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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.444, de 30 de julho de 
2015, que autoriza a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
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Mensagem nº 4 3 9 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, o 

ato constante da Portaria nº 3.444, de 30 de julho de 2015, que outorga autorização à­

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA, para executar, pelo 

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no 

município Pires Ferreira, Estado do Ceará. 

Brasília, 9 de novembro de 2017. 
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EM n2 00125/2017 MCTIC 

Brasília, 31 de Maio de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Assodação Beneficente E Cultural de Pires Ferreira, explore o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pires Ferreira/CE, em conformidade com o 
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 

19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da .filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende ela importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em cm~unto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéf1cas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo no 53000.037499/2011-38 

que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 

objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assiuado e/etronicamellfe por: Gilberto J(assab 



PORTARIA N11 3444/2015/SEI-MC 

. . . . 
· ó MINISTRO ·DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso: de· suas atribuições, 

•considerando .. o dísposto n9 inpiso II do art. ~o e 19 do Dec,i'eto n° 2.615, de 3 de ju~ho de 1998, c/c a 
Lei n° 9.61Z, de: 19. de fevereiro 'de 1998, ,e tendo·.ePl· vista Q .que cónsta· do processô n° 
53000.037499/2011-38, res91ve: · : ··~ . · . ·· · 

. Art. l 0
• Outor~ .autorização à ASSOCIAçÃo aENEFICENTE E ·.CULTURAL DE 

PIRES FERRElR.A, coin sede à R,ua Domingos Matos, s/n°, centro, na· cidade de Pires Ferreira, Estado 
do' Ceará, para executar ó S.erviço ·de Radiodlfusão Comunitária pelo prazo .de dez anos, sem direito de 
ex.clus1vldade. · · . : · , · · . ·i · • · · · · 

~ · P~ágrafo .únic.9: A aútorlzaç~~ .reger-~~~d; pela Lei lJ~ ,Q-.612, de l9·:~e feve;eiro de 19981 
leis subsequen~es, s.eus regulamentos e normas complémentares: ·. .. . . . . .. \ ' ' . . : . 

. Art. 2° A enti~~de ';rutorizadá deverá_ope~r com utiliZa.Ção-.9a'frequê~~iá de 98,7 M;}Iz. , 

, ·I 

,,......., · · ,, · · Art. 3°:. Este atd somente.·· produzirá·. éfeitos legaiS .após deÍiberáç.ã~ -do Congresso ' 
Naciona), nos.t~rmo.s·do·§ 3°,do·ait. 223 dà Cc;mstitÚiçã'o: ·. . . ·· · 

. t;.--.. 
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. · · : . ·:. Parágrafo iiruco;, A ~n~dàde,-_d~v~rá kioi~· a exec~çã~ 'do· serviÇ~.em.carátet. def~itivo · 
no prázo de seis meses·; contadb da data. de publicaÇão 4o--ato de cleliberaç~o· a quê se,.'refere o caput .. 

. Aft 4° ~Éstá Pol']:aria e~tra em vigor na data de sua: pubii~açã~.. .. 
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Aviso nº 51 O -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 9 de novembro de 20 17. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 

3.444, de 30 de julho de 2015, que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 

CULTURAL DE PIRES FERREIRA, para executar, pelo prazo de dez anos, serviço de 

radiodifusão comunitária, no município Pires Ferreira, Estado do Ceará. 

Atenciosamente, ~· ··· ·~·~~--··~~~-----._ 

~/······'~·········-~·· ~~~ ~ 

ELISEU PADILHA 
~~ ~~~~~~~-- ·-~-~~~ .. --·Mit1. o~ê~=Éstãâõ"'-Cllê~fe~Cfac~~;~ 

PRlMEIRA-SECRETARIA 
Em-l1J_t_Jj_tJl:_. 

enhor Secretário-Geral 
e das providências. 

da Presidência da República 
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MlNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrfÚ:tica 

Departamento de Outorg~t de Serviç<)s de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: AtcntÜmento ao Aviso de .Habilitação no 04/ZOÜ 

• PrüV1colo n°: 54000.0374~J9/Z011,.38 

I I 

l. Frente' à aprosentàção da. doc\mientaçãó anexa encaminhada pelu Associ~çâo 
Henêficente e Cultural de Pires Ferreira, na localidade de :Pires Ferreira/CE, ·onde sólicita · /

0
/ 

. autorização pn.rn execução do serviço de 'radiodifusão comunitária, opino no sentido de que ,( 
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasilia, 22 de julho de 201L 
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· REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO . . · · · ~~ ...... _.·J, 

EXECUÇ~O DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMÜNITARIA'; ·;{P 
. I . 

' - , ' I • Exmo Sr. Ministro de Estado das CornunicaçõesJ(tHwr~Hltln.u.~ ooMI.INlüP.~>Jts . ' mt•. BJL.Ht , n r-
IIW~~·~~~*gz~~jl'l~~~ 
Wi\:AN~I%CL 

. I :,ti..;lWHf::rt'\--f•'"'•'J'~ , , . ,.n.,~ <:.:-

A . ASSOCIAÇÃO. BENEFICENTE . E 
CULTURAL I DE PIRES FERREIRA~ inscríta no CNPIJ sob o n~ 

· · 97.529.285/0001~94~ com sede· .na. Rua Domingos .de Matos~ sln° ~ 
·Bairro. Centro~ no Municfpio de Pires Ferreira~ Estado do Ceará1 CEP: 
62,255 ~ . 000~ · Telefone: (85) 3269.43671 correio eletrônico: 
lmcradio@secreLcom.br, entidade sem fins. lucrativos~ legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competenté; vem, 
respeitosamente à presença de V. Exª" em atendimento ao Aviso n9 

04/2011, apresentar a docu-mentação de que trata o· item 7 da Norma· 
n~ 1/2004 ~ Norma Complementar do Serviço · de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada p,ela Portaria MC n~ 103~· de 23 'de· jan~iro de 
2004, publicada n9 Diário Oficial da Uníão de 26 subseqüente~ · 

/ ' 
· Pires Ferreira, (CE), 15 de Julho de 2011, · 

. 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES 

FERREIRA 

· .. i; f'1}~· t 
d:~tAYvV'f\ &-'\.<} Í.<:) W~'f-:-)~,K~~~ 

1

.\::) / 

I FRANCISCO COSTA CAMILO . 
, Diretor- Presidente 

CPF: 122.248.713--68 
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DECLARAÇÃJ,?, 

., 

\ 
\· 

· · 1 , . · Declaro, · sob as penas da ··lei, 
como· representante legal da entidade requerente, ·para fíns · d.e 
Instrução do processo relativo a solicitação de autorização para . 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério 
das ComunicaçÕe$, que toda a documentação está sendo / a 

apresentada em origína! ou cópia autenticada e em conformidade com 
o subitem 7.2 da .Norma Complementar no 112004, bem como as 
afirmações faltas são verdadeiras e de ~1inha inteira respons~bllidade. 

Pires Ferreira (CE)1 15 de Julho de 2.011 

I 

ASSOCIACÃO BENEFICENTE E CUL T.URAL DE .PIRES 
i I FERREIRA ~ ' . 

, I 
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. , I .. .. Abaixo os endereços para 
correspondência e do sistema írradiantel de modo àgilízar o cadastro e 
andamento dQ processo. · 
. I 

Endereço Qélf'ê. corresQondêncfa: 
RUa Gonçalves Ledo .n° 172 w. Altos 
Bairro: Praia de Iracema 
Fortaleza -Ceará 

• CEP: 60. i 1'0~260 
Telefone para contato: (85),3252.4866 , . 
Correio Eletrônico (e-mai!): feonar@daterrane.tcom,br 

i • Pretende Instalar o sistema irradiante de 
sua estação na Rua Domingos Matos, s/n6 ·- Bç:Jirro Centro - Pires 

· . Ferreira - Ceará - CEP: 62.255 ... ooo~ . de coordenadas geográficas: 
(04)<* (14)' (35) "S'de latitude e (40)0 (38Y (49)" W de longitude, 

I - ' 

Pires Ferreira (CE), 15 de Julho de ~~t011 
' ' ' , , I 

ASSOCIAÇ.ÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES FE~REIRA 
' ' 

1

· '~ í) . 'I \ f) 

j~~lo~~~ 
FRANCISCO. COSTA CAMILO 

Diretor ..... Presidente 

. 1 
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Cornprovantc de Jm;criçãoe de Situação C:'ndastnrl w trnpressãn 

\ 

Comprovante.de Inscrição e de Situação Cadastral 
I I ' - •• 

. ... . . . . ..... ........ .... .... ............................... : .......................... : . ........................ , .. 
. . , . I 

Contribuinte, 

GonHra os dados de Identificação. da Pessoa Juridica e, se houvéf"Qualquer div~rgênoia, províoenc!e junio é · 
RFB a sua atualízaç$o cadastraL · · · · 

REPÚBLICA FEOERÁTIVA·DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

:-·················:.:········· ........................................................................................................................................... -........... -............................... . 
! ~H\IN,_.,Of:.M.:>AS!RAL ' . · 
iATtVA ' .. 
~.·,·,·~.·~.·n • ,.,. •n .:. • •n • ··~··.•••..,.••••~···~·· •• '' • • • • • • • • >• ••••••••••,•.•.•••••••• • ., •.• • • '( "·' •.• • •" ••" ''" • '""., • •" • • • • """"""""'" • • • • • •• • • ";""' • • •,• • • • """"""'"," • • • • • • • • •" ""'""."' 

f'f:ioii\ió'iJif'i)i'fü~ÇXi;i'i,~i)j\iJY!'i/i:\:~:•·•••·•··:~··•···••·•··•·•·•••••.··"~·········· ... ······:··••w•-.·•·r·········"'·:··"'"········"'~',~···~··;··~~··'""""'""·'"'·'"'"·········"'·'"''""''"'"·'"'"'"'''.""""'·""''""'l 

L.,.,,..,,,,,..,.,.,,,,, . .w,•w•,•,•,w.w.w,•.w,•,•.w.w,•,.,wo.w.:,,...,,,.,.,.,•,•,••.w.•,•.w,•,•,•,••·····•······,•.w.•) .•. ••.O,.,•N.v•.•·'•'""'·W'''"·'""'·'•';,,.,,,.,·.•.•w.•w.·.•.•o'.·.•.·•·••,••••.•.•,•.•.•.••.•,•.•.•.•.••••••••.•,•••••••.•w,•.•.•••~•.••w•••••••••••••~•••••••••,••••~••,•••••••••••••••••••••••••'•••,i,,,,,,,,,,,,,,,,~, •• ,,,,, •• ,.,.,,: •• ,.,. 

rJ~t9.EffõWi?.~(~iAi.::····· .. :::······ .... w ....... -:··········· ....... ~ . ._...~ ......... .--..................... w ........ w ........ · .... wM ......................... -..-........... , ................ :··--~·.·.w ....... .,,. .... , .......... w .............. ~ ..... ..,., ............ 1 ,.,~~!~~~5''ii/fUiÇk5··~üi>tCffi~~~··'·~·~·.··~ 
l.,.,.,,. . ..,.,•,ww.·.wo.w .. -~,-·;"'".W"·""'"·";'•·~w"''"w.w•w•.w.w.w"ww'·'"';'.w~•~ww~••••~·~ww.w,•wwv•••••.,••w•""'''"'''"'"''"'""''''''''''''•''·'j ,•••••••••••••••••••:••••••••••••••.•••••••••••••••••••••y••••••••••••••••••••••••! 

. . . . 

Aprovado pelá Instrução Normativa RFS n° 1 .005, de 08 de fevereiro de 201 O. 
' • ! . ' 

'!. 
Emit(do no qía 12/0712011 às 10:1'1!22 (data e hora de Brasília). 

@;. Copyrlght Receita Fadara! cto Brasil· 12/071201·1 

' ) 

. I .. 

http:/!"vw\v.rcccitn.fazct1da,gov..br/prcpararJmprcs~mn/lmprimePagí.na.n~p '1 2/07/2011 



'/ 

/ <'"·~, . . . . .,.~ .•. c..,·,·, .. ,·:?., .... , . • . ' cr:r. 
/ ,, .. · ··~O··· 
f '< , . ·"' /1'\JKIO?,\ , 

Í ~~~~~ ·1~(;,1 ,. . LfJ< ... , > ·t"r'tt.~. l \ l vr{A, ~ .r:lf}r·,· ......._ · ~ ··.·· ... r• . . ~ ! • l ·<oi,}/ d' •. llttf{i) . fi . . . . . /'tj i 
~} ?j f, 1;/0(~r- :: I f<'!f(l v'·", . / e c:J .. T }\ T u :"f' f"\ . . 'Os F v ,, fl'e· . <l!}i• • ~ / . ' 

r- ·~~ • x 1 w * v ·. . ,,~""·:::::':'.~t· .. :f;t:~~~~?' · · rJt~~:mun, 
: / . '·'' ··.~ ~SSOCIA(êÃOlJENEFlCENTE E~JJ,LIUB~.bJJ,ff PtFUt,~ __ EJ~~.·sgEU:tl\ · ~~; 1 ,. ~; ~ ' 

r~,, ~ -"• -L ... - \)\ ·(:r:-: c)'/ x~? 
·~· . . ~ .,Q) , / •.W 

OENOMINA~AOl SEDE~ OBJETIVO E DURAkAO ) . ~(ft"hrw<i -~~c; 

'Art~ 1 o- A ASSOCIACÃO BENEFICENTE 'e CULTURAl OE PIRES ·1v - ~PJ 
FERREiR,f\1 se conS:tfttU ~:;orn-o }:J55Si)0l jiJfh1H:a ~~~; >>~v,_;g};~:s 't..t.n~} fi~nz~ 
lucri!thtos, que se reoerâ pelo presente Estatuto e pela legislação específica, 
'Art. 2°- I\ secte~ cta Assqc\ação será no Murücípio.de P~RES FERRE~RA, 
. Estado do .CI;AJ~Á1 na RUA OOMfNGOS OE MATOS,. S'N° ..:. BAIRRO 
CENTRO - CEP: 62.255 "' 000~ · · · ·. \ . · 

' Art 3° » A Associação terá como ftnatídade â execução e Instalação do 
ServiçO de ·Radiodifusão 'Sonora em Fr~uência Módulada (F.M.), <:tª caráter . 
comuoitãria, com finaffdade educativa, artJstfoo, cultural e informativa, · 
rêspeít~ndó os va!Ofes éticos e sqciais da pessoa e· da fami!ia em beneficio do 
deserwolvimt;mto geral da comwnldade do Municiplo cte Píres Ferreira {CE), 
mediante auiori?Ovão que Jhe for outorgada pelo Poder Concedente, oonforme o 
disposto nos incisos de 1 a V do Art 3° .da Lel n° 9J312, da 19 de Fevereiro ·<:fe 
1.998~ que Instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária, bem como: 
I w Beneficiar a comunidade com viSta a: · {; 

a) Dar opórtunictade à difusão de ídé!as, e!ementos~,qe cuUura, tradições e, 
hábitos sooals da comunidade; · · 

. b) · Oferecer mecánismo à formação a integração .. da comunidade, 
estimulando o Jazer; a .cultura e o convfvio soda!; · · 

c) Prestar ~arviço.s de uülídada pública, .integrando"'se aos serviços de . 
defesa civíl, sempre que neoosSârio; . . 

d) ·Contribuir para o aperrelçoarnenfo profissionül nas áreas do atuação dos 
·jornalistas e radíalfstas, de éonformldade com a togl.s!nç.:ão profissional vigentn; 

a) Permitir a capacitação dos ddaqãos no exàrciclo dô direito dQ expressão 
da forma mais ac:.Bssfvel possível. · · · 
11 - Respeitar e atender aos seguintes prfndplos: . 

a) Preferência das f!nmfídudos odvoátivas, arUnHcus, Dt.1Hurals t:dnformatívas 
001 beneficio do desenvolvimento geral da cornuniqàde; 

b) Prorm:x;~>:?O 'das ntividados artísticas e- jornalfsticas na· romunlda® e da 
.íntegráção dos membros a cqmunidado atendido, . , . . 

1
, c) , Rsspetto aos valores. éticos 'H socinis dâ · pessoa o da famtna,. 

ravorecúúdo n ird.ogff.:JÇtfio dos. mornbros da oorruJnidada atendida; · · 
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' Art 4j) - A duração da Sü(>iedad\':1 ó por tornpo lndotbrnünadn. · 
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de~de que ieoalmen!a instiluldas e que sejam aprovadas";:;,,;~';;, •li&-!!"'" ', ~ ~ '"J 
e, que Jl!antenham fie.l obedíênda a este estatuto e dehoorações da sociedade. :·~_,,Y'YY / 
§ 1° - E vedado o proselitismo de qualquer natureza; assi,m como qualquer I. 

discriminação polftica, fil?_sftfica, racial, .. religiosa, sexual, da gênero ou de B_ .• 110.co;(.i~~ 
qualquer natureza na admtssao dos assoetados, _ · · q r~s, .:J_ -tzl 
Art 6° ~ ficam críadas duas categorias oo associ~os, a saber: . . :g ,,. '··" r1 _,_ .ffi · 

1. CONTRIBUINTES - São oonstderaoos contnbutntes""~· · .'·' ., .. ___ .t 
quaisquer pessoas fisica ou jurídica que contribuam mensalmente oom qualquer · ~~ ... '~r.)'? 
importância por ele designaçta, . ' _ · _ 

· · 2* BENEMERITOS - Quaisquer. pessoas flsica ou jurfdica que 
tenha~ prestado relevan~es servi~s • à ~~SOCIAÇ~O BENEFICENTE E 
CULTURAL DE PIRES fERR~U-l.A e a colebvtdade. · 1 

Art. 7° w Terão ·direito a voto nas assembléias as duas. categorias da 
as~ocíados: . beneméritos e contribuintes~ estes últimos, desde que em dia com 
sua contnbui~o, · . . · 
§ 1 \) .~ Fica assegurado a todns os assocíadqs1 p~ssoas ffsicas. e jurfdícas~' estes I • 

através .dos seus representantes legais, o dirêlto de votar e ~et votado para 
todos os cargqs qoo oompõem os órgãos de ~dmfnistração, e deliberativos, bem 
como o díraíto de voz e voto nas detfooraçõe$ sobre a vída social da entidade e 
em todas as Instâncias deli~rattva~t . . . 
§/ 2P - Fica· assegurad9. a todos os associados, pessoas jurictioos •. através dos 
seus reptesentantes Jeg{ais; o djre.ito de ésoo)her, mediante voto, os integrantes 
dos órgãos deliberativos e admirüstrativ.os, be)n corno o direito d.$ voz a voto nas . 
deliberações sobra a vidâ 80c1àl da entk1ade e nas instâncias ctaüberattvas. 
Art. 8° :.. São passiveis de puníção .temporária ou de exc!us.ão definitiva do 
quadro soda!, havendo justa causa, os associados que infringirem esta Estatuto, 
qesde quo sua transgressão seja lndícada mediante raquor!me.nto dirigido a 

, Diretoria que, frente à }M'l';)Cédência da so\\c\tação, deverá submet~~la à 
·Assembléia Geral, convocada espocialmt:mte p$ra e!)te. fim~ para oolibe{açáov'/ 
fundamentada, assegurado o amplo rlfrelto fie defesa do assocíado em questão. 
Art. ~ ~ São Oitaltos dos Assodaüos: · 

a) Participar das Assembléias .Gerais~ discutir~ votar e ser votado para 
qualquer cargo na AssoCiação; · · 

b) Participar de qualsqu~r atívidades protrtovidas pela Assock1ção; · 
c) Us.ufru!r dos benefiCios e vantagens .ttue a Á$Soclação. venha a instituir 

e a 'oferecer; · . ··· , 
d) Propor por escrito a Diretoria quaJsquer medidas e atividade que julgar'· 

de Interesse da AssociBção. · · 
Art. 1 o ~ São Oeveres tios Aaso.cíados: . 

a) Respeitar e t)!Jmprir as ®tQrrninaçõe:s do Estatuto Social da entidade; 
b) ContribUir monsa!n1en~e com uma quantia fixada pela Assembléia Gera!, 

-prestigiando-a Assodaçüo; . ,, · 
r c) Zelar pelo pahimônlo moral e rnaterlal da. Associação. 

. . :.·· 

I , Q.fiGÃQ,~ DA AD,MINIStAAÇAo 
\ . . 

.. 
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' ASSEMBlÉIA GERAL' 

Art 12 -' · A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade sociaL será 
constituída pelos associadost conform(t previsto no Artigo 7(j deste Estatuto. 
Ar( 13 - · A Assembléia Geral será dirigida pelô Diretor Presidente da· 
Associação, que· oonvooorã um o~ ·dois sóeios presente~ para servir de· 
secretários~ na .oomposirJin_ da mesa que dirinirá osltrabalhos da assembléia, · 
Art. 14 ., A Assembléia Gera! reunlr,se~ã. ordinariamente. uma vez a cada /.··. · 
trímestre (em jantliro, abril.. julho e outubro) e, extraordinariamente, . por 
convocação do Presideote, garanUrido a 115 (um quinto) dos associados o·ctireíto " .· de prommtt'Fia. · · t./ 
Art. 15 w As reuniões da Assembléia Geral serão convocadas com 

. antecedência mínima de 1 O (dez) diast por ootifiooç&o pessoal esúrltar indicando 1 as matérias a serem discutidas e votadas, Sendo esta .notificação imp<;>ssíveL -
serão convocadas por meio de edital publicado em órgão da imprensa local; em , · 
cujo texto constará da ordem do día, ·. . 

· § 1º - As Assembléias instafar"'se-ão, em primeira convocação, 
com maioria de seus memtnns* e, em segunda oonvocação, oom um mírtímo de 
1/1 o (um décimo)· dos associados aptos a votar. · 

. § 2° ~· 1 As Assembléias com o esoopo de destítuir 
administradores .a alterar o Estatuto; devemo ser oonvocadâs espacialmerde 

. · para este fim~ conforme Pf'eooito ínslto no parágrafo úniyo do art 59 do Códlgo .CiviL . . 
Art. 16 - São atribuições da Assembléia Geral: • , 

· . a) Elege{ o Presidente e os demais integrantes da Diretoria da 
. Assocíação; 

, b) ·Eleger os membros do Conselho Comunitárío, obedecendo 
rígorosamente às exigências formuládas pelo Artigo 8? da Lei nj) 9.612/98;' • 

c) Apreciar os ·relatórios e contas da Oiretoria, ~alanço 
patrimoni!:'\11 e prestação· de oontas, requisitando às informaççes que julgar 
necessárias, depois do parecer do Conselho Fiscal; I . /' ' . 

d) Conferir titulo de associado . bénemeritó da Associação a 
pessoas físicas .oo jurídicas que, a critéri%> da Diretor;a\ sejam consideradas dele 
merecedoras; bem· como a demissão e exclusão de assoeífldos; ' . 

. e} Aworiz,ar proposta· da Oíf9to.ria · para aquisição ou ~119nação · de pens da Assoclação, ou constituição de ônus sobre os rnesl'110Si. \· ... 
f) Promover a fiel observância deste Estatuto, r,lOdendG alterá~ 

' !o, desde que m~nt!dos os. Ífjfmos e oorydiç.ões inicialmente exigidos para a. 
outorga de autorimção para explo~ do serviço ... de Radiodifusão 
·Comunitária, confarme legislação aspecíflca para q serviço; li · 

/g) Aprovar. por proposta da maioria dos associados. a ~extinção 
da Associação a a destinação de seu patrimqnío, na forma do Artigo 35; , 

I 

h) Del~barar sobre casos omissos. x1r.=:' 
'ff-:~~~·"'' . ' .. Jo.4t aJ..~NJ.O !3~ r4. ,:).J(/(9. . I . '~ 
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Art. 17 ~ A Associação .será di rígida por uma Diretoria Executíva eleita. em . ·. ·. .r •• ~'x 
('ssernbl?ia GeraL para urrrperíodo de 03 (três). ano~, peht1ítída a reeleição por ::t.fà,comtk;.~, .· 

. 1gual penqdo. \' • . · , . . - , . , . . . ~ 0~ fls, _L{ '11.
1 

' . PARAGRAFO UNICO .. Os membros da D1retona deverao~ · --:-- g 
manter resk.:!êttcí~ na área da cornunídade a ser atendida pela emissora.' ~'\J)Rí1;r;~-,~z~ i'~'~ 

· Art 18 - Os . fYJEHlibros da Diretdr:ia deverã? . ser Brasileiros Natos ou · '~211 1>1J 
nattJralizados há mais de 10 (dez) anos e n~o po~erã.o estar no exercício de · · -
mandatos eletivos que lhes assegurem imunídade par!amentat\ nem exercerem 
cargo de swpervísão ou asses~oramento na adrninistração publica, do qual. 
decotra foro pr\vi!egíado, · · 1 

ArL 19 .. A Díretoria $erá constituída. da:· 
.I -Presidente; 

. 11- Díretor{a)- Admlnlstratívo(a); .e 
· !11 -Diretor( a}- Financeiro( e), . · 

Art 20 ~Compete a Diretoria Executiva: , 
a) Cumprír e fazQr cumprir as disposições estatutárias e as 

deliberações da Assembléia Geral e Conselho Fiscal; . . 
· b) Elaborar e apresentar anualmente à Assembléia Geral e ao· 

Conselho Fiscal, até 28 (vinte e oito) de fevereíro! relat6río circtmstanciado de 
suas atividades~ balanço patrímonial 'e a prestação de contas do exercício findo; 

c)· Orientar toda a administração da Associação; I • 

. d) Compor 6 quadro de pessoal dâ RÁDIO FM COMUNITÁRIA, 
prívHegíando os membros .da comunidade atendida pela emissora, . 

· e) . Apresentar ao Conselho Comunitário a programação da 
emissora, atendendo! ·exclusivamente) os interesses da comurHdade e . dos 
principlos I estabelecídos no Artigo 4° da ~Lei reguladora . do I serviço de 
Radíodífusão Comunitária; · 

f) Apresentar à Assembléia Geral os nornes das pessoas ff sicas 
ou jurfdícas merecBdoras çlo título de assocíado benemériJo da Associação.. · 
Àrt 21 - · • São atribuições do Diretor- Presidente:.\/, . · 

. â}'·()s··podetes .... de.,adminlstraçãO érh geLá!) salvo· OS; que neste 
estatuto são conferidos à Assemblé!a.G€1ra! e ao Conselho Fiscal, necessârio ao 
desenvolvimento de suas atividades na Assocíação; 

b) Representar a Associação êrn julzó ou 'fora dele, ativa e 
passivamente; · ! • • 

c) Em conjunto com o Diretor- Financeíro,_abrír, movfment:ar e 
encerrar contas bancárias; .assinar convêníos~ contrair obrigações, empréstimos' 
e transigir, desd~ que. emitido parecer antecipado peto Conselho Fiscal; 

' I d) Tornar medidas tJrgentes ' em defesa dos interesses da 
Assocíação, · · ' 

' · · . PARÁ(?~,t\PO . YNICQ - Ocorrendo à vacânCia do cargo de 
Presidente o Diretor- Administratívo assumírá·o cargo e nele permanecerá até o 
restante do pr~zo para o qual fol eleito p membro substituídO; 

"Art, 22 .... Compete ao Diretor- Adrr'tínistrativo; 
· -, a) Substituir o Presidente em suas faltas ou lmpedimen~os; 

b) Desempenhar as funções que ·o Presíctente lhe confíar; · 

./ ./) - .. ;. . 
&··. '/ •. · . 

~ . ' 
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Art 23 "' · . São atríbuições do Dl!'etor ,.; Financeiro{ .. . · . 
a) Arrecadar e ·guardar sob· swa responsabilidade todos os 

valores e pertences da As!)ocia.ção; · · . 
b) Cobrar e receber contribuições, donatlvos ou rendas devidas 

~ ' ... . . ' . . . . 

'à As:wcíação; '· 
. . ç.) Pagar todàs as de~pesas! contas, obrigações, .assinando 

. com o Pr~sidente os cheques e ordem d~ pag~men~o; 
d) Manter em ordem, clareza e fltualizade a escl'ítura contábil e 

o patrimônio móvel e imóvel.da Associação; , . . . . , 
e) Elaborar e ·apresentar o relatórío patrímonial â Assembléía 

Gerai e Conselho Fiscoal. 

CONSELHO .FISCAL 
Art. 24 « O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros eieitos . 
pelfl Assembléia Gerai,. com seus respectivos suplentes. 
§ 1° ··· O mandato do Conselho Flsca! será coíncidente com o mandato 
da Dltetori$; . 

suplente. 
. A1i. 25- Compet~~ao Conselho Fiscal: · · . 

a) Examinar os livros de escrituração .da associação; 
· ' b) Examinar os relatórios e a escrituração contábll apresentados · 
pelo Díretor- ftin'ahceíro. · op!n-ando a rospeítp; · 

c) Opinar sobre aquísfção e alíenação de bens ou constituíção de 
õnu~;> .sobre os mesmos . 

· CONSELHO COMUNITÁRIO 

, Art 26 -O Conselho Comunitário será· •composto de na mfnímo ,05 (cinco) 
pessoas . representantes de entidades da comunidade local, 

1 

tais como: 
Associação de classe, beneméritas, religíosas ou de moradores, desde que 
legalmente constitt~fda::t · 
Art. 27 ~ O Conselho Comunítádo terá o fím específico de acompanhar a 
programação da êmlssor'a colaborando com a Diretork:1 Executiva na 
elaboração de~ta programa'ção, com vlsta ao aténdimento dos interesses 
exc!usívas çta çomunídade e aos _príncip!os do Artigo 4° da Leí de Ra.diodífusão · 
Comunitária. . . // . . · (~~.) . . ... ·. 

c?Ol'l; c~·"?!}».'(~. :k5. t3~~ \.tY- sz.lllcÂ. · .. ·~ .. ·· 4 ~~ qy m. . ·!f!Jt 5 -

.,f ~ ~· . . . ' 
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Art. 28 w As ativídades dos Diretores e Conselheíros serão exerddá$ s ; 
remuneração, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer bonífícação . t. r.~-_5;~.,.· 
vantagern, seja a qual título for, como 

PATRIMÓNIO ~~~~ .• .{'1 ~\~ 
~~- 11. h-:,-~ c~ ·~ 
~· ~~--· 

Art. 29 - O patrimônio da· AssQcíação é constituído; -·;:;,:. 00 
. . . a) Das contribuições dos seus associados!. doações,·~.·- ·? 

subvenções, . lega.ctos o · do apoío cultural recebido , pai~ RÁDIO _· FM 
COMUNITÁRIA, \ '. ' ' . I 

b) Pelos bens ou díreito. adquiridos ou concedidos a entídade por 
qualquer fonna legalmente adrnlt!da. \/ · · · · · · 
ArL 30 ~·Areceita da ASSOC!AÇÃO DE será.utílizada, única o.exCI!Jsívamente* 
para a consecução de suas· fínalí.dad~s ínstítucionais e .não será admítída a 

· remwneração dé seus dirigentes pelo exercido de suas funções, bem cor~o a i 

distribuição de lucros (sobras), dividendos! vantagens ou bonífícaçõés a ',/ 
qualquer dos seus associados ou 'dirigentes. 

EXERCÍCf,Q ,FINANCEIRO 

Art. 3'1 - O exercício fínanceírocoíncídírá corno ano civiL 
·_ Art 32- Até o día 30 de No·vembro de cada ano~ a Diretoria apresentará â ;· ,. 
Assembléià Geraf a proposta orçamentária para o ano s$gulnte, na qual serão t · 
especificadas, separadamente, as rece.ítas e despesas de capital e operaçêo, 

OlSPOSl~ÕES GERAIS 
I <:: • 

Art ;33 - Os íntegrantes da Associação não respondem subsidiariamente 
· pelas obrigações assuntidas pela AssocíaÇão. 
Art. 34- · Os integrantes. da Associação são pessoalmente responsáveis 
pelos atos lesivos qlH~, com dolo ou culpa, causem d~nos à assocíação, bem 
como, nas mesmas condições, a terceiros. 

' PARÁGRAFO ÚNlCO- Evodadb aosínlegrantes dos órgãos da f 

Associação conceder aval ou fiança em nome da instíluíç~o. 
· Art. 35 - Ocorrendo dissolução d_a Associação, os bens· que integram seli 

patrlrnônío passarão a outra instituição com fínalidades iguais o semelhantes. 

~1/-?~1,-- PIRES F~RRE!RA(CE), 24 DE JUNHO DE. 2.011· ... 
V.A:t;;-:-.t"' -Y?.IQ . ' \ . . I 

~ ·~. (."~~~.:~\:}~· i"! 

• ~ &bsçA CAMILO""'_ ._,.,.--~~ 
Diretor- Presidente 

Brasileíro~ natural do Munícfpio de !pu (CE}, Çasadoj sob o regime de comunhão 
parcial de bens, Sorvídor Público~ residente e domicilíado no Munícípío do Pires · 

Ferreira (CE), na Rua 24 de .Novembro, s\rP- Ceritro} portador, da çédula de 
identidade RG N° 7~0J346 --:-S.S.P.lC~ e do CPF do n° 122.24G.713-68. 
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JOSE ORLANDO BRÁS DA SILVA 
, Dir~tor ~ Fimmçeiro 

Braslleírp, natural do Municipio de lpú (CE), Solteiro! Maior, nascicto em 
03/01/1989, Estudante~ n~sidente a domiciliado no Munidp\o de Pires Ferreira 
, (CE), na Rua Domingos de Matos, s\n~ M Centro, portador tia cédula de 

identidade RG N° 200'7077092- 6:.. S.S.PjCE e do CPF de n° 05iJ)25.Y1:3M7T · 
' 

// .·· . 
/ /,/," --< 
. . / .:!>"".___ ./5-)}1'") 

-.(.....~-<.:-,~~~ ..... ...>e.v;#'~ .............. -r 
MES . 

Conselho Fiscal , 
Brasileiro, natural-do Município de Pires Ferreira (CEL Casado, sob o regíme de 

. comurhãoparcial de bens, Comerciante, residente e domiciliado no Murúcip\o 
de Pires Ferreira (CE), na Avenida Castelo Bn:rtnco, s\n° w Gentro, portador da, 

cédula de identidade RG N° 93002305968 -S.S,PJCE e do CPF' de rt0 · · • 

735,365.887-68; 

' ' -~ 6 /'• /t ' .. ·. /) . ·'J lj ' '1 / . ;<'" (. . ,. . 1 

. X êr f:?RY/t[) .. ~:-C.v41)i,,-tl'- f:!' o l· '', ~?\,; ,Ll (L,/ 
CfCERO SIMPLICIO DA SILVA ' . 

Con$e!ho Fiscal 
_ Brasileiro, natural do Mqnicípio de lpú (CE}, $olteiro, Maior, nascido em 

07/0i /1963, AgrlcJJilor, residente e domiciliado no Município de Pires Ferreira 
(CE), na Rua7 de Setembro, s\nº- Centro; portador da cédula de identidade RG 

. N° 596,794.:8~- S,S,P:/CE e do CPF de n° 501.094.723--.19 

.·tJ?--
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ATA DA ASSEMBLÉIA 
DE CONSTITU!~Áq . 

. . ,'·_,,0,.,., .. ~-~~j'~ 

. é :.rW/1~ () .. ~ .... 

;}~Wê~5 
<•'') l-·/ i . ..... ~}h.._ • '\ft•'-'-" 

')L:;;:::..-·····1 ' -~· 

r;··(,Qnll..i~: 
ASSOCIÁÇ~O BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA .;:tP · ' (i! "~-7-!> 

. <.J ,,, f. r :r:L 
·Q. -f1:" -~- ~•-~ \!.'" 
:P: ' ~,~/·· .\ ~) 
~ R~ ~r~rtt·l}. ti.~ . . i· ""\p:· •'· .... ~~.;«-X• 
,,~ . (,., .... . : ~: / 

. ~.>;. *'">/ 
. Aos Vínte e Quatro días dó mês de Junho do àno ·de 2,011 (Dols'Pif ·~ -:~-

Mil e Onze)j às 18:00 (Dezoito) horasj no Município de Pires Ferreira, Estado do 
Ceará, na Rua 24 de Novembro~ s\n° - Centro, reuniram~se, sob a presidência do 

1 SR. FRANC.ISCO COSTA CAMILO; · com a finalidade de delíberar a respeíto dos 
atos preliminares da referida ,Assocíaçí:lo, os quais convidaram a mim, ODETE 
GUILHERME DE OLIVEIRA CAMILO, para secretariar ·os' trabalhos, Aberta a · 
reuníêo o Presídente, .usando da palavra disse que, como é do conhecimento de 
todos' os. presentes" esta Assembléia objetíva tratar da constituição de uma 
Associaçêo, para partlcípar do Aviso de Habilitação no 04t2011, originário do 
Ministério das Comunicações·, 'que tem como objeto conten:tplar co.m outorga de 
autorização, para exploraçêo ·do s~rviço de radiodifusão sonora em Freqüência 

. Modulada (F,M,), de caráter comunitário, no Município de Pires Ferreira, Estado 
'do Ceará, Canal254 :-·Freqüência 98,7 MHz, instituído pela Lei n° 9.612,, de 19 
·de Fevereiro de 1.99R Para tanto, é necessário ap(ovar o Estatyto, bem como 

·· autorizar 0 (a) Diretor (a) Presidente a praticar lodos os atos necessários à 
. constituição definitiva da Associação, Em seguida, o Presidente determinou que 
fosse feita a·leitura do projeto do Estatuto, por mim, Secretária. Finda a leituraj o 
Presidente pôs em . discussão . o projeto do· Estatuto . e, como· ninguém se 
manifestou a. respeito, foi o mesmo submetido a votação, sendo -aprovado por' 

• 
1 
unanimidade, Em seguida proce<;teuwse ·a eleição dos membros· dos órgãos da 
adm~nistração da Associação,' conforme o Artigo '11, apurando--se o seguinte· 
resultado.· Para a Díretoría foram. eleitos por aclamação: a) -DIRETOR -
PRESIDENTE - FRANCISCO COSTA CAMILO: Brasí!eiro, natural do Município. 
de lpu (qE), Casado, sob o regime de ·comunhão parcial de bens, .Servidor 
Públicoj residente e domiciliado no Municipío de Pires Ferreira (CE), na Rua 24 
de Novembro, s\h0 

w Centro, portador da cédula de identidade RG N° 790.646-
S.$.P./CE e do CPF de n<> 122.248.713*68; b) QIRETOR- ADMINISTRATIVO.­
ADAMO AUGUSTO PASSOS RODRIGUES DAMASPENO: Brasileiro, natural 
do Município de I pu (CE),, Solteiro, Maior, nascido. em 30\05\ i 993, Estudante, 
resideríte e domiciliado no Município de Pires Ferreira (CE)1 na Rua Capitão 
José do VÇtle nu 01 -~ Centroj portador da cédula de identidade RG N° 
2007010231518- SJ3P./CE ·e do CPF de nº 062.270.303*09 e c) DIRETOR;_ 
FINANCEIRO - JOSÊ ORLANDO BRÁS DA SILVA: Brasl!eíroj natural do. 
Município dê lp~. (CE)J Solteiro, Maiorj nascido em 03/01/1989, Estudantej 
·residente e domiciliado no Município de Pire~ Ferreira (GE)j na Rua Domingos' de 
Matos, s\n° ~ Centro, portador da cédula de identidade RG N° 2007077092-
S.S.P./CE e do CPF de n° 051.625.713w77. CONSELHO FISCAL:· a) ANTÔNIO 
DE OLIVEIRA GOMES: Brasilairoj natural do· Municfplo de Pires. F'erréíra (CE), • 
CasadoJ 'sob o regime de comunhão parcial de bens, Comerciante, residente e 
domícilíado no MuníCiRio de Pires Ferreira (CE), na Avenida Castelo Bran·co, s\n° * 

Centro, portador da cédula de identidade RG N° 93002305968 ·_.s,S.PJCE e de 
nu 735.365.887,;68; b) CICERO SIMPLICIO D.A SILVA: Brasileiro, natpral do 
Município de · lptJ (CE), Solteiro,_ Maior, nascido/em 07/01/1963, A~ultor, · 

'."1 fl ! ~ , I ""'· ·l~ tz-·/ A) (>,/)J, CJ/L-{,t\.J'-:v~,_:J-..-.() t~/l.<J<v:J OUÀ .:~.A.i (/LA //'. > ~ 
( f ,/-N,,.;«~... ,.....,..,. / / I ,._.,....,., 

', ..... )." ...... ) ,}~ ./-"'" ' \ 
.· . «r·---. f , _) 
4'~- ,/~ ) ! \y··/· 

"\ ..__,..-.. ,....-..,./''/ /t ' 
"'\-............. ~ ....... · 

I. 

) 



) 

\ 

>'r~;:J:~;;; /$' {)Kf() ~$.~ . 

. · .. · . . ( . ,~>~ ~~y 
residente e domipHiado na Mun'iclpio de Pires Ferreira (CE), na Rua 7 de~~\?. 
Setembro, s\n° - Ce'ntro, portador da cédula de ídentldad,e R.G N° 596.7~4~83 ;i'") "' :i! I(,~ 
S.S.PJCE !!;) do CPP de n° 501.094,723-49 e c) ODETE GUILHERME Q.F!+;, ~-~' ~it 
OLIVEIRA CAMILO: arasileira, natural do Município de lpú (CE), Casada, soij7,o .. · . · ·· ,m' 

. regime de comunhão de bens, Servidora Pública, residente e domiciliada ~i{'""'~0 
Município de· Pires Ferrelrâ {CE), na Rua 24 de Novembro; .s\n°-· Centró;;~?v · _ ~ 
portadora da cédula de Identidade RG N° 2000097013316- S.S.PJCE e do CPF 

. de n° 190.119. 113-34. Em seguida o~. Presidente da, Assembléia ínformou que 
. estava esgotada a ordem do dia estabelecida, devendo ser processada a 

inscrição dos atos constitutivos no Cartórío de registro de Pessoas Jurídícas .da 
.comarcf:l e lnscríção no Cadastro Nacíonal de Pessoas Jurldícas· (CNPJ) da 
Secretaria da Receita FederaL Prossegt:Jindo', o Presidente facultou a palavra e 

. .' como ninguém quisesse dela fázer u~o, determinou a suspensão da Assembléi~ 
' · pelo tempo necessário à làvratura desta ata que, lida e aprovada, vaí assinada 

por todos os present~s. Finalmente, o Presidente cornunícou que, ~m face· da 
aprovação do Estatuto pela Assembléia. da eleíção, da Diretoria e do Conselho 

·. Físoal, daría inícío. imediatamente, aos atos necessários à constituiÇão da 
' ' ASSOCIAÇAO, na forma exigida por lei, no' que obtéve a concordánoi!;) unânime 

dos presentes, 

. \ .· ~ . ~·\'·. 

~
.,,. 

• '<:· . I '. ' ' ,, 

~~v\~;/~ (A) ' . ··. ~~ ' .. 
fRANCISCO COSTA CAMILO \ 

Diretor - Presidente. 
Brasíleíro, natural do Município de lp~ (CE), Casadoi sob o regíme de comunhão 
parcial de bens, Servídor Públíco, residente~ domicilíado no Municfp!o de Pires 

Ferreira (CE), na Rua 24 de Novembro, s\n° w C~;mtro, portador da cédula de' 
identidade RG N° 790.646 -S.S.P./CE e Ço CPF de n° 122.248.713M68. 

\ 
. ~ . \. ' . ~ . . 

~t~ . '\ . ·::\- /} . Ç}\·. -.\:d.J· ,.r.']' ·' 
r ·J'Of1J"1ff0 0\>.~'0.rwD Y().h}:::>eh \\Ç)OA.~-:y -. J y OJYú(%C)JfY(j 

AOAMO AUGlJSiO PASSOS RODRIGUES DAMASCENO 
Dirétor- Administrativo 

Brasileiro, natural do Monícipío de !'pu (CE), Solteiro, Maior, nascido em. 
30\05\1993, Estudante,. residente~ domiciliado no Município d.e Pires Perreíra 

(CE), na Rqa Capitão José do Vale n° 01 .;. Centro, portador da cédula de 
identidade RG N° 2007010231518-S,S.P./CE e do CPF de n° 062.270,303.,09: 

' 
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:./:( ., .··"~:/ >·· ;,%)' ./·,' . ;-s.<:;; . . /' '*)Nft5}di?8tiV'''" "\7tfõ~~$(_;t<~~""~·'(:~-:t 
{ Conselho Fiscal 

Brasileiro, natural.do Município de Pires Ferreira (CE), Casado1 sob o regime de 
comunhão parcíal de bens, Comercian,te, residente e domic!líado no Munícípío de · 
Pires Ferreira (CE), na Avenida Castelo Branco, s\n~ ·- Centro, portador da cépula 
de Identidade RG N° 930023059J38 .... s.S.PJCE e do CPF de n° 735.365,887»68. 

'· _,., . · 1 li .. >r . ... r. . ... K.J ít''~r;·· \ .4,?1 ·r~)· { I' -~-./11, i;til }.t;;,~~ (Xltl O..,~:l Jl-~/ \ V'.··. ~/!J'tV~··.))>l.,-0 .·rt,.,/tc.rv• (!"' ..... A(/ \::.>' (7 ·~-~)'v _,./' '", \._ .// '\. .•.. w"· -f." ~ .... .J;;,;.t.~ ~ ~)/ 

- CICERO SIMPLICIO DA SILVA· · 
, Conselho Fiscal 

Brasileiro, natural do Munícípío.d~ lpú (CE), Solteiro, Maior, nascido em 
07/01/1963, Agdcu!tor, residente.e domiciliado no Municipío de Pires Ferreira 

(CE), na Rua 7 de Setembro, s\n° w Centro. portador da cédula de identidade RG 
· . ,N° 596.794#83- S,S.PJCE e' do CPF de n° 501.094.72349: . ' \ 

. I 

. . ·'[ ' ~ /f1 ' .i i·'' /' t0f.~f~~ (1'!JK'i/n;Arnl til (fj{tP?-t/Ul t-t}Jn4/i·:' 
~ . . . . . ODETE GUILHERME DE OLIVEIRA CAMILO 

Conselho Fisc~r , 
Brasí!eir~. natural do Municipio de !pú (CE), Casada; sob o regíme de comunhão 
parcial de bens, Servidora Púb!íca,. r~sídente e domiciliada no Município de Píres 

Ferreira (CE), na Rua,24 de Novembro, s\n(l- Centro, portadora da cédula de 
identidade RG N° 2000097013316- S.S.PJCE e do CPF de 11° 190.11fU13-34. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLfrnVO 

· Nós,, aóat;rto-assinadÕst nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9, 112004, demonstramos o nosso total· 
apolo â iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFiCENTE E CULTURAL· DE PIRES FERREIRA , que tem por interesse executar o Serviço· de 
Radiodifusão Comunitária. · · · 
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ANEXO O$ 

MANiFESTAÇÕES EMAPOíO 

MANiFESTAÇÃO DE APOIO COlETIVO 

\\ .. 

'"-· -~._ 

Nós~ abaixo-assinados, nos termos de'que ,trata o subitem 7.2A da Nom1a Complementar nQ 1!2004, demonstramos o nosso total·~ 
apoio à tnidativa dél ASSOCfAÇÃO BENEfiCENTE. E CULTURAL DE PIRES FERREIRA , que tem por ·Interesse _executar o Servíço de 

· "Radiodifusão Comunitária. 
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ANEXO OS 

MAN(FESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO / 

, Nós, abaixo:--assínados, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar: n1 t/2004, demonstramos o nosso totat 
apolo à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE PiRES FERREIRA , que tem por int~resse executar Q Serviço de 
Radiodifusão Gomunitària. , , ' 
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ANEXOiílS 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETiVO 

_ Nós, abaíxo-assrnados, nos termos de que trata o subitem i2A da Norma Complementar nJ? 1/2004, demonstramos o npsso total 
a_poiq /â iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFiCENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA, que tem por interesse executar o. Serviço de 
Radiodifusão Comunitária~ · · · 
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ANEXOruv 

MAfiUFESTACÕES EM APOlO 

MANifESTAÇÃO DE APOIQ OOLETWQ .. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata ô subitem 1.2A da Norma CQmplementar r?l1!2004. demonstramos o nosso total 
apoio à in!ciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE P1RE$ FERREIRA • que tem por interesse ex;ecutar a Serviço de 
Radiodifusão Comunftâfia. . . · . 

N<> 

,;-....; 
·' ""<,_'\:.-

;:~-

·-~""~0.;.«-'·~·y:.-»«..:.~ 

-~""""----···· 
-:.;.,.;.;;.,...,._...:~ .... ~:.... ........ ,..:.;_-.~-... ~ .... ;.. .. 

'W~ . .....,.,.~,~A·~··• .... u.·~·:O.•,•.w,..;,-.v.;'W'.,'.o., 

....._,, ... "». .. ._.~-.-..:..,......... ~-,~ : ~ -·---~-~·-=c:~ 
·----...------~-·--""""'-'"'"_'_'~~--'""'-"'"'''"'-''""'-"', '"M•"~-~ ' "'"> - .. ~ ! ' v 

r 



I i 

D~C .. ~ARA,ÇÃ .. Q 

'i 

I . ;J ' ' 

ASSOÇlAÇAO BENEFICENTE E 
CULTURAL DE PIRES FERREEJRA, . proppnente a outorga de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária~ 
ncr' MuniCípio de PIRES FERREIRA, Estado do CEARÁ) . vem, pela 
presente, atràvés . do seu. Presidemtej que a· esta· subscreve,· 
D~CLARARj fins atender o disposto na letra l$g" do s.ubitem 7. i, da 

i Norma Complementar n° 01 f2004f que . o endereço da sedé ~ foro da 
sociedade é o abaixo. especificado: · 

E~QERJ;ç;O: 
RUA DOMINGOS MATOS, SIN°·, 

'BAIRRO: CENTRO 
PIRES FERREIRA (CE). 
CEP: 62.255 .. 000 

Pires Ferreira (CE), 15 de Julho de 2.011 

. ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA 

'I 



I' 

'• 

\ ( 

DEC.L~~AÇÃQ., 
. , r ( 

O abaixo assinado, dirigente 
legalrnente responsável pela ASSOCIAÇÃO , BENEFICENTE E . 
CULTURAL DE PIRES FERREIRA, DECLARALfins atender o que 
está ínsito no subitem T 1, 1 iétra "hiJ da Norma Reguladora do Serviço 
'de~ Radiodifusão Comunitária, que os membros do quadro r diretivo da 
. entidade residem _na área· urbana da comunidade a ser atendida pela 
estação, Município de PIRES P~RREIRA, Estado do CEARÁ. · 

I 

Pires Ferreira (CE), 15 de Julho de 2.011 

I , 

' ' 



) 

. ) 

!) 

DECLARA ÃO 

Os abaixo assinados\ dirigentes 
da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE .. E . CULTURAL' DE PJRES 

. FERREIRA). pretendente.ao Serviço dé Radiodifusão Comunitária, no·· 
. Munícípio de PiRES fERREIRA .. {CÉ), DECLARAM, fins cumprir o 

' .1 que preceitua a letra i" subitem 7. ·1., da Norma Complementar ao 
Serviço dG Radiodifusão Comwnitária (Norma n° 01/2004), que esta 
entidade sé· comprometei dêsde já, cumprir fielmente' os dispositivos·. 
legais aplicáveis ao Serviço. 

I 

Piyes Ferreira (CE)1 15 de Julho de 2.011. 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CUlTURAL'PE·PU~ES FERREIRA. 

> ' • ( ', ~ ' • • , 

·1.) Representante Legai: FRANCISCO COSTA CAMILO 
Dirigente: DIRETOR~ PRESIDENTE 
CPF: 122.248.713-.68. . 

j 

) ' ' 

l ' 



) . 

. I 

2.) Non1e: 'AOAMC1 AUGUSTO ·PASSOS ROORJ(iUES 
DAMASCENO . . 

. Dirigente: DiRETOR "' ADMU\HSTRATlVO 
CPF: 062.270.303~09. 

\ 

3.) Nome: JOSÉ ORlANDO BRÁS.DASILVA 
. Dirig~mte; DIRETORA 1 .. FINANCEIRA 

CPF: 051.625.113~71. , 
. ' 

I I 

·; ' . :;, 



P.JE ,C L A R A ç Ã o 

. . . . O abaixo Massinado, na qualidade 
da Díretor - Presidente . da ASSOCIAÇAO BENEFICENTE! E ' 
CULTURAL DE PIRES FERREIRA , DECLARA, que a entidade não é l · 
prestadora de qualquer modalídade de S~rviço de Radiodifusão, 
indus.íve Comunftária1 ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
de televisão mediante assinatura, bem como de que a. entidade n.ão 
tem como integrante de seus quadros de· associados ~e de 
administradores pessoas que\ nestas condiçõesf participem de outta 
entidade detentora de outorga para a execução de . qualquer dos , 
Serviços acima· mencionados, conforme. o disposto no subltem 7.1 ,, \/ ·1 

letra ~T da Norma Complementar t1° 01/2004. ' 
/ . 

. ' . 



'' 
D E c· l A R A Ç Ã O 

' ' 

! ) 

ASSOCIAÇÃO BEN,Ei=ICENT,7 E,CU~~.::If~E~ F'lflR~EIRA 
, . ·~,A<\_/\/\ C,L~ {__~'() .G<i \/ ,A~;;~ ... J::.::--~1.,..<VVJ\,.~t~ · \ 

/ FRANCISCO COSTA CAMILO . 
Diretor- Presidente 

I ' 



I . 

\ '' 

O E C L A R A Ç 'Ã O ......... "( .. , ···: .; P: ·:1: .. : .. :J.: . 

/ 

O abaixo assínado~ dirigente 
legalmente responsável pela ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
·,CULTURAL. DE PIRES FERREIRA,· DECLARA· que, caso. seja 
contemplada com o ato de ·outorga de autorização para' exploração ao 
serviço de rad!od!fusã~ comynitária no , fv1uniciplo de PIRES 
FERREIRA, Estado do CEARA, utmzará . em suas irradiações a . , 
denominação de fantasia.de 11FM COMUNITÁRIA PIRES FER.~EIRA11 ) (f 
conforme preceitua o Item 7,1 'I letra rT'i da Nonna Reguladora do 
Serviço. · · - · 

Pires Ferreira (CE), 15 de JuJho de 2J)11 

' 
. ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E' CUL T~RAL DE PIRES FERREIR.A 

' ~· \ ' /"· . ""''') ' l1 ·. 
. ·. ·. ·· ·A lOv\A~.~ ~ . l/\J~t""' . . /. .. ..... /'"·-J;!,~ · I , .. ,.,-. ("'. ' < . . . , ' ' \ 

FRANCISCO COSTA CAMILO 
, Diretor .... Presidente 

I 



) ' 

I I 

' \ . 

' ' 

D E ·c L AJ~ A Ç Ã .o 

. . O abaixo assinado! dirigente 
legalmente responsável pala· ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CUI..:TURAL DE· PIRES FERREIRA~ DECLARA, fins cumprir o .que. 
esta 1lnsito na letra ~~m" do .$Ubítem. 7..1. da Norm~ Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária n° 01/2004) que o local 
. pretendido para a instalação ·do sistema ·irradiante possibilitá ·o 
atendimento do disposto no subítem 18,2.7.1. 'da retromenclonada 
norma., 

( 

' I ' 

I 
I 

I 

I' 

/ 



. ' 

/ 

' I 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL DE · PlRES FERREIRA, proponente . a outorga de 
.autorízação para exploração do serviço de radlodifusãq comunltárlaj 
no Munlcípío de PIRES FERREIRA~ Estado do CEARAj através. do 
seu Presidente! que a esta subscreve i DECLARAR, fins cumprir o que 

· preceitua a letra !In'' da Norma n° 01/2004~ que a sociedade~ se 
contemplada, instalará . o ·sistema irradiante de sua estação~ no 
endereço abaixo~ com coordenadas gepgráficas (04)0 (14)' (35)" S e 
(40)0 (38)~ (49)u w)· na padronização WGS -: 84. 

ENDERE~O; 1 

, RUA DOMINGOS MATOS; S/N° 
BAIRRO: CENTRO 
PiRES FERREiRA (CE) 
CEP: 62.255 * .000 

. . . 

Pires Ferreira '(CE), 15 de Julho de 2.011 

' ' 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA 
1 1 l_ ' I • 

) 

( 



/ ) 

) 

I 

I , 

D,EÇ LARAÇÃQ 

,' ) 

, · ! ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL OS PIRES FER~EIRA, proponente a putorga de 

. autorização para exploração do sef\liço de radiodifusão comunitária, 
.no Município de PIRES FERREtRA,. EsttldO do CEARÁ, vem, .pela . 
presente, · através do . seu presidente} que a esta subscreve, . 
DECLARAR~ fins atender o disposto na letra uou do subitem 7.1 .da 
Norma Complementar n° 01/2004, que a entldade~ \ 'caso seja . 
contemplada com a outorga, apre'sentará o Projeto· Técnico de 
conformidaoe com a Norma Reguladora~ e com os dados indícados na · 
sua documentação instrutória.. . · · . . . . • J •· 

. . ' 

Pires Ferreira (CE); 1.5 de Julho da 2.011 

· ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA 
. .... . G.--.\~) . ·::_;t· .. 

· . ·· , ·· .:1· .. 1 ~.· 1 ".''·······•· .\,)'\._.,-'(..~l..wÇh,.A~ .. · .. · .• ...,.. . ., . /\,•~·">,.v·· .vt '-""-' . ',...,.,., . ......, , 
"""-·· . . . 

FRANCISCp COSTA CAMILO 
Diretor~ Presidente 

/ 

,r. \ 

. : 



ASSOCIAÇÃO BENEFICE~T~ ECULTURAL DE PIRES FERREiRA ·. 
\ ' ' I 

. . I 

LOCALIDADE: PIRES FERREIRA (CE) 

I 

AVISO DE CHAMAMENTO N° 04/2011 

SERVIÇO:· RADIODIFUS!\,0, COfVJUNJT ÁRIA 
• / ; I 

TAXA DE CADASTRAMENTO · 

LETRA ''P" DO S.UBITEM 7.1. DA NORMA N° 01/2004 J, , ; t)J ~-~<4-~""'~t 1 1111 111111111 11 HltiiiiU J IH ~ ~t ' 
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Número: 

Entidade; 

Avkm; 

Lati!tlde: 

Longitude 

53000.037~99/11 '' Localídade/UF: PlrO$ Ferreira/CE 

.ASSOCIAÇÃO BENEFIC,ENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA 

'34 Publíca.Ç~o: Q6f06/2011 Prazo: 21/07/2011 Canal: 264 

COORDENADAS 
Proposta (A) IBGIE (B) 

04814~5' 0481448 

40W3849 40W3843 

OlSTÂNCIA 

.Distância A: a 
(IBGE) 

0.44 

I 2. Endereço da' Antêna Proposta 

Rua 0Qmín!WS Matos, a/n 
•••••••••••••••T••••••••••••"•m•m~m·-~--""":'---·----.••••••••••••••••••••••••••••••••.•.•.•.•m•mm--------------,_-~-·-••"•••.•••••••••,_.H 

... ~~.:.::.:L:~.~!~J.~·o_4_o_st_u_dío __ -------------w···"······························f·························.' ........... ....;.~-------~--1 
Ru<) Dom!ng()S Pl;•rroirà,.s/n 

' 
Número do Ptocesso Distância Status 

53000.038386/11 
.' ) . 

1.350,()0 EMA 

4. Dupenqun!us ordunados pela precedência do avíso de inst:riçào (d \é 4000 m) 

Lote Pror,Bsso Munlclpio UF Díslâncla . Status 

21 53000.056507/06 

53000.055148/05 

5 53650,000032/99 

5.. Cond~são com base na }ln6Hsu dos dislanciamaolos do masruo canal VlÀVEL 
~---~----------"""'"·--·~-·--· ...................................................................................................................................... ~ .......................... -... - ... "•'"-·· ....... .. 

. . . 
WN'...,.....:.....~...-.·~........_ .... Y/',•M•N,A,"NW"<".--,'#No:~--,v_...,.,............_,....._~•'•W'<'NN.'W'."NNW'..,.,,,,..,..........~._.,,,.._~NW'N ... ";~'•.J ................. ,._..........._......,N'NN'NN"o'W"~~-~· • ............,.,,.,.,I'No'W'_,.,,_,~,._.,._~,.._.,.,.......,.,~, ......... ..,...wo,...,.,.,. ... ,,..~,.•,•HN-H''"-........ -"'·~· 

7. Oadaraçao dQ mpn:wentante i~gl'l! cta enlida<le mllllíva <lO íMl1fi.7, IX do Nórma 02Mi. Sim 

~t Aprusanla planta da amwm11n\6 q1.111 a!onde ao !tom 6.1, X (.]a Norma 02108? '"'· . . . . . . . 

'l, À ôma wban~:~ dt~ !ocalictado é <"' 3,5 km? Sim 

'""'i··-----------·-·-...... , .............................................. -----~···"•'"""""""" _ __;.,_--~> ................................. --........j 

• lr:t1der~~ da Sad!) Admlnllllr!*tlva dcl Emissora' · ' 
,....i.~ .......... _ ................... : ............... ;..... • ............................. ____ .;.,.1 ...... :\ ........... ---:---~ 

loirKo~iOO. M<llo», ~Jin , · · ' · 

rr;:;:·:~~:~:ço ~stà sedí~cto 11;~;~;~:·:~·~~;~:~:··;:;~.·~~:;:-':mrssorll prelen<Je presta;·~·~:~l~ó? , ..................... 1.:· ................. ~;~-·~-=. 
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MJNISTl~RlO DAS CO.MUNTCAÇÓES 
Secr~tarin. de Serviços Çe Comunicação Elottônica 

Departamcntú de. Outorga de Serviços 
Coord~Jlação Gerf!l de Radiodifusão Cotnunitáfia 

DESPACIIO 

,1.\.ssunto: Desp~cho dcÇontagem das Manifestações cni Apoio. 

L ' Frente à análise. inicial da documeútâçª~) encaminhada pela Asíiociação 
· B~ncficuntç e Cultural de Pires Ferreira~ na localidade de Pires Ferreira/CE, processo n° · 

53000.03744,/201lj em atendimento ao Aviso de Habllitação 34~ publicado no POU de 
D6í06/2Q 1 i t com prazo finnl ~m 21/07/2011 constatou~se que a entidade conta com os seguintes 
apoios vali deis: ' 

' I 

I. ·. ·!\·1anifestações de Apoi9: 

a. M~mHestação de apoio individual; cm\tendo o nome, o número 
da identidade, o endereço do domicílio ou ,residência e a assinatura 
do declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas. 
· OBS: São válidas apenas as rnilüiibst;.wõcs complctarnente 
preenchidas- e devidameute assiúadas, entendendo~ se que: 
» endereço válido: todo. aquele que nãp indique apenas o nome da 
localidade em questão; . ' .. ·· . . . 

» assinatura válida pode ·ser rubricada ou conter a1)enas o no•pe e 
sobrenome Cúnipletos; 

~ o CHP é opcionaL 

PONTUAÇÃO :PO:Nl)HRADATOTAL (x 1): 

Quantidade 
declarada 

.............................................................................. . . 

o 

Qnantidad~ 
validada 

o 

o 
................................................ , .. _~·~--~------~"·~··~-~~· --:---~--J.---:--------1 

OHS: Não foram validadas as mnniféstações às 11s. 
considerandb {Ífaltade · 

) 

} 



,. 

' · manifestações OBS: Não forah1 validadas às as 
considerando a falta Qy 

r-d-, _M_a_t-1i-fc""s-tn-ç-.ã-o-... d~········~~;~~~~~······-d-os-. -. -a-s~-o-c-ia_d_(_Js_·_d_a_' e-n-t-id_a_d_e~. ·= ... , ... Sil11 ............ 1 ............. Nâ(; .. =l 
1 l'cquctentc~ comprovada por meio de assinaturas constantes de ; . 

Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente J)ara 
rnanlfcsHir apoio à iniciativa de t~fqucrer t'l. autorização para 
cxccu9ão do Serviço de Radiodit\l:são Comunitária. 

X 

----~...,.-----------~·'w'"""''' "'""'""""'""""""""""""""~•"·-·~-'~ 

Quantidade Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia GeraL 
\ . 

I 1 declar;:ida 
OBS:. São válidas aperl.as~ as manifestações dos assoc1ados que l-----·----.......................... .. 
preencheram todos os seus dadqs ao Hnal da Atat . dcv.idumentc 
assinadas c cuja Ata esteja registrada, Entendenêlo-se que: 

~ dados válidos dos associados; nome e assinatura~ endereço, RO · 
. r'pr . . 
ou""'·.·; 

( 
/ 

'l'd < t d . . ' ' w(.Ütl v a 1 a: regts ra . a em cartono, 

o 
~----~ ................................................ .,.., 

Quantidade · 
validada· 

o 

l. 

.. ~ . . . . . ~ ......... : ............. , ....... , ..... ""'~\"----,---~--~------~""""i 
PONTUAÇAO .PONDERADA 'I'OTAL (x 2): O !------,..--------------.............. , ........ , ............. ,_, _______ .__.. ________ ~ 
OBS: Não foram. validadas as manifestações às Jk . 
considerando a llüüt de 1 

'""''''""""""')'""'-v·---~---w------------...... .w •••••.•••.••• , ........... _......,... _ _,_ ___ __..; __ __, 

\ 

lL '.,Número Total de Manifestações ·válidas: '· 

·----""""f'-------.-------··-wo .. w ............ ,,,,, .. ,, ............................. ; ........ ., .. ,.,, .. ~ .. ·----'-c-----.... 

···r·· t· 1· ' I . o a 
1

. 

Individuais ' . 
l 

Total· 
Coletivas 

Total de 
Entidades 

Total dos 
Associados 

SOMATOTAL DE 
MANlFESTAÇÔES 

VALIDADAS 
f.-.-----"---.-l--~--·•w .... o ............... ,.,_. .. ,.,1...,.,..--.,.,;_---'f-<-l--"-----:--t----------J 

o 227 . o o 227 
.....__...k:L·-·--"'----.!.-----...... ................ ~~~ .. -----Lw.......,+-----....l----------.J 

UI. Acordo para AssociaÇão das Entidades·rnteress~as: 
1 ............. .-. .. "~~......_..._.,.,...... ' • !.,.,.,.,w,.,,..,.,.,.,w,;•,.,y.•,w.w.·...-,,,,,,·,·nw •. ,.,...,....,.,w.-.o•.-,;w,·,w.-.·•••N>,.,ú . ..,.,,, 

Caso exista :mah> de uma entidade interessada na execução do ,. 
Serviço na mesma área de interess~, ª • requerente declara que A entidade n.ão se 
concorda em tentar WH.>ochtr~se às demais entidades, ' ! · 'f · · · · 

""" "" J .... ]::~·::·_ 
2, Deste modo~ considem.ndo a validlt9ão das manifestações en:l apoio apresentadas, 
tão logo estejam defitüdas as áreas de cx.ecuçãb possivéls, considerando o interesse das entidades 
que por:ventura s~lmn concorrentes ao interesse desta entidad~, esta Coordenação decidirá S~)bre 
o en.caminhameuto d.e offciQs de tentativa associativa; sobrestainento ou arquivamento, 
dependendo da caracterização das requerentes. · frente à docmnentação apresentada~ 
especialmente os atos constitutivos, 

Brasília~ .lO de dezembro de 2012, 

l .. 'l' .M ll ~· d l\A'' '· '·v• ' . A um . aga 1aes .e n-:11sqmta 1e1.ra 
Analista/Chefe. de Serviço . 

' · LMMV!530<H).W7499/2011!CGRC 
. 3dd 
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MIN.ISTÉRIO DAS CorvtUNlCAÇÕES 
Secrotaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comdenaçã(l•Üeml de Radiosifusão Comunitária 

Nota Técnica n(l 2830/20 I 2/CGRC/SCE .. MC 

. Assunto; Proposta de AcordQ 

\ . 

· . . •"i" 

.~ ç l 
rJ 

l. , Tratawse de rcqüetiménto de autorização . da Associação de Radiodifusão· 
C~mmnifária de Pires Fprrdra })ara tl execução do Serviço de Radiodifusão Cotmmitârlo.~- na ' 
lotalidade de I' ires Ferreira f CE, protocolizado em 27/07/2011 c postado em 21/07/201 L 

I' ' ' 

I '"" ......................................................................... .._, ... ._., ..... ""~ ANALISR 
w . ..-. • ......,....~,~•····•·•...,.,,;.,.,,, ... _.,.,.,,,..,..., ..... -. ....... .-,,·,,,,,.''''''"'""""'''";':'''''''''''.''•'; .. .,.n~{"A'.'~ 

' Tendo em vista a análise realizada no proccss<H:l{l 53000.038386/ll, observou~se 
que mais de uma entidade tetn interes~e na exploração em cort:mm do Serviço de Radiodifusão 
Com.unitária e se habilitou na ,nesma área de interesse. · 

3. Desta fonha e de acordo com O· subitem 10.2 da Nomm Complementar nt) 
01/2011 ~ este Ministério. devewse sugerir o entendimento associativo entre o(s) interessado(s) 

· · abaixo descrito(s ): 

Processo . Nome Endereço . Poi1tuação ponderada 
· . . . das manifestações ·-------t--r--------,--••>-'o~o ~""'"\•'•''''''''','""";"'"""''"'"'"~"'";.."""'""'""'1"''"--M-WWW-----l 

A · ' - .1.} .. 1* . . Rua Dornmgos Matos 1 . ssocmçao . ,:,enc tccnte c ~;· (" . t·· _ p' ~ i 
C . 1 .. 1 d J>' 1.~ . . s n, .cn m~ . tres , ,u tUia e .tres . erretra. 1~ · All''E' · 1' ·errctrw , · , ------'-+J-\.-ss-,o-c..-ia_ç_ão~d.e-.. --.--............. " ..... Ruã.22"de .. i\.1ãi({fi/fi: .................. · ............................................... . 

53000.037499/11 227 

53000,038386/11 Rttdiodífttsão Comunit{u·ia Centro, Pires 61 
de Pires Ferreira· ' Fcndm/CE ~..w-~____,----.J....;_;_;_,.:_~;.~.-.......................... ,__ .. ~ 

4. Havendo interesse real quantO tlO entendimentD associativo; as entidades deverão 
observar as seguintes opções para o acordo propost~ entre.as interessadas: ' 

' ' . I. a associaçà~), à uma das entidades,. de todas as dcrüais concorrentes qüe 
deverão indicar a ·mesma como selecionada.· Neste caso~ não há necessidade de extinção das . 

em;oii/CGRC 

I • 

) 

•" I O 



'I 

' •I 

)' 

. , .. ·Til. · qualqucr
1
manift;:.stação ~m apofo encaniinhada ~pós a emissão deste ofic~crl,. · ·. 

não sera ut!ltzad~ na contf;l.gem total, sendo consideradas apenas as Já constantes dos autos 49.~') j ... ·· 
processos das ent1dades; , • . ~ ~ · . • . ..' ... V .. ·· ·· ·· 

' . ' ' ~.;: .. ·. · ... · 

"""'''''''"'""""""''''''"'·'"N-•ON--~----i-.-.--
CONCLUSÃO ............................................ --;-.----~~----

6. Em face do exposto c~ considerando o disposto no sub item 1 0.2) da Norrna 
Complementar 01/2004, constatou«sç a necessidade de oficiar a entidade sobre a proposta de 
acordo com as demais interessadas em executar o serviço na mesma área de execução. 

7,' Os entendítnentos serão aguardados no prazo de 30 dias oi não havendo resposta~ 
será aplicado o cdtédo da representatividade, que consiste na seleção da entidade que contar com 
maior pontua.ç.ão ponderada de nlanifestações em apoio válidas~ . em confbrmidadc cptri o 
disposto no suhitem 10.3, alínea "h'' da Norma Complemelltar OJ/2004. 

Brasília~ 1 O de dezembro de 2012. 

ELIANit MARIA ALVltS ROillUHUJi2S 
·Administradora 

r 

De acordo, Aprovo a Nota Técnica nQ 28~0/2012/CGRC/SCE«MC. 

. \ 

I 

~mar.!S3000.031B8ti/ll/CGRC,, 

I 

,I 

'Hrasilia, 10 de dezembro de 2012 

., \ 
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I MlNISTÉ.RIO DAS COMLJNICAÇdES . 
Se~retaria de Serviços de Comunica.çãóEletrônica 

, · Coordcnação~Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Miriistérí:os~ Bloco R~ :3 ll andar · 70044-900 - Brasilía- DF 

,. . ' (61)33l'l-6177 .... 
/ ,· 

AoSenhm• 
FRANCISCO DAS CHAGAS TORRES NETO . 
Rcpresent'4nte Legal da Associação de Radiodifusão Corrnmitária de Pire:s Ferreira \. 

' Rua Monsenhor Salaiar~ n9 J 84 ~sala 2~ Bairro São João do Tauape 
60.130M370 · Fortaleza/ CE 

A.ssunto: Rucamin.Juuneuto de 
53009.038386/11. 

Nota 'récn(ca relntiv1l à nnftli~e 'dQ 
I 

Senhor Representante. Legttl, I'' ' 

1. · Tendo em vista a análise realizada tio .processo n" S3000.038386/ll, na localidade 
de ,Pires .Ferreira I C~~ no qual essa Entidade requer autorizaçãó para execução do Serviço de 
Radiodifusão Coimmitárin~ encaminhaiuoscópia da Nota Técnica n° 2830t contendo proposta de 
acordo entre as entidades interessadas etn executar o serviço na mesma área. de execução. · 

2 .. ' . Connmican1os) por t1mt o prazo de 30 (trinta) diast contados a pa.t,tir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Pos!4I (Aviso deRec.ebimento) que o acompanha, 

' para que a entidade se manifeste sohre o acordo proposto. Transcorrido. esse prazo sem que haja 
respostas será aplicado o critério da representathiidade que consiste na seleção da entidade qúe 
contm; com. .m.aior pontuação pmlderada de manifestaçôes em apoio válidos$ em confonnidade 
com o disposto no subit~m l0,3, alínea (~b~' da Norma Complementar nÇI O 112004. ' ' . 

3. Aproveitanms para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados ofipiais via SMS e documentos digitalizad~s via internl;)t às enti4ades interessadas, 
desde que complementem seu· cadastro com teldi:me celtilar e mantenham atualizado o end.ercço 
eletrônico do respectivo representante legàt Ressalte-se que' o fomecimentó de tai.s daqos 
implica anuência dessa entidade em re~eber as .referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
pór meio· de ofítio~ com ,assinatura do seu representante legaL Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se. tão somente ~ ent~dade destinatária e não serão conSiderados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. , 

I. 

Atenciosamen~e1 

Coorden#dora e Serviço de Rad odifusão Comu:rti.tária . 
Substituta 

CGRd . 

) 



) . 

· ..... :.: :::· 

! 

/ ' 

Pires Ferreira (CE),. 21 de Dezembro de 2.012. 
lima. sra, 

# I 

VIL.MA DE fA''f'lMA ALVARENGA FANIS 
Cobrd~:mador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

·Secretaria de Servh;os de Co .. municação Eletrônica 
Ministério das Comunicações· 

I . . 

Brasília WN DF · 

Ref.: a) Ofíc1o n° 4424\l012\CGRC\DEOC\SCE-MC1 de 
' . . 

10\12\2012; 
. b) Nota Técnfca n° 2831J20:t2, de 10/12/2012; e 

I ' . .._ 

c) Processo no 53000.037499\2011. 

Senhora Coordenadora; 

Pertinente. aos expedientes 
acima epigr:afados e~ fulcrado no subitem 10.3~ ~'a", da 
Norma Reguladora' do Serviço de kadlodifÚsão Comunitária 
{R · A.Cr.m· ·)· :-nFn .~.·~m·· ...,.~ av V · .. f J1 H vfH fY ~ v;;J 

''f t• '·t t•. mant~es a--se con··rano 
proposto. 

a· v.sa .. f. qúe· esta 
~o entendimento 

I 

Vale ressaltar o prescrito no . 
Artigo so do Estatuto Socipl,. que n::zt:J: '~1-kl. 5a ~·. · SfJo' 
considerados asstx;i.ados todos . aqu~.les que~ sem impedimentos· 
' . I 

legais,. forem residentes na iírea de fltuaçf1o da, emkssora~ _mediante 
· preenchitnento dt: fwlnutJrio pr6piioj' st:jfi. JX:t&$Oíii fiJiiiCa qu juridica, 

sem fins Jucn,.l.tivos~. eriticta<f() tio classe, l>entctmt§titas, tfitligfosa. ou 
rio wu'lr~rlr.r.c.e:, t'Ü:af::.do NH~ l:4n.~1monfo ln~lihtfrl~Z~~ A · NltC. ~o.btn 
V~ t t tv.r.~vt"~'" ~:~ .. ;t: ~:f.~:?.·>:.,~~:t-\...-.· · \f~··.f~ .. ·:!- ·flS.:.:~ ~ft:t·rr r~·~ .. ..: r r{ \j· .n t<,.?.'.? t:l:t.·:r. t ~..r.l:;.:.?-:,.,~~· ~ .... '· t.t~--:f ~ ... :... ~:...1!-·V.j~-l':t.1.·~ 

aprov&úft;:; · pefa Assetnblúie Gfttiílj e, qu& · -rnutJlt:Hh~rú fit:f 



' / 

\ 

.. 
I ~(~.;;:«~r:o . 

:-... .. '. r· c1J,k. ·,. 
' - ~7 ~ 

Esta ·Associação se compromete, ,;,:.: · :1 l· 
desde Já~ ·caso seja contemplada com a .outorga~ assegurar '~,;.~~t'•-:>t?:.;il~\? 
participação ·t1a colr1posição do · Conselho Cornunitárío das '~ « • • 

. I 

,f\ssociações que participam do presente processo seletivo. 

I I 

ASSOCIAÇÃO BE~EFICENTE E CUlTURAl DE PJRES 
I . FERREIRA 

Diretor .. Presidente 

I -
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FRANCISCO COSTI'' CAM.ILO 
ASS. Btn~l:kenté é Cultora! de l'lrésli'!)rrdrít 
l{ua GonÇulW% L~:du n'" l n :• Alíos, Baírro·llmia de Iracema 
6tU I ~l-260 . . . . FOKfi\..1.JlZA • CE · 

N.:~tOH!D?._A;io ~~t~v;o~ Nl~nNtEoa.t..:;ú 

[. m•1 .:,;Ú/)91'1'' >:Jij\' : f·>''<i/>f''/'i'(, 1'>{0 ) w.-...: -~ ~{~wt( l·\n~ <{ i"V'-.-.'' t~~:of( ..... 

' ' •,••:••••••.•••.•.••••.••.•.•''"''·'''."'•••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••·•"''"'''''''''''''''''''''''''''''''''",'"'"'' .w.,~"y....,,,, . ...,.,.,•.wv.•,•,v.•v.w.......,..· [ J &wu,~ 
''''WN.?NN.VMv.-,,.,,,•,w.WA......,...•'"•'.VWN ...... NN...,WI'.....,-'M'A'~''.'.Y. 
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lHim rl!'i UVHAY!CI~ IJN!(:i,Vl{~ ' ., .. ,,, 'tfl 
·.WJR4:;~~ .' ::: p;;:~~·trt-iAl 

,., .. ~ I ' H .• ''"<; 

.N\lMI.': :.lc'Gí'Ji:'ii. fX.l Hf/ii:ncr.ltf~7áiJú~:h0ij/;;iJ.::i~;·i?íYú7tiJ/~·--m~·~·~~,~ 
t:r I !1t' {·\,;,. 

..... l, ... , .. , ........ , ................ . 

19Dti' 

·;;;N'crlttt'E'Co'P'ÃiA oEvou.JçAo No veRso, Annesse útJ tutroun,oAus'm , vtns 
··:.:>~:·:-:o:o»:o:-;.:-:«H:•X•'«-»:,,:.:·»:«-:.;•:..-:«,..;.:.;~'))X.:.X.:~·X~'«-'»"'<W~.:.~,»)»:.:>»:~""«"''«?:.-.;.-~-»Jo>:·>:·»"-'»:··~ . . ' 
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AV!SOOE 1
RECEO!MENTO 

\ 

MlNlSTf.:RIO.UAS COMlJNlCAÇÕES 
Scér~tár•a de Serviços de Comnniçações Elctrô.uicn 
Detún·h'tU1Mto de Outorgá de Serv.i~~o~. 
fDsphmada ilos l\'lhdstédos, Hl<)co .R, 
Ed. Atwxo Al.n Oeste suln 300 
70044w900' . Un,sUln·lH? 

I ". 

h 
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PODER JUDICIÁRIO ' 
Tribunal R~gional Federal da 1a Região · i 
~eção Judiciária do Estado. do Maranhão \/ 

f. 

CertiçJ@o dt1 Qistriblliçâ,Q 
Agge§ º !;~QWQQ§ Q~i§, Qtirnioah~ º· Jt;F 

(' - CERTIFICO, revendo os registro~.de distribuição .de 25 de abrll deL967 

até a· presente data~ que contrà: · 

FRANCISCO COSTA CAMll.O, ou' vinculado aó CPF: 122.248: 713~68, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do 

.Estado do Maranhão. · ' ' 

' 
Observaçtses: 

ti) Certidão expedida gratuitaroonte, através da Internet; I ' . 

b) a 
1 

info1110ção do no do CPF. acima é de respon~abilldade- do solicitante da 

Certidão i devendo a titularidade ser conferida pelo· interessado . e 

qestínatário; 
/-' ~ , t 

c) a 'autenticíd~de 'desta certidão poderà ser confirmada na. página da Seção. 
Judiciária do Estado. do Maranhão (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por SO (trinta) dias; 

e) esta· Certí.dão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
• • ' ! 

.Justiça Federal1 ressalvada a obrigatoriedade do destinatário· conferír a 

titularidade do número do CPF informado,· bem como confirmar a . 

autentlc.idade da certidão na págiha eletrônit:à da Justiça federaL 

f) A presente Certidão abrange;~ inclusive~ as Subseções Juq!c!árias da Seção 
Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de çlados atualízado(s) em: · 

Subseção Juditíária de Bacabal (MA) ~ Bacabai/MA; · ' 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) ~ Caxlàs/MA; 
I . 

· Subseção Judiciária de Imperatriz (~A) = Imperatriz/MA; 
t 
!· 

São tJíz/MA1 i5h45, 15]03/2013 •.. / 
.. ~,,.<,· .. ·''.r,,>.·" ' .. '.j~· .. ,. I i ç~ >t'( { :;: ".-. .,.. . ..,_ y ~. r~_;. ~~) {-/ey - ~ Poo - .4 ,... 

Endereço: Av Senador VitorlnÓ Freire, s/n f An~lnha · 
CI::P; 65010·650, S~o Luis/f>1A. · , , 
Fone: ( 98) 3.214~5756.~ e-MaU: nucju@ma.trfLgov.br / 

• I 

' I 



' 't,~iflii 
~~' •;;<J 
' MW:tw t<·~J 

POOE!R JÜOICIAR!o 
ptbunal Regional Federal da 1lll ~~9.l.~'ô , 

Seção Judiciária do Estado do Máranhãõ~ .. 
' I -~ 

(~~H 
'QertlgãQ de DiStrH.lU!Q§Q 

Ag§es e ~XftQIJCQflS Qíveiá. CrimiO§Í§}!fi J!;E 

, I J ' \ /- , • ' • , 

CERTifiCO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
' até a presente data, que contra: 

ADAMO AUGUSTO PAS,OS RODIUGUlliS DAMASCENO, ou vinculado ao CPF;' 
062.270.303,.;09, . . . . . ' 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1~'~ Instância, SEJção Judiciária. do . ' Estado do Maranhão, 

. Observações: 
a) Certidão expedida gratultal'l1i!lnte~ através da Internet; 
b) a lnfo~ção do no do CPF acima é d~ responsábí!idade do solicitante da· 
, Certidão, 1 devendo ·a tltularida'de ser conferida pelo Interessado e 

destinatário; 
c) a autehtlcidácfe desta certidão poderá ser confirmada na págiha da Seção 
. J\Jdlciária do Estaçlp do Maranhão (www.jfrna.jus.br) 1 pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; · 
d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emtida díretamente no balcão da 
Justiça Federal, res.salvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a , 
titularidade do número . do CPF informado, · bem corno confirmar ··.,a 
au,tentícidade da certidão na _Página eletrônica. da Justiça federal; ·. 

f) A presente Certrdão abrange, incjusive, as Subseções Jud!Cíárías da Seção 
Judiciária do Estado 'do M~.rarhão, com banco(s) de dados atuaHzado(s) em: 
Subseç;ão Judiciária de. Bac~bal (MA) * Bacabai/MA; · . · 
subseção Judiciária de caxia's

1 (t-1,4}:= Caxias/MA; ' - · 
'\ .. ..!<'•. ' Subseção Judiciária de Imperatriz (M{\) =·Imperatriz/MA; 

· .... ·~ 

sfío Luiz/MA1 , 15h48, 15/03/2013:' 

\.. . . 
Endereço: AV Senador Vltotino Freire, s/n • Are in o a 
CEP; 65010•650, 'S5o Luis/MA. . 

. Fone: { 98) 3,214·5756. e·Mail: nucju@mi:l.trfl.gov.br · 

i . 

r.&.J\<;<./<k .j,,_ /"'-~~·'i>«,, 
j<:: 'T'P.. ( j ,__ ~· ',, .f~N/'~ ,{ , 

.~1..,:A<'~···U <~-d1~ .·.~·.·i.n.·) 

) . 

) 
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PODER JUDICIÂR!O 
Tribunal Regional Federal d,a 1~ Região 
Seç~o Judiciária do Estado do Maranhão 

. I 

Certidão de Distri!;g;igag 
A~ôfl!li ª ExQQYOOfH? Qf~i~·~ Qdmioªiª.~ JEF 

' . 

I Njj 31849 
I, 

CERTIFICO/ revendo os registros de distribuiÇão de 25 de'abli! de L967 
.até a presente data, qu,e contra: 

',10SE ORI..ANOO·BM.S DA. SILVA, o~ vinculadq ao ÇPF: 051.625.713~77, 

NA o A C o !'lisTA na Justiça Federal de 1a Instâncla1 Seção Judiciária do 
Estado do Maranhão, 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitarrentel através da :t:ntemet; 
b) a informação do no do CPF acima\ é de responsabilidade do solícítante da 

I , , , , . \ ' 

Certidãp, devendo a 'tltulalidade ser conferida pelo interessado' e 
destinatário; 

c) a autentícldade desta cert)dão poderá .ser c:onfirmad.a na páglna da, Seção 
Judiciári~ do Estado do Maranhão c,www.jfma.jus.br), · pelo prazo de até 

1 
:3(três) meses após a sua ·expedição; 

d) vállda por 30 (trinta) di'as; 
e) esta Certídão tem. a mesma valldade da emitida diretame.nte no balcão da 

'Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destin~tário cq~ferir ·a 
titularidade do nú~ro do CPF lnforrn:~do, · bem como confirmar a 
aUb'a~tic!dade da certidão na página .elêtfônlca da Justlça federal.· 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções JuçHçiárias da Seção 
JudiéiátiFJ do Estado do Maranhão, com barico(s) de' dados atua!izado(s) em: 
Subseção Judiciária de Bacaba! (MA) = Bacabai/MA; 
$ubseção Judiciária de Ca'xias (MA) = Caxias/MA; 
Subseção Judiciária. de Imperatriz (MA) :m Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA 15h49t 15/03/2013, 

Endereço~ Av Senador Vlt<nlno Freire, $in • ArelnHa 
éaP: &5010·650~ São Luís/f'I'IA, , 
~one: ~ 98) n14·5l$6. e~Mall: f'JUcjU@ma.trfLgov.br 

I I 

.\ 

I 1 ·· 
I 

tw** (~ 
,;mittt. {; () < 
*i't:+mm:'?J 

··· • 5:,,.·.u.·: ··. 
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~1lNlSTERIÜ f>As CQl\H.!NlCAÇÔES 
, Secretaria de Serviços dd Cól1llmicilçâo Elettônica 

CoorJemv;:ãoMGeral de RadiodH\Isf'ío Cmmmitüria 

DESPA.Cl10 

' ( 

Assunto: ~\msulta ao Sistema de Fiscnliza\•ãu RADAR, (~ll Am1tel - Agência Nachmal de. 
Telcconumicuções. · · , 

' ' I 1 

' I 

L . Frente à análise dó proc~esson(l 5:3000.037499/20Jl, de interesse da Assotiação 
· Bcnct1cente c Cultuntl 'de Pires Fet·rcira, na localidade de l)il+es li'crrcira I CE, e ent 
atendímen,to à Cota n° 261/20 I 0/DPF/CGCE/CONJUR~MC/AGU, infor.n1an1üs o que se segue: 

. L Não há, nesta localidade, registro de Hscalização por operação clandestina, ', , 
1ins t1Himos 05 (cinco) · anos.. em que constem razão sociah nome Hni.tasirt, ·endereço, / 
nomc/CPF/RG. dos dirigentes ou CNPJ da Entidáde supracitada, de acordo con1 o Sistenia dçl 
:f'iscnlizaçãp RADAR) da AnateL · · · · · 

,\ 

jwíCGRC. 

BrasíUà, 15 de março de 201), 

'') j' . ' 
· .. ~ . ~~ . . . 

JlEORO LÜlS BARRETO VIANNA ROC:HA 
Analista TécÚko Administrativo 



--------''----·~··················"'"""""'"''"''''"""""'""""'"'"''"""'"""-"''"~·---'------'----

, • i. Mlnlltérto d~ Comunfm1~ 
. Secretaria de S~rviço <)e Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serv!ço·de Radiodifusão 

L ................. : ............. _ ... .. ROTEIRO DE ~!~ ... ~GAL DE AADCOM ............................... '~t?'m t@ .. ;o.!r.l' 

Númam: 53000.037499/2011 Loca!ídada I UF: PIRES FERREIHAICE 
. Entidade: ASSOCIAC~O BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA 

Avíso: 34 Publicação: 06/0612011 · Prazo: . 45 Canal: 254' 

r---'----....,,.. ............................... . ·-"""""'----~"""" __ ....._ ___ ...... - ................................................................. ~.;_,_,..---""'l 

Proceno •-:.. 

' ·1. A Entidãdê"é~ilii1a·:· .................. .. w •• ""'''""'"""'""""'"""""""'''''"""("""'''"'"''"'' ""ssoCiã'Çã&"'"-~ 

. Requerimento da··solidú!Çiio'i" ..... ~ ... ..w ... ~ .......................................................... si'iri ................ . 

. A Entidade tempor .. ob}eti\í'i:Y~i"õxecução de servíço de ~adlod!fusão? 
............................................... sim ............... .. 

.. ·O Estatuto e Atas estão registr~dos .. nO':órgêo"cõmpe'tente?-(~>-q·~s~-).~· ,-f':"';."~"-~'}-<~:~-.~,-~"'-.. -.,-,,-.,,-<,-~,-.• -. ,""':S-·.;~ .. ,r-~-.~~-~*'!-j'J-:-:ã";';"'o--1 

.............. . ....................................................... J. ............................................................................... . 
• Os Estatutos ou Atos çonst!tut!vos da entidade atendem o Art 11 i1 da.Lai nu 9.612? Sím 

... ; .. compá)vante'<i$ .. qúe obteve o assentimento prévio do Gabinàta da Segurança lnstltvcional da "" ·" ............. '1\iâo ................ ! 
~:~~t~~~:bã~~t-~~~iZ.~finiCiatlvã:'fõrmu)acla por entidades associativas a comunltârias, 1 S,ím~·~<>"·"."j 

egalmente cormtituldaa e sedla.das na área pretendida para a prestação ~o Servíço ou, no c~so rle . 1. 

ocalidades cuja área urbana ?Stiver circunscrita a um c1rculo .com ralo manorou igual,a 3,5 Km, i 
~adiadas na áma urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídícas qua tenham 
esldência, domicllio ou sada nessas áreas, devidamente comprovada? , 

~- Doclaraç~o, assinada pelo repres~êiitântã'lêgai'; .. õõiista'iiao; .. se.ior·:o .. cãsii; .. ;!!'rienominação de . Sim. 
~antasia da entidade? · ' ,.,.. ...... ~ ........... ., ...................................................................................... : .................... _ .... ~... 1·· 
~· Dadaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dírigent~s reskj~m na i 

, prea da comunídacle a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? ' 
Si!p 

t ................................................. y·······~···~~-~ .............................. _,_~-~-...,-.-:---'---~~,.......:..-::--:--....,.-..,-..-;----,..---:.---t-..........,c::--;--........-J 
!10, Declaração, assinada pelo representahte legal, de que a entidade não á prestadora de qualquer Slm 
rttodalldade de Serviço dà Radiodifusão, inclusive comuniláriaJ ou_de qualquer serviço de dislribuí9ão 
~e canais de televisão mediante assinatura, ~em como de que a entidade não tom como intugri'mte 
kla seus quadros de sócios e de administradores pessoas quo, nestas cond!ç6es participem de outra 
~ntldade detentora de outorga para a execução da qualquer dos serviÇos mehCionaç:Jos? l . ' 

1
1 ., 

111 .. Nc de Inscrição no .. CNP,J(cô'Ç)~;t-···· .. ~······ ........................................................................................................................................... : ................................. , ....... §!~ ................ , 

!12. Prova de Maioridade e Nacionalh::lade · Sim 
tf3. Declaração de Fíel dumpilmãntõ ............................ -..... __ -_._ ......... '-.. -·'7"'· Sim 
! ' ' j14. o~cl~raÇãõ .. ctõ .. e1'iid'eraÇo"d'a .. saéla ............................................................................................................................................................... _ .. ~ .... -.. 

Sim 

Sim 
··~-.. --.--.... -w .. ··~ ........... Sim ............... . 

!15. Declaração da Ausência de Vinculo 

. r~proVãõfê' da, paga_mento ... ~~~~~~~~ ca~~~:~~ní9 
!17, Relação de Associados ·---,------..-J---.....;....,--+-~"';;S:';"ím,_ 
' ' 



-

! . 

1V1IN!STÉRIO DAS COMUNICAÇÔES 
Secreü1ria de S~rvlços de Comunicação Eletrônica 
Coordenaç~fío~Oeral de. Radindífusão Comu1lítilría 

Nota Técnica ll0 082J/20 I 3/CGRC/SCEMJvtC 
I ' 

' 

Assunto: Constatação de pendências.· 

Referência: Processo 11'1 53000JJ37499/20 11 

1, · . · Trat!H!\e de requedmento de autorização da A..ssocinÇão Benefiecntc é Çultural 
d~ Yi~cs Fon~eira para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, oa localidade de 
Pires Ferreira I CK ' 

AN • .\LISli: "'''''''''''''''''''''"'~'''''A'V ..... ~,~.·.•~-~N.Y~.•...-...•,..,....,.,....._,_..._, .... , ................ =M--~---·---..... ,..,...,.,,.,.,.._~~..,._,,_,,,, .. ,,,,,,ooo,,,,,,,,,,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,.,,,,.,,,.,,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,"'",y.'"''V 

2. 'fendo em vista a análise realizada no processo, observou.,se a existência de 
pendências, cpn1brme descrição a segtlir: 

, ·· L Comprovação~ por meio de Certidão Cart9ráría! . de que a At;:1 de 
ConstÜt:üçãq, d.atada · 9e 24/6/2011, foi dcvidarncnte registráda no Livro gA~' do Registro de 
Pessoas Jurídicas, ou microi1lmadaem PeBsoas Júrídícas~ ém'atendimento ao disposto no subiten 

" 8, l, aiinca ~v~ da Norma n° 1/20 I 1 ~ . 

, 11. ·. ci)mprovante de residência de tódos os dirigentes~ de acordo com o díspostq /i 
no .subiterh 8.1, alínea 4'k11 da Norma nl> l/201 L C\1so o dm::umento cncaminhüdo não esteja ern j 
nome do ·dirigente, deverá ser· encamh1hnda a comprovação do vinculo ex istcnte entre ele. e ü .· · · 

·titular do comprovqnte; · · 

lU. Certidão dos setores de distribuição dos tiwns tdminnis dqs lúgares em que 
cada dirigente tenl~a residido .nos últimos cinco anos~ dn Justiça Estadual, de acordo com 'o 
disposto no 1 0.8} alínea "u~' da Norma d 1 .1/2011. 

CONCLUSÃO. 
''''''''''''''''''''''''''''''''''''"''''''''"''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''"'''''''':''''·''''''''''''''''''''U''''·'''·''''·''''''•''''''''''':''•''''•'''·""-''''''•''''''''·''"",',','#'.'e'''' .. '·''' .. ,' ... '•'''•''•'•'''·'''''''·''''''0''0','0'0',1,;oAo.-,,;.,,,,,,,,,,,,o•,<<>O)_..._,,,.,,,..,.,""-<<O~'-YNON 

2, 
pendências. · 

3. Desta fhmm, a 1
• entidade. deverá ~er comunicada . para apresentar toda a 

documentação solicitada, no prazo de 3cl (trinta) dias, contados n partir da data de recebimento 
desta Nota Técnic~, de. acordo com 'o AR Postal (Aviso de Recebimm1to) que ,acompanha o 
ofício de enc~~minhamento.Transcorrido esse prazo sen) que haja respostas ou. caso as respostas 
não·atendam h todos os itens levantados, o pleito de-outorga seni i.ndefcddo . 

. priC(iiK 



M!NlSTI;RIO DAS COMUNlCÀÇ,ÔES 
, Scm:ctaría de Serviços de Comunicação E!etrônka 

. Coúrd~!naçâo·Geml de Rlldiodit\lsâo Comunitáría . 
. f}splanada dos Ministérios; Bloco R, 3 !! andar 70Ó44-900 ~Brasília·- DF 

. . (~l)3JJ 1·6281 
. ' 

Ir 
/2013/CGRC/SCEMMC 

Brasília, 

Ao Senhor 
FRANCISCO COSTA CAl\lOLO · 
Representante Legal da Associação Beneficente e Cültúml de Pires Ferreira 
Rua Domingos Matos, sfnr> « Centro . . 1

. 

62255-000 Pites Ferreira- GE ·. 

Assunto: E~:u:amin.ba Nota Técnica rd.ativn á analise do Processo u<) 5300{}.037499/201 t. 

Senhor Representante Legal> 
/( 

L Tendo em vísta a nnàlise reali7.llda 110 processo n° 53000.037499/2011; na 
localidade de Pires .Ferreira I CE, no qual essa Entidnde réquer autorização ·para execução do 
Serviço de Radiodifusão Cornunitária, encaminhamos cópia da Nota Técrtíca nQ 082?/2013, que 
indica pt~ndências passíVeis de 3aneamt;nto pela entidade, · · 

2. ' 
1 

Coinunicarnos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dius, contados a partir da duta de 
recebímênto deste ófkio de tv.:ordo com o AR Pbstal (Aviso de Recebimento) que o acompanh~. 
para que a entid(de apresente toda a documenuu;ão 1solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
h~ja respostas ou caso as respostas não atendam a iodos os itens leva11tados, o pleito de outorga. 
será indeferido, · · 

. I . 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por\ uma única vez, por igual periodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito üu de força maior. bem como nos casos de emergência ou 
de cal.anlidade pública~ regulam1enteN~Ç,9J1JP,LOVados 1 desde gue a requerente· apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo. pant cumprimento das exigêncías. Decorrido · 

· esse prazo, a documentação encaminhada :i>erá considerada. intempestiva, Rcssaltmnos aínda qtlC 
· não, serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por tbx, ()-maU ou telefbne. · ! 

4. , Aproveitru:hos para infbrmar qt~e esta ~kctetari:) poderá; a seu critérfo, enviar 1 

comunicados oficiais via S!vtS-c dücdmentos digitaJiz,ados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem setÍ cada5tro com, telefone celular c-mantenham atualizado o endereço 
eletrônico dq respectivo · representante lcg<'ll. Ressalte-se que o fl:wne~imento de tais dados 
itnplica amiêncía dessa cntida~tc em receber as referidas eonmnicaçôcs ofícinis '~ deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante kguL Os cünteúdos encnmiühados por 

/! 

l . 



.~· 

-~. 

,•' . ,· 
. .~ 

? .. 

· Pires Ftkreira (CE), r2 de Abril de 2.013 
I Imo. Sr. >:r;, 
SAMIR AMANDO GRANJA NO~RE MAIA 

. Coordenádor-Geral de Radiodifusão Comunitária 
' 

) Mfnistéri9 das Comunicações · · 
Brasília - DF .,.~ 

\ 

)' ·. ··: 

······'~)i 
• •.. :!; 't:;v· . .;:. 

Ref.: a) . Ofício· no ·. 1.011\2013\CGRC\~tEJMê;· ~>de 
19\03\2013; . 

. b) Pro·cesso no 53000.037-:t99\2011 
' ' ' 

Senhor Coordenador-Geral, 

Relativamente ao oficio ·acima 
referenciado· e, em especial a Nota Técnica no 
0847\2013\CGRC\SCE ... MC,, segue acostado a . este os 
documentos requestados, visando sanear o processo .. em 
epígrafe, que· visa obter outorga. de autorização para 

, exploração do ' serviço de radiodifusão 'comunitária,· no 
Município de Pires Ferrel~a, Estado do Ceará: 

I- Certidãq Cartoráda da ~ta da 
Assembléia. Geral de Constituição, constando a retificação 
do para o Livro "A", 'ficha no 13, ?Ob o no 13; 

, II - ·fotocópia autenticada · do 
comprovante de residência dps membros. da Diretoria .... 
Executiva desta Associação; · 11 · 

\ 

III - Certidões negativa de 
at;õ~s criminais da comaréa ·do Múnif;fplo de I pu (CE), da . 

I . , qual o Município de Pires Ferreira (CEJ é comarca vinculada. 



<' 

) I 

'Aproveitamos , o ensejo para 
ratificar o endereço para correspondência h1sito; nos autos· 
do processo: 

RUA GONÇALVES LEDO N° 1172 ..... ALTOS 
BAIRRO: PRAIA DE IRACEMA 
'fORTALEZA..,CE 
. CEP: 60.110 ... 260 

. Certos do cumprimento das 
·exigências formuladas. 

Cordialmente, 

N • . ' 

· ·A$SOCIAÇAO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES 
fERREIRA 

tv<J~C.,~·. 
FRANCISCO COSTA CAMXLO , . 

Diretor "" Presidente 

' ·' I 

. / 

., \1 

I • I 

I ·' 

I ( 



. J 
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CERTIDÃO 

e dou fé, a req~~rin1ento verbal da paite· interessada,. 
que revendo os Hvros·de Registro de Pessoa Jurídica a titeu carg<>, dele verifiquei constar o 
registro da A'I'A DA ASSEMBLÉIA DE CONSTlTUIÇ,ÃO - ASSOCIAÇÃO . 
BENBf'lCEN'i'E E CULTURAL DE PIRES .FERREIRA, no muniCÍpio de Pires Ferteira* 
Cearáj registrado no !ívro n° A, fícha n°,013; soro n() OlJ,.de Registro de.Pessoa Juridiça. 
O reterido e verdade. Dou fé. f/f!!!!l!ll!/!7/llfl!!//!f!IIJI/I!f!ll!ll!fl!l!l!!li/!I!IIIJI!f/!l!lll!IJ//IJ!/!/J ·-
' . Pires Ferreira-Ce· rá O de abríl de2013, · · 

J~m test · · >' da verdade. 
' ' 
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Aos Vinte e QÜatro dias do mês de Junho do ~mo de 2.011 (Dois 
M.íl e Onze), às 18:00 (Dezoito) horas, np Muníc!pío de Pires Ferreira, Estado do 
Ceará, na Ruà 24 de Novembro, s\n° " Centro, réuniram~se, sob á presídência do 
SR FRANCISCO COSTA CAMILOt com a finalidade de deliberar a. respeito dos 
atos prelíminares da referida Assocíação, os quais convidaram a mim, ODETE 
CUILHEBME DE OUVEI~A CAMILO, para secretáriat os trabalhos. Aberta a 
reuníao o Presidente, usando da palavra dísse qw:ii, corno é do. conhecimento de 
todos os presentes, esta Assemblél!;t objetíva tratar da constituição do uma. 
Associação, para participar do Avíso de Habilítaçao n° 04/2011. originário do 
Ministério das Coinunicações, que tem como objeto contemplar corn outorga de 
Hutoritação, para exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüêhcía 
1\llodulada (F.M,), dé caráter co,á1ut1ltârio, 110 Munídpío de Pires Ferreira; Estado 
do Ceará, Cana! 254- Freqqêncía 98,7 MHz, instítuíd.o pela Lei 11° 9.612, de 19 
de Fevereiro de 1.998. Para tanto, é nécessario aprovar o Estatuto,. bem çomo 
autorizar o (a}, Diretor (a) Presidente ~.praticar todos os atos necessários à · 
constítul.ção pe.fínltíva da ~ssoclaç~ct Em seguld~~ o Prhsi~~nte ?etermln?u que 
fosse fe1ta a lettura do projeto do E:statuto, por rmm, Secretana. Finda a leitura, o 

. Presidente pôs em discussão o projeto do Estatuto e, como ninguém se / 
manifestou a n:mpeito1 foi o me~mo submetido a votação, sendo aprovado por 
unanimídade. Em seguida procedeu-se a eleíção dos membros dos. órgãos d~ 
adrninistraçêo da Assoclação, conforme p Artigo 11, aputando*se o seguinté 
rosultado. Para a Diretori{i\ foram eleítos por aclamação: a) DIRETOR w 

PRESIDENTE...: FRÀNCISCO.COSTA CAMIL.O: Brasileiro. natural do Muniçípio 
·de IPt!. {CE), Casado1 sob o regirne. de comunhão parcial de bens, Servidor 
Público, residente e domiciliado no Municfpio de Pires Ferreira (CE), na Rua 24 
de Novembro, s\n(l M Centro, portador da cedula de ldentíclade RG N° 7903546 -
S.S,P.!CE e do· CPF de n° 122.24&.713-68; b) DIRETOR~. ADMINISTRATIVO­
A DAMO AUGUSTO PASSOS. RODRIGUES DAMASCENO: Brasileiro, natural 
do tvlunicípio de lpu (CE), Solteiro, Maior, nascido em 30\05\1993, Estudante, 
residente e domicilíado no. ·Município de Pires Ferreira . (CE), na Rua Capitão 

· José dp Vale n° 01 . • Centro;. portador da cédula de identídade RG N° 
20070102.31518- S.KP./CE e do CPF de n° 062.270;303-09 e c) DIRETOR­
FINANCEIRO t- JOSÉ ORLANDO BRÁS DA SILVA: Brasílairo, natural do 

. Munlcfpio de lpú (CJ::), Solteiro, Maior, nascido em 03/01/1989, Estudante. 
residente e domicilíado no Município de Pires Ferreira (CE), na Rt.Ja Domingos de 
Matos, s\n° ~· Centro, portador da cédqla de identidade RG · N° 2007077,ÇJ92-
S,S.PJCE e do CPFtJe n° .051,625.713~77, CONSELHO FISCAL: a) ANTON10 .. 
OE OLIVEIRA GOMES: Brasileiro, natural do Munícipío de Pires Ferreira (CE), 
Casado, sob o regin1e de comunhãl.l parcial de: benS," Comerciante, residente e ' 
domiciliado no Municlplode Pires Ferreira (CE}, na Avenida Castelo. Branco, s\n°­
Cóntrq, portador da cédula' de· Identidade Ró N° 93002305968 -S.S~PJCE e . de 
n° 735,~65,887-68; b) CICERO SIMPLICIO DA SILVA: Brasileiro, natural do 
Município de !pú (CE), Solt_eiro, Maior, nas.cído em 07/0i/H:J63, 

·. ;.') (\· ~u_,· cii t 6.) I (u lc? . . .. (.f: {/ü\,. 
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·· -· PIRES FERREIRA(CE),-24DE JUNHO DE 2.011 • . , 
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:;_.::::,'::;,;',;:) ' /"• I '" . ' , " 

. ,,~,'F~C~Jsst:~~ I 

. .\ .Olretor.,:. Pr.esidente · 
Brasileiro, natural do Município de !pu (CE), Casado, sob o reglrne de comunhão 
parcial de bons, Servidor Público, resídente e dornicílíado no Mutlicfpío de Pires 
· Ferraíra (CE), na Rua 24 de Novembro, s\n° w Centro, portàdor da cédula de 

identidade RG N~>790.646 -s.S.PJCE e do CPF de 11°122.248,713-68, ' . . . '. . ' . 

:·. ') ' \ .. <) ' '"'\ .. :. -;,/ )). '.,. .. _·-, .. ·. 
,;\~\ t'<'··Y•·t·, \~',;.~1.}-.;;J~h \(}0":/0Q.i'1. )1.0'0'!}\;v\."' ;1., _ _.-U.J\\\U~-.~(}...\)C \.J ·~·~_, ..• , ..... ti ~ ..•. .,. ,·J ~"~<S' . , -...,; . . -~.,., . . 
.ADAMÓ AUGUSIÔ PASSóS RODRIGUES DAMASCENO 

· Diretor - Adminis.trativQ · 
BrasHeiro,-rtatural do Mu.nlcíplo·de !pu (CE), Solteiro, Maior~ nasc.ido em . 

30\05\1993, Estudante, residente e domícillado no Municlplo de Pires Ferreira 
(CE), na Rua Capitão José do Vale n° 01 ·Centro~ portaqor.da cédula de 

ldêntídade RG N° 2007010231518- S.S.P:/CE e çlo CPF de n° 062.270.303w0$, 

I I 
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. Conselho Fiscal 
Brasileiro; natural do MuniCípio do Pires Ferreira (CE), Casado, sob o regirne de 

comunhão parcial de bens, .Comerciante, resídente e domlciHàdo no Municípío de 
Pir~;s Ferreira (CE), na Avenida: 8astelo Branco, s\n(l M Centro, portador da cédula · 
de ídentidade RG N°93002305968 -S.S.PJCE e do CPF de n° 735.365.887-6$. 

' , . l /f / ....... 
/ ! "'i • ~/ ( ~·' /, I , 
• ' · · / • 1 1 .. ··· r· t.. t ··· /:.~,~:\ /.~,f);~-"'1 r~· <vL-,...-tf·f / 1J i,~, /, ~ 

\;··''(y•.• /I :• I 
I ,,_..,/ \ 

'CICERO SIMPLICIO DA SILVA 
Conselho Fiscal 

Srasilelro, natural do M\mlcípio de I pu (CE)~ Solteiro, Maior, nascido em . 
. 07/0i/1963, Agricultor, residente e domlcíliadonp Município de Pires_Ferreira 

{CE), na Rua 7 d1.J$etembro, s\n!> N Centro, portador da cédula de identidadé RG 
N°.596.794-83- S.S,PJCE>e do CPF de n° 501.094.723-49. 

J' 
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. i'·_;:/ftEGISTRO CIVIL I ' 

República Federativa do Brasil 

Francisco Hedvnlto Pinto Va1a 
. ' sunsrnuro . 

CAOTÕ!iiO 00 f\~GISTI\0 <Wtl&.. 
' PH~f$ frti!HHilfiA ~ p~ - ( E~tado do Ceará' 

titv:to Oficial dt~. Regtstro CiVil · 
{" 

Livro No • __ ...â. ... 'e.,.,.t!.1. ............... -.Jl.s, __ l,).!t .. __ ~~·-Têrmo ~tt. · 3 ~ 92'Z ;, ry~ 

CERTIDAO DE NASCIMENTO '(;/ 

1 Côr .~~x+x~*'-"'w""--·---. ..."""~~""'--"'""".__""'.""'~""":""'""..._.~~.t:N""" ........ ,.... ..... ~-~ .. -.-~-~-.--.:~Jo» .. ~.,.~ .................. ,..~~~ .. ~~~~·-"~··'~ 
·É Gêmío? · ~tt~...:~"'...:..~·--····--··~; ............ ._ ..................... - ........................ _. .. __ .,. .............................. _ .. ...,~~"'··· .......... .-., 
Nome do Pai ·r:·.· ia ··SI ;QjJJ· ·tr Qlive~ I2~.m-tnWMl . · · · \ ··· . .... ...... ~-""·· MQ., ... JL .. ., .. 1ft ••. ., ................. ., ..... J&, .... , ..... m . -"·-·-::--·-·-·-.--·,·------........... .. 

· Nome da Mãe · Zt>raiia MmriaPas&(}ci 1'!d'ft11WtMilJ lia.we~Wttê' r 
' , f """y"'""""""Y.,VAYVAV>iY.VÁi(.V,.:yA.,..V ... ~Y/'o.YAYV"YNAV.~YVAYVMMYYI'oY'"'YhYV.-.Y.Y ... V·'"V"V"' ... """'-VI'o"'Y"YVI<.YA"i'.YAv:O.:m'e, ...... ,...,() '''''<~<,,.:,, ...... ~'(>~"'""''("'VnV'io-"'">?"'i>'ol'oY ... YA~ ......... )<•~";,.,,.,.,.,..,,,W ........ , ................ " ......... , ................... . 

Nome, do avô paterno --·~~.$:tA.!Q .. ,lwt~hlJ~LÃ11%PMMJQ.Wl'!º·--··~·~··-·---- ... .:..~------......... , ........... ... 

··Nome da avó ·paterna .,.. ......... I~~.J!Wtk,~ .. Q+~:b'!!*.~~ .. l1JA~!t~.9.9!M!~ .... ,_;: __ ...... , ......... , ......... ., ....... ,.,., .. , .... .. 

Nome d~ avô materno _ .... ét$;~1m{L~ ... J!&:lfi!~l~.Q.J.t.Q;@.~.~?Jf§ .. ____ ,..;...,, .......... , .................... ~ .... ___ _. ............ .. 
Nome da avó' materna • .-:> '""' «;o4-4...... tl4'1 A:..."!<"'" '»"''"'"""l!lt +p.,.A~;l """'".<!>$ . ' . . . .... - • ..ii.Ja.wJim.'l!.~4:l ... .ii<~~M~~;""~--·---............ , ........................... , 

. Lugar do nascimento __ ... : ..... .:t:pu. ... l'&.Jl*a.t".á .. : ...... : ........... , ... ,.. ..... ~ ........ : ........ .,. ................................... ;.~ ............................................... . 
' . ' 

'Dia do Nascimento \f•,JtY~/'\0(}':~ ( +,.....4-~ü A .... ""'d"" 4 .... m4'1 '>:I!Wmi""i!i.'~'~""Os .... ~1'-;o,•&•+-o:> 
· · · · · ...._._._.#. ... .'"v-"::.it---~~ ...... ...;-.:.y....:....w.: ..... ,..:.. ...... ..,+ ......... ~:&.. ... ~<>M.:~-:-..... ~m ........ .ll.~ ... ~ .... ,......**~"" ... ~~ .................... ~ .. ~...mM ..... ~ ............................ :?ib',~~-~.V.~& 

I ' • ' • ~ \ ' 

ft. · ~%wl ... _· ---·~·-·~--·-·-···---·-········-- -:.. ....... --·-·--····--··-·····----····'·--········~·-·-·: ... .., .. -· .... ;..:-· ............... _" 
Hora do Nascimento, ..... :, .. ~~--.. i&l,;.QQ __ }lQ~~ ..................... , ......... ~ ..... ..,_ ....... ,_._ ............... ; ................................ __ 

Nome do\ declarante em cartório ......... J:Lnm~ ... dr.t ... ~e.~"~RtXtMl1L .. ~--... , ...... ..,.., ........................ _. .............. ~--··· 
Assinou o têrmo .... ~.: .. ..,.1t.ma.M~1t ...... , ........ , ..................... ~ .... , .... , .... ".:.: .......................... ~ .................. : .............. , ................................... , .. _,_. 

' ( . I . . ' 

Test«lmunhas que a,$slru.\r~m o ·tirmo · 
' . ~ 

-·~-~-----···· .. --.--...... _ .. , ... : .... J!.;cttntlik'HtfL.l::btt1L i •. J>..l.il:m;i:na ......... .., .. ~ ....... :····-............. ~ ......................... , .... -·-· . 
____ .,...._, _ _,__ ____ hey,ne ime.:.~4h:~e~ o .JL~~jtlic i§'!_ .. ,_ .... .,. ....... .,, ... _. ........................ --. ___ 

' I ' ', \ 

Registrado , , :sresta date ··"---· . ..:. ..... ..!... . .,;~ ..... ~ ........... --.... .J.~ ... _;,~.~ ... -.. .:.·--~--- .................. .. 

. _O.BSERVAÇÕE~; ... ..: R.u;Mstir.rA~,~ .. !.P-1:S!{ .. J1~L~~!t~! .. lY4!-~-.,.,~------·----·---

O referido é verdade que .me 7eportb em meu poder e Cartório e dou fé. 
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.ESTADO DO CEAR/i 
· POI)EN. JVDICIÁRIO 

TRIBlllVAL D.E JVSTIÇA 

/ 

,..J.-0-~'E"":." .. t._P_O_N-.T-.ES-'-.P.-A-1~-·/1-, -:-:-:-:R-~-:-I>-:-:-:-1>C-J-?.E-.,r-:A.-R.l_:A_D-.w-.·. -VA_R_A_··.· ~Lt"""'Nl-C-...'A :.t(-Jf", 
DESTA COA/ARCA DE !PU e VlNCVLADA DE PIRES FERREJRA1 .~.Y.?i tJ 
ESTAJ)ODO CEARÁ, POR. NOfllfEAÇÃ,O LEGAL. ETC · ·· •i' 

· C.ER T ID.4 O 
' I 

ÇERTI,FICO, em virtude· ··da faculdade que me· 
· . çonfere a lei e a· tequerhnento verbal da parte interessada que, revendo os 

livros~ arquivo desta Secretari~ de Vara Unica sob·minha responsabilidade~ 
bem como consultando o SPROC - Consultas Processuais da Intranet local, 
deles verifiquei NÃO CÓNSTA~ nenhuma açã~ de nature.zti clvel, criminal 
ou t1scal movida contra FRANqiSCO COSTA CAMILO,Ibrasileiro, casado~. 
servidor público, natural de Ipu/CE, nascido em ll/11/1975, t1lho de 
Olit1dino CamHo e de lyiaria Cacilda Camilo Costa, residente na Rua 24 de 
Novembro, s/n, Centro! Pires Ferreira/CE., portador da Cédula de Identidade 
Nt~ 790.646, SSP/ÇE e CPF N(l 122.248.713*68. 

O rtdhrido é verdade. Dou fé. 
·fpu,. Cearát 10 de abril de 2013. 

Técnico J tulicidrio 

) 



ESTADO .DO CEARÁ 
PODER JUDICL4Rl0 

TRIBUNAL .DE JUSTIÇA 
COMARCA DE 1PV 

JOSÉ PONTES PrtlVA, DIRETOR DE SECRETARIA DA V.~RA ÔNICA 
DESTA . COlv.fARÇA , DE JPU e . V'f~CULADA DE PIRES FERREIRA, 
ESTADO DO CEARA, POR NOAfEA ÇAO LEGAL, ETC. 

. CERTI:FICO, em virtude da· faculdade que me . 
contere a lei .e a requerimento verbal dq. parte interessada que, reven~o os 
livws e arquivo· desta Secretaria de Vara U:rl.ica sob minha responsabilidade, 
bem c-orno consuítar1do o SPROC - Consultas Processuais da Intranet locaL 
deles ve.:·rifi.quei N.~O CONSTAR n~nl1un1a .. ação de natureza cível, cd1· .. ninal·./· / 
·ou fiscal movida contra ADAMO AUGUSTO PASSOS RODRIGUES . ' . 
qAtvfASCENO, brasileiro~ solteiro~ estudanteJ natural de Ipu/CE) nascido em 
30/05/1993,, filho 1de Francisco Daln1.ir Oliveira Damüsceno e de Zoraida 
Maria Passos Rodrigues Damasceno~ resid~nte na Rua Capitão José do V ale~ 
116, Centro, Pires Ferreira/CE., portador da Cédula de Identidade Nu 

· 2007010231518, SSP/CE e CPF N° 062.270.303~09, . 
O referido é verdade. Dou fé, 
Ipu - Ceará, 1 O de abril de 20.13 

I I 
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. ESTADO.DOCEAIL4 · .. 
PODER Jl!DJCL4RJO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA ()E I.PV . 

.j 

JOSÉ PONTES PAIVA, DIRETOR DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA ,.~··' ·~," 
DESTA CO!t1A RCA, DE /PU e. Vl~CULA DA DE PIRK'i FERREIRA~ ·~ 1 '"ff ) .. 
ESTADO DO CEARA) POR NOA4EAÇA? LEGAL, ETC. · ·~; · ... ~ .:'ô} 
1, ~ ~...,.'~ 

CERTID.J'O 

CERTIFICO, em virtude da '·faculdade que me 
c.onfere a lei .e a requerimento ·verbal da parte. interessada que~ revendo os 
livros e arquivo desta Secretaria de Vara Unica sob minha responsabilidade~ 
bem corno consultando o SPROC - Consultas Processuais da Intranet loc.at 

. deles verifiquei NÃO CONSTAR nenl:nuna açãQ d,e natureza cível, criminal 
. . ( ou t1scal rnovida Ct;)ntta JOSÉ ORLANDO BRÁS DA SILVA, brasileiro, 

. . solteiro, estudante~ natural de Ipu/CEt nascido em 03/0111989, filho de 
Francisco Lopes da Silva e de Tânia Mària Brás da Silva, \residente. na Rua 
Domingos de Matos,· 12, Centro, Pir~s Ferreira/CE., portador ,da Cédula de 
Identidade N<>'200707709Z~6, SSP/CE e CPF N° ô5L625.713-77. . 

O rttf'erido lverda(/e; Dou fé, . 
, \ lpu - Ceará; 1 O de abril de 2013 

/. 



r--~---m······:·· .. ··········"'''""""""""'""''''''""''''''''""""""'''''''''''''''"''""""""""""""'''""'.""""'"""":···-·' Mlnl&lério d;~Com~~·i~~~ .... """ ....................................... Ww•••w• ............... ,, 

i I . . 

. l Secretária de Serviço de Radiodifusão · J' 
l Departamento qe Outorga de $erviço de Radiodífusão 
i ROTEIRO DE ANÁUSE LEGAL DE. RADCOM . '-- :. 
i--~~· ~"w•r---·w"""'('"-''.,; ..... , .. _. .. , ..... , ......................... : .. : .................................. 1 

....... : ............ m ... w- 1 • "~"'"""'""' """ " """"""""' """""""""":':'. • •-'" I 
ldentl~caçâo do Pr000$$0 ,_ .. _.·.· ·t;;.t ,:i 

·~s;;v ~-;. ú {. :·.\·· 
Número: 53úô0.03749f;l/20l1 Localidade I UF: PIRES FERREIRNCE 

Entidade: ÀSSOC!ACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA 

Aviso: 34 Publlcagêo: · 06/06/2011 Prazo: 45 Canal: 254 

.~.---...~ .. ~~,._.,,,,,., ...... ,.,._~~~•~•••:•#•;_.,,.,,,,,,,_.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,.,~,,,,,,,,:""''''"''"'''''''''''.""'''''"''''"'''''''''''''''''''''"''''''''''''"''"•••··•'•N.<,y.-.v.~V. .... W'N{N~..:·~,•.y..,...,•,•~tW•N"('I'"N'N'-' ... ' ' ... '·'.,.''i'''A•.o.•••••••~••.•~·~·••.•••••••• 

· · . Proouso · . . 
\ . ' \ 

~1 .. -A~E-nt""íd,-a""'de--:--éc-u-m_a_: ---~--· --~ ......................................................... -:; ................. -......... (\ssociaÇâo ........... . 
. . 

.. :·'i~'equerirnei1'fo"<ie"soifCífa'Ção?"''''''''''''""' ''""'Y'""••"""""""'""""""""""""""""""""""""""""'"'"'"'"""""""""""""""""""""""""'""'"""""""""'""""'"""'"""- slin""'""'' 

.. A Entidade tern·por obíó11VoããxecuÇãtd$'$'e'f\iiÇÕ.de .. Ra.diodifúsão? .......................... -...... Sim-~--

... : .. õ .. E'statutb"e''J\tss .. e'iúãõ"rãgistrados no ór~ão competente? ___ ... ., ........................................................................ --~ ~ Sim. 

) 76s'EsfãfU10s Õu'Ãfos.'ó(ifi$ühiüvos .. da .. a'nüctãde .. ~ite.ndam·o .. Art i 1(l da Lei n~> 9.612? ..................... 8i'm ..... ~ ...... .. 
r.;:~- ... .__ .... , ....... , ................................................ "............. ___ .) .. ! 
~.Manifestações deapQ!o à iniciativa, fom1ulada por entidades associativas e comunitárias, · . Sim l 
~egalmente constituklas e sediadas na ârea pretendida para a prqstaçilo do Sarvlço ou, no caso de , i . 

1 íoca!ida~ris cuja área urbana estiver drcunscrlta a um circulo com raío menor ou igual a 3,5 Km, i 

~ed!adas na are a urbana da localidade, fltmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham i 
residêncía, domicílio ou sede nessas áreas, devldf:lmente comprovada? I I 
i ' Í I 
'""""" """"""""""""""'""""" ........ "'""""""-'-~ w~~~w "" """,. ... • • """'"'"""""""'""""""""" """""""'""""""""""' """" '"' '"'' ( 

'[' De~laraçêo, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denom!na.ção de Sim · i 
antaslM..,gg_gnM&'i!.~Qr.~·------·--~-~~..: ........................................................................................................ -........................ " .. , ......... ~-,·~·w-l 
. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim r 

'rea da comunidade a s~r atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o ca~o?'1 ! 

'··:"'Ooci'aràÇã<:i';"$ss'ii1adã"f;i'(~iO'r:iipresãfifãnie''f~9áf;"tie'qüe"â entidade não é· prêstãí:fora dá qüâlq~)ar"""":l"""""'""""""$im"'"''''''''''' 
10daHdade de St;Jrvlç<) da Radiodifusão, lnc!usi.ve conwnitàda, pu de qualquer serviço de distribuição i . . · 
e canais de .televisão mediante assiMtura, bem r..omo de que a entidade não tem como integrante i 
e seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de Gutra ! 

· ntidade detentora: de OIJtort]a pára a execução de qualquer dos serviços mencionados? . · 
I 

~---·-w ..... ._. ... w ..... ._. ......... w ............................................. , ...................... " ........... , ..... srm 
.f1': .. -Fi.rõvã.(f€tMaiúrictâ'de e~Nac!onalidade~·--.... , ...................................... ~ ........... : .............................................................................................. " ~~···-.. Sim· 

I 
• _, ...................................................................................................................... ! ................. srm ........ ·.:,.· ... .. 

I ' . 

13. Declaraç~o do .. E .. nctereÇô'dãwsede ..... : ................................................................. i ....................................................................... M ... " .... , .. ~~· 

"""""""'"'.""""""""""'".l..'""""'""'"'"""" ., .. ...;_. __ .,.,.,:_ • ., .................... .,.,.,,.,.,,.,.,.,.,.,., ... ,.,.,.,.,.,.,, .. ,, .. w.-C. .. .,-.,._w,_ 

14. Dec!ara.ç0o de Ausência de VInculo 

Sln1 
• N'HN"N''''''""'"'l 

Sim l 
fif.co·m·provãnüi.tia·pagcimento da taxa da cadastrarnentõ ........................................................................................................ ~~- ·-~-

. . . 
. •n)••,-.••.•.•~•N•,o•••,•••••.••••••••~".•••.•••••••••••••••••••••••••.'••••••••••••••••••••••••••••••' ......... w.'.'.·•'•'-'N.'.'.'.w.•...,.N.vu.w.wu,•.-...-.-,...,....-.~··""'"•'''A"<N~M·,••-.••.-.•,••-.•~~.·.-.-n••••••.-•••••.••.-••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••'••••••••••••••••'•••"••""'•<«•w ... w. « 

10. f1elação'de Associados · · Sirn l 
' "Í Sun i 

ifi: .. ca'rti'd'õGi .. crimkiãis .. E'stadúai'i ................... .,. ................................ "-·-"~·"~~-w-~--................................................................................ : .. s!ffi ....... , ........ 1 

~: ~~~~~==~~~=~~:':~~;==:::- . -. ~ -=:~~=;:~ :: : ==t= ::~~ . 
~o~"ouadr~··a;n;t~~'o:.a~·"As.scidãÇão.~u··run'da.çã~'~'~··,., ... ,"~"' ............................................... ,.,,;.:._,,._ .. _ ..... ,_ ......... , ..... ,,,,.,..,,..,.,"""'""== ........ )"""''"''"'""."""""".'"''''"'~''i 

· ··'~·~d:~.~~=t~~~~~=::~·~!;~;.::r~~l~~·:==:::·~ 
i Mamo Augusto Passos 0()2..270.$1)3 .. 09 Diretor 1 2 11 ' . ; 
[~ .. - Rodrigues Pªrr.L~~Ç.~í.!Jr. .......................... : ....................... , .............. i ........ ~ii..!.D.trll§.!.r.?JlXQ .... ~ _. 24/06/2QJ..1 ...................................................................... . 
i José Orlando Brás da Silva 051.625, 713·77 y) Diretor Fítu.mcei( 24/06/201·1 . i 
L ..... w.o:....~--~"~----· ... : ...................................... , .............................................. L .................. -.......... ~- · 24tü6t20Ji~ •. .;.w .. , ...................................................... .: 



l 
l 
I 

........ .- ....... --.·.·.·.· .... ········--·--~.~-·~~-·---·"'~-.-····--··································--- ···:·······----------··-"'·-. _ _. ................... :.: ....... ~~------·--······----··--····~-----···.-·----·--·-----------~ 

r Ministério do ComunlcaçôH I 
1 Secretaria de Serviço de Radiodifusão · 

!-. .... -. ... ,..,..,.»: .. ,. .. ~~ De~~~=t~~e~~~ ~:~~;;;;;;:_~_: ____ ,t:;~[\, 
* ·--~i --~ ·ldentfficaçlo do Processo· üJ !(:,~<\w i·t 

. . . . ~ '" w· Yl~~ 
- f: ~r;· .. , Q=~~~j.~ 

Número: 53000.037499/2011 .loc!!llídadefUF: PIRES FERRE!RA/CE. 
Entidade: ASSOCIACAQ BENER!CENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA 

34 Canal: 254 
. . 

. r:::~::~.~~~~-=~~---··································c;~~;d;~~d~···················--._·----_---_;_·--~-

~ 
· tBGE(A) Sooe(B) Smt. Irradiante 

t·t· d S04º14'31" '$04914'.35'' a lU.· e: 
. ongitude: W40il38'47 · W40~38'49" 

~--~----······-·--......... , .................... , .................. , 
Distância · i 

f-:_:'_tâ_:_:-::-:-~~-0-~~~'J 
... ~ . "' ----~----~-~-· _ .............. -.:.. .................. ~ r ........ ,. . .-........................ ,. ........................... ~ ... -- ........ -- .. --·-·-----·--... ·--····--··---·--·---···--··--·----·.,roe;;;c;--- . 

. r---·------~----
i 1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 
j.~ ""w""·~..,.......-....,..,..--~~~~~,_,......._.....-.,~w.,.,,u.....-..-.~,.-~•••-••••n•..,._."""ú••>•"•"•'o•«•.,••••""•••n"'"""'""...,.._..._..,,,........,~..,~ .......... -.-...--~-V...., , ............... ..,....,......,.,,,.,..~.-,.,.,,.,.......,.,.,.. ... 
12. Endereço da AnteM Proposta ~ . 
' I , • , "' 

~~~~ .. ê.?.:~~~~?.~:-~~~i.~~.:~~~-:~~::~:~ ...... :.::~::::~~.::?~~~~?.::~:~~~~:.~.~§.~~~:§~::~:.?..~:: ... ::::.::.::::: .. ::::.: .... : .... : ... ::::::.:::.:.::.:::.::.:.:.:.:::.: .. :.:.:: ... :::::: .. :.::: ..... : .. ::.::::.:::.:·.::: ... : 
! ::L Endereço cta Sede . 
~--.-·...-...,..,.,.v.;...,.. ............... ....-.....,,'"""<.......,.........,...,..,_ ............... ,.,..,.,.....-#,....,.,.......,,..,...,...........,,..,.,.,.......... ... ....._ov•"''~.....,_,,.,,,w,•.-..,...,.-..,,,,• ... ~•••·•'-••>••">>>•~•••...,...,.._,....,,.,,..;,~,,,.,,.,,,,...,.,..,, ... ,,,,~,..-......w ........ •...-•V"""''.,...,.,..'"''""' ........ .......,...',."" ......... ..,...'...,......,.,.,,,..,....,...., .. .,...,.,·,w.>·•~·"'•"•'•'•' ................ ,.,.,, 

!null · ' · · · 
; 
~, . ......,.,.,.,,....,.,,.,...,,..,.,.,,.,.,.,,,.""""-'•W.-.'<n•....,.,......,,...,.,,,.. ......... .....,,._........,.....,...,. ......... ....,....._ .,..,..-~-- •N--~·-·--..-.w,....._,....,_......,,,~.,·,•.w.,,.,,. .. -.. .. · .. ,,..,,,,...,.,w,.> .. >•'•"•'"'''''''''"''"''""";,,,,..,,.,,,.,.,,.,, 

l~];:~E~=::=~L=~~;~:===:~~~==~~= ! 5. Dependentes ordenadós pela precedência do aviso de lnscríÇão (d< 4000 m} 

·.li~~~lf~~~~;~~~~~t:~~ii~~ 
t 5365MÕÕCi32/1$99-t--·-~ PIRES FERREIRA --·--~··~ --~r----1:61----~ ARQDEF 
! 53000.05650712006 PIRES FERREIRA . CE .· i · 0,$3 i ARQDEF 
J:.:·.,.,.''•' 'N'-'N""'' ~· •.V '·'·'~·'"'''' • ..... ,,~ ·~' • ·~ '•'•'•'·''' o o' • • ·~ •''''' ~-'' '·" "'""''''''o o''' o o' o o o"""""'"""'''''"'""''"·'"""'''' •" '·'"''''''''"''''''''''' • •' """ """"" """'' '"'''' """'''"'"" '"''''''' '" •''" ""'""""""" •'"" ... " "''' • • • o' • • o"''"'"'"""""""'"""''"""""''''''''' 

I . . Check Ll$t . · · · 
........ , ........... ,, ......... ,,,,,,,,, .................. ,,,,,,., .............. ,,,,,, ...................... ,.,,,,,,, .... ,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,.,,,,,,,,,,,,.,.,,..,.,.,,,,, ....... ,.,..,,,.,,.,.,,,,..,,.,,.,.,.,.,.,_..,.,....~~w.w,-....,•n~v.w. • ....,. ..... .._,.,v • ..-NN ..... ---·• ~------' 

·-[==~==============~==~==~--~-~~---~~~~~=~~=] t""'""''"'"""""''""""""""'"""""""'"'""'"''''''''''!""""''""''""''"''''"""''""''''''""'"'"""""''"".;..,,.;.,..,,. ..... ,..,.,No'o'oo"'.;..,, .. ,.., ..... ,,,~,.,. ..... ,,..,._.,......., .... .....,..,,...,,,.,,~H•"•"'............,. ...... ••"'-,........,.,......,,_._.,.,. .......................................... -y,,>',............,.,___...., 

!$, Cohclusão Gorai (Parecer Técnico) 1 i 
~~~~s;~~~~t!~i!~i~~~~~t~~~j/'g::~~rt~~~~~~~91êf~!!:·a·o--sutiltem·7:T:··ãnneasm:··;çõ?fiir9:-4õ~-41 :42) ctã-·--··~1 
!Nota Técníca - Offcio de Exigência - Projeto Técnico, Em,30/04/2013. i I . ~ 

! ........... ~ .. ,. ............ ~ .... ,,.~,--,-·-· . • ' --"-' ·-'--"·''"~"'"-"''""'"~""""~'.•""''""""""'"'"-""'"""'·""""""""""--J 
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MINÍSTÉRlO DAS ÇOMUNlCAÇÕES ' 
Scctctaria de Scrv'iços dp Comunicação Eletrônica 
Coordeuação"Geral de Radiodifu,são Comunitária 

Nota Técnica no .1259/2013/CGRC/SCE~MC 

Assunto: Constatação de Vendênciai• 

Referência: Processo n.6 53000.037499/2011 

\ 

SUM.ÁRIO EXI1X~UTI.VO 

t. . 'frata-se de requerimento de autoriz&çl!o da As~ociaçilo Beneficente e Cultural 
de Pires .Ferreira para a cxcc.ução do Servíço de Radiodifusão Comunitária~· na localidade de 

. Pires Ferreira /
1 
CE, protocolizado em 21/07/2011. 

\ 
ANÁL.ISE ,,,,,, ...... ,.,,,,,,., .. ,,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,.,,,,,,,, .. ,,.,,,,,,,.,.,:"""'"""''""""":"'""'"""~ ... ~.·~.-....w....-.--.--~.~~·· 

' 
2. Tendo em vista ·a análise; realizada no processo~ obset"VPU*SC a existência de 
pendências~ conforme descrição a seguir: · ' 

' ' ' 

I nocu~:KNTAçAo TÉCNICA w 211 :t'ASic: 

L · Toda a documentaçãQ citada no subi tem 12.1 e suas alíneas. da No.rma 
Complementar n() 0112011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/1012011, publicada .no DOU de 
18/1 0/201 l ~ ou seja, o .Projeto Técnieu~ conforme detalhado no Anex() l desta Nota 'Iécnica, 
incluindo os seguintes documentos: · 

~ .. 

. · · n. Formulário dé Infbnnações Técnicas (Aúexo 9)! devidamy,ute 
preenchido, contendo ~s características técnicas de insta1tt'r\llo e de opéração da estação; // 

I 

b. declaração,. assinada pelo representante legal da entidudc~ de que ~ na 
ocorrência de interferências prejudiciais cau~ada.'> pela estação, serão interrompida& as · 
traúsrníssões ímediatamênte até que essas scjahi sru1adas, sem prejulzo do excrdcio das 
competência$ HscaH.zatórias Jcgatmente atribuídas à Anatel;· 

CSV/CGRC · ' 

c ... Planta de arruan1cnto irldicando: 

c.l. escala compatível com a área de execução do serviçn; 

I ' 

c.2. porncs das ruas; 
f 

c.3. o loç;al de instal~wão do sistema irradiante~ com as; coordenadas na 
fohrm GG() M.M' SS~\ com apenas 02 (dois) dígitos inteiros. em que 

, timt~) os minu:tos (MM1
) corno os segundos (SS1

') da latitude, ,assim como 

' I 



~•••••••••••••••••••••••••""''''''''''""''"'"'"""'''''""''"'''''"'''"'''''''''''''"'""'':.""""""""'""'''"'''''"'''"''""'"'"'•••"'•·••··'•"''•WN .. n"•"'~...., 
CONCLUSÃO. 

~ ~- ... 

3. Em face do exposto; constatotH>c a necessidade de saneamento das rctçdif~~~ ~·~--:.\ 
pendências, . ~~wr, ~~ '~\ 

... . · . v..tf' · ./ ,~.:r • · ' 1 · ') ~- .. <v: 
4. · Desta forma, a entid?de deverá ser comunicada para apresentar toJif";pa~ · .. i:' 
documentação solicitada em 30 (trinta) dias, cont.'-ldos a partir da data derecebhnento desta Nota 
Técnica, de acordo' com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de 
cncaminhàmento. 'transcorrido esse prazo sé!l} que haja respostas ou caso ·as respostas não 
atendam a todos os 'itens levantados~ o pleíto de outorga será indeferido. ' . 

5, · O reterido prazo poderá ser pron·ogado pbr uma ~nica vez; por igual· período~ 
'apenas na ocorrência de caso fortuito ou. de força maior, bem como nos casos de' emergência ou 
de calamidade pública~ regularmente comprovados, desde ·que a requerente apresente uma 
solidtüção formal neste sentido) dentro do prazÍ) para cumprimento das exigências, D~corrido 
esse prazo~ a documentação encaminhada serà considerapa intempestiv~. R.essaltamos ainda qve' 
. não serão uceitàs pnmdgações de' prazo solicitadas por fax! e»maíl ou telefone. 

A consideração superior. 

De acordo.Aprovo~a Nota Técnica n° 1259/2013/CGRC/SCE-MC. '· 

CSV/53000.017499 • 201!/CÜRÇ 

VILMA PE FÁTIMA At}yARF~NGA FANIS . 
CoordenadoraMGerul de Radihdifusão Com~nitária 

Substituta 

de 2013. 

.de2013. 

3de5 

' \ 



,, 

i 

Mhústédo da Aeri:máutka ""t"r' · ,l · • ··· · · · ...... '· tv ., 
""v l7.anoo a mstalução proposta; c<mfo:nne disposto nJJ rmhihnn -~.: .. 2.1, .'· _

1 
...•...• ,. 

alínea ~~r', da Norm~"~: .. ~~-~-~?..~ .. ~--~ , . \ .. r15 
g. Parecer conclusivo~ ~ssinado ·:~~~~ prptissional habilitado, at~staodo que a instalação prop<;~ta ~/< ·.·· 
.à tende a todas as exigências das normas. técnicas em vigor aplicáve-is à mesma e que o contorno de 

. 91 dBü da émissora não fica situaqo a mais de um quilômetro' de distâtwi!f da antena transmissora 
I em nenhuma direção, confomíe disposto no subitem 12.1, íllinca ~'g"', da Norma nQ 01/201 L' 

h. Anotação de .Responsabilidade Técnica w ART referente à instalação propo~ta; eonforu1e disposto 
, no subitem 12.1~ ~~lí~en uh", da Norma nº 01/2011, apresentada com as ~wslnaturas do prc:H1ssional 
habilitado e do r~prcscntantc legal da entidade jutitamente com seu comprovante de pagamento . 

.L DeclaraÇão, ,a..llsinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto rw ~ubitem 12.1, alínea ~~i'\ da Norma n° O 1/201.1, 

J. .Folha de informaç.ões técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
confonrie disposto no sUbitem 12.1, alínea "j". da Norma r1Q 0112011. ' ' 

k. Deçiamção assinada pelo profissionál habilítado indicando· qup ~ entidade atende ao dísposto em , 
rcg:ulameutação da Anatel sobre limitação á exposição a campos elétricos, magnéticos c J 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz c 300 OHzj não submetendo a população · 
a calüpos eletromagnéticos de radiofrequêm::ia~. com valn·r.es. su:perí9r~~HlO$ estabelecidos, connmne . . 
disposto no subitem 12.1, alinea '~k", ,da Norma.r{' OJ/20 11. · . 

. . . 
-----'"""""'-·-.-~.·~~·~~--'---------------· 

' ) 

CSV/53001).037499, 2(11 l/CGRÇ 

'/• / 
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\ 

Ao Senhor 

\ 

M1NISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES . . 
Secretaria de Serviços de'Cofmmlcação Eletrônica: 
Co(trdenação·Gepd de Radiodifusão Comunitáría 

· Esplanada dos Ministérios> Bloco R> 3 ftandar 70044-900 ~ Brasília·"" DF 
I (61)3311•6177. 

.FRANCISCO COSTA CAMILO 
Representante Legal da Associação Heneficcnt~ e Cultural de Pires Ferreira 
Rua Gonçalves Ledo, n~<$ 112 -Altos- Bairro Praia de Iracema · 
60.11 O •. 260 Forüde-:t.n- CE 

. I 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica · relativa à Análise do · Processo nu 
\ 53000.037499f20ll. 

I 

Senhor Representante Legal, " '. 

L . 
1 Tendo em vista a análise. realizada no processo n° 53000.037499/20H, na 

localidade de Pires Fe~reira I CE, no qual essa entidade requer aut9rização para execução do 
Serviço de Radiodifusão C<Jmunitácia; encaminhamos· cópia dft Nota Técnica n° 1259 /2013, que 
indica pcndênclas passíveis de saneamento pela entidade. 

2, Cornunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parti.t da data de 
· recebimento deste ofkip de acordo com o AR Posta[ (Av~so de Recebimento) que o acompanha~ 

·. ·para que a entidade· apresente toda a documentação solicitada, Transcorrido esse prazo sem que 
hl:\i a respostas ou· caso u8 respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido, 

3, O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por iguàl per:íodú~ , 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força-maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comnrovados, desde que a requerente aprcserite uma , 
;:;olk-itação forn1al neste sentido, dentro do prazo para ÇtJJlmrimento das exigências, Decorrido 
esse prazo, a doctmH.~ptação encmnínhada será considerada intempestiva. RessaJtarnos ainda que 
nãü serão aceitas prorrogaçÕes de prazo solicitadàs por fax,. e· mau· ou telef~ne . 

· 4, · Aproveitamos para ínfommr que esta Secretaria poderá, a seu .critério; enviar 
' comunicados oficiais via SMS e documentos dígifalit:ados via intérnet às entidades intéressadas; 
' desde que compl~mentem. seu cadastro com telefcme ç.elular e ·mantenham atualizado o. endereço 
, elen:ônigo do. respectivo representante· legaL Ressalte,Nse ·que o fomécimento de tais dados· 
'implica anuênda dessa entidade em receber as referidas comvnicações oficiais e dev,e ser feito 
por meio de oHcio, cóm assinatura do seU representante legaL Os conteúdos encaminhados por 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENtE E CULTURAL DE PIRE:S,,FERRE;IRA 
CNP~IMF: 9'(.529.28610001..fU . 

li~illl~ttlt~II (II~~J 31 'de Maio de 2.013 / 
lma.S~. 
VILMA DE FÁ TI,MA ALVAR.ENGA F ANIS 
Coordenadora .. Geral de Radiodifusão Comunitária (substituta) 
Secretaria d~ Serviços de Comunicação Eletrôni'ca 
Ministério ·das Comunicações 
Brasília- DF 

M!N!~;it:R!O DA B >:)IJMUN!üA Ç5Eii 
8H1\t!UA :, OF 

Senhora Coordenadora) 

Em atenção ao ofício acima 
referenciado e, em ~special a Nota Técnica n~ 

1259/2013/CGRC/SCE~MC, de 30/04/2013, segue acostado a este, 
.·PROJETO TÉCNICO~ conforme o. l'em 12· da Norma Reguladora 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária! Nórma n° 01/2011, 

· Segue · tambémf declaração 
informando o horário de funcionamento pretendido. 

·" 

ASSOCIAÇAO BENEFICENTE Ej ~ÜL TURAL, DE PIRES 
FERREIRA . 

. ' .~~~l<O ·~ 
~RANCISCO COSTA CAMILO . 

· Diretor :.. Presidente 

End~reçQ pera correspondéncia: Rua Gcmç~lves Ledo n° 172- Altos 
.Praia de lrac(f~fi . .. . . . .. . · · 
Foitaleza - CE- CEP: 60.060,.325 

. FOIJOS; (85) 3252.486619604.2547 
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OECLARACÃQ. .'. 
. •t 

/ 

/I 

, · . . . . . . . ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE(' E 
C~LTURAL DE. PIRES FERREIRA, com sede no .Municfpio' de 
~1res Fe:reira, Estado do ~eará, através do seu representante lega!,~ 
mfrEH:lSSif)ado, ·oE~lARA, que: ·.. ' . · . 

· a) . ~Na ocorrência de 
interferências prejudíclals causadas pel~ estação, tnterrompérá as 
transmissões até que os problemas sejam sanados; 

, b) Na . ocorrenc1a . de 
interferências indesejáveis causadas pela esta9âo, caso não sejam . 
sanadas I no prazo estipulado pela Agên'da Nacional de 
're!ecomunicação _.~ANATEL, interromperá suas transmissões. 

. ' 

· Pires Ferreira .CCE), 31 de Maio de 2,'01.3. 

'· ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES 
FERREIRA. 

I 

'·· .. ~< ·~ < o .. J MJAA~ L:o Ct~~\.~~~<J 
FRANCISCO COSTA CAMILO . · 

Diretor ~ Presidente 

\ \ \ 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA 
CNPJIMF:. 97.529.28510001 .. 94 

. · . ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL DE. PIRES 'FERREIRA, com sede' no Município d~ 
Pires 'Ferreira, Estado do Ceará, através do seu representante legalí 

) ' infra~assínado, OECLARA,fins cumprir o quê preceitua a letra "i» do 
item 14 d~ Norma Reguladora* q~e: · ' 

) 

a) . Informa que o horário de 
funcionamento da estação pretendida, será; 

05;00 (cinco) às 22~00 (vinte e duas) horas. 

Píres Ferreira {CE), 3.1 de Maio de 2<013 .. 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES 
FERREIRA.· 

~~lÃ>·~· 
FRANCISCO COSTA CAMILO 

Diretor M ·Presidente 

Endereço para correspondi!nd~: Rua Gonçalves Ledo n° 172- AltÍ)s . ' 
Proia( de Iracema · 
Fortaleza - CE ~ CEP: 60.06()..325 
Fones; (85) 3252.4886/!1604.2547 

i ' ' 
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. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Sccrehwín de Serviços de Comunkuçã() Eletrônica- Departamento de Outorgft de. 

[ FORMULARIO DE INFORMAÇ JES TECNICAS 
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HSO l:XCUililVO llA ANATK:L 
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OHNOMlNAÇÃl) SüClAL . . . 
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9 - LINH/\ OE TRANSMlSSAO 
FAHRlCANTB . , . · MODELO I 

. IKMEJiiuiilBASlL~~·. ~·-·· .. ·'·---·~·:~.-··-·~~~~-""·~-"~---~~___j 'l UGC*2!3 

COMPRIMEN'~O(L) 

J;],Q im 
1-\TENUAÇ.Â.O' EM J(){) m (At.) 

I 4;17 Ida 
l)crd~s na UniÚt (I)1}::::.L...A.L 

lOO 

.lO- POTftNCJA EFETIVA IRRADlADA (l~RP). 

PERnAS NA UNHA {PL) 

i 1.46 Ida 
EFICIÜNCIA DA UNHA (tl) 

t_(M.SS. ......... .J 

·EHP (dBk)""lO log.(Pt, Ght, Gyt.ll)"" W log( l),l)ZS x 1 x l x0,685) "" ·l7ii6d8k 

Pt "" P()tênçia do transmissor, em kW> 
GIH "", Ganbo

1 da unümu1 iJ(~ pln.no hori:.wntalt l.lm vezl.ls, 
Gvt "' Ganho da antena~ no plano vertical, ~m vt<t:es 
11 ·"' Eficiêucin .da lluha de trunsmissã'o 1 • 

bbs.: A potíhída efetiva hTndiada (F:mn rmr emissora do RndCom deverá. sc1' igual ou iuferio~ n'25 
W1.tts. . 

' 
11 - lNTENSlllAm<; UE CAMPO NO UMI.TE DA ÁREA DE SERVIÇO 

. E(dB)J.) "'"107 + EH.P(dBk) -lO log d (km) 

tmP(d.Bk) TI twtêncill efotiv.a irrndiadn 
. ' 

• d (J(m) ""' distilllell.\ dá lllltf?na transmissora UQ limite da IÍI'CU de $erviço (ruiu da ~1nm qe serviço) 

I~( dUM-)"" 107 + (*17,66)- 20 log 1 ~ 89~34(dB~) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da .ánm de serviço $tm1 de 91 dBif. 

F.!J!!\A~JtiJ"9RMAçÕE$~E JNnRESSE 

1 

anui~4(98,7MHz) · . --~_::~. -~----J 
13-DAllO$ llO f:NÚit~NHIÜRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

~1.A.N!J.~~.JQ§t llf~ OLfV.KlRA ZtiCARINI ........................................ ~--------... , ................................ -J 
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L ............ ~. .. ................... ~ ~<\SA NO!~I~L ....... --~..,_;,_ __ -:-::::"..........,J 
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rHv!Ait 
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\ 

LOCA~, . . . /""? , i)A'i'A 
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7
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,LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM a7 .. 108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB .. FM 

Plano: VERTICAL;Esc, 1:1 Gv,=1~0 

'} 

CARACTER[SilCAS TéCNICAS: 
.. Fabricante: Auad Correa (Teletronht), 
.. Modêlo: PTOdB .. fM, , . 
.. Tipo: Antena Plano Terra d(! 1/4de onda, 
.. P,olàrb:ação: Linear (VERTICAL), 
.. F,aixa de operação: 87 a 1 mr MHZ 
"' Perda por retorno: >20 dB'S 
.. Ganho: 1.0 a 30'~( dBd) 
~ Ght: 1,0 \ . 
~.Gvt: 1,0 a 309 do plano ou 60° do extremo 
" Diagrama de Irradiação: Onidireclonal(hrz) 

Resp,Téc: OBS: ,' O díagrama adma é para a antena 
Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstâculo a 5,0 metros Folha t deíl2 

.sobre uma superficíe ptíma(metálica) de 1 ,5m quad( dos. 
~~~~"---~ 

.. ·~·. 



Resp.Téc: 

AlJAI.l CORREA E<j\dp, f.lolrdr;i«•> Uu~ · 
C<><)lm ú mp<~;>~mm! Ptnf- Pm;Jo f; 'H;{~!I<.>, f! H 
Sumu ~I!<> do S~f><l~at!MG ·• Ctf':a754V-úrm 
f1Jt'$~ ~..s (3~} -Mr~~ ~lrúo,- · 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADAPARA FM 87*108MHZ 

Diagrama de irr~diaçã<> da antena Moc.!:PTOdB·FM 

. Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght= 1,0 

I I 

OBS: 

\ ''"'·{·"·:.· • ,.,,p 
I .... ,~~~ ',, '.· ">·'JI,\>;\i'· ~·· õil 

· O diagrama m;:rrna G para a afftent.J · l.~~~'-~/ t$>\• P'~": 

Eng:~ogerio Correa Hvre de qualquer obstáculo a 5\.0 metro~~t · folha O:i de Ot. 
· . sob r~ uma superfície plana(metállc:a) dê 1, 5rn quadrados. 

\ 
I 
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EMANUEL .JOSÉ :OE OLIVEIRA· ZIJCARlN11 Engcohciró~ 
Eletricista ...... Opção Eletrônica1 inscrito no CREA sob, o n<> 3321/D~DF) declara 
que:. 

1 -

2-

A instalação propQsta para a ASSOCIAÇÃO BENEFlCENTE E 
CULTURA.L DE PIRES ·FERREIRA, nu cidade· de Pires Ferreira, 
Estado do Ceárá~ não fere os gabaritos ~e ·proteção aos aeródromos~ nos 
termos da Portaria Ú0 Ll41/GM5, de 05/12/1987, do Niinistédo da 
Aeronáutica~ e corresponde~tes alterações; · 

/ 

A instalação proposta para a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL DE PIRES FERREIRA, na .cidade de Pires Ferreira, 
Estado dü Ceará, atende a todas as exigências dps normas técnicas em. 
vigor aplicáveis e que o contorno de 91 dB~t não ticá.situado à mais de 1 · 
km de distânciu.da antena transmissora em nenhuma d_ireção. 

I 

Brasflia, DF~ Ol de junho de:20l,3. 



\, 

I~:ECLARAÇ.ÃO 

, I 

' ' 
,' '. • ' L • 

. EJV~ANUEL JOSÉ DE OLlVElRA ZUCARINlj Engenheiro Eletricista - Opção 

EletrÔnJca, Inscrito no CREA sob o n<> 3321/D~DF, DECLARA que a cota do. 
' ' 

terreno (solo) no local~de instalação dQ sistema iiTadiante da ASSOCIAÇÃO 
' i 

, . , I 

· BENEF'ICENTE E CULTURAL DE J)IRES FERREIRA~ na cidade de Pires 

Ferreira, Estado do Cea.rá, atende as· condiç-ões' exigidas-no item }9.2,5,1 da Nonna 

n° 1120 i l .. Serviço de Radiodit.\tsâo Cdmunitáda. , 
' ' .· ' ( ' 

Brasília, D.F, 01 de junho de 2013, 

J 
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•... ~-~ .... ··:-:-·. ' 

if~J 
DECLARAÇÃO DE CONFORJVIIOADE COM OS NÍVEIS DE 

. . .. lRllADlAÇAO NÃO IONIZANTE 

I , 
' i 

Declaro~ em conformidade com as normas vigentes! ·qúe a estaçãó do 
·Serviço de. Radioditltsão Conmnitáda em Freqüência .Modulada da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ,E CULTURAL D.E PIRES FERREIRA, na 

I cidade de Pires Ferre.ira, Estado do Ceará) atenderá, quando do licenciamento 'da 
estação e como condição indispensável para sua entrada em funcionamento, ao 
Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétt·icos, Magnéticos~. 
Eletromagnéticos na faixa de Radiofreqüência · entr~ 9 kHz e 300 GHz; 

· aptovado pel{.) Resolução Anatel n° 303, de 02!07/2002, pub.Hcada no DOU do dia 
1 O subseqüente, ~1ão . expond9 a população a êampos eletromagnétiCos ·~a 
radiofreqüênci(t de valores süperiores aos estabelecidos na tabela constante. da 
refetída Resolução. ·' 

( ' 

Brasília, )!F, 01 dejunho de 2013. 

" (~ 

'' 
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AR 
.Of. 2047 · /2013/CGRC/SCE~MC 
53000,037499/1 J 
FRANCISCO COST,\ CAMlLO 
ASS. HENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA 
RUA GONÇALVES UTlO; N,<' !72 : .. ALTOS·· PRi\lA DE IRACEMA 
60J 10 • 260 FORTALEZA·- CE 

I l 

NAit!REZ/\1)0 !1NVlO f NAWRS f>FJ.lJEN 
0 PRlORITÁR!AI PRIOR/1'A!RIE 
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Ministério ~~s Com.unicações 
Sccreta'thl di Serviços de. Con1unicação Eletrônica 
Depart~me~·to de Outorga de Serviços ' 

. ·••.· ' ' . I 

Coordcnaçãn-Geral ~e Radiodifusão Co.munitária 

Brasília-·nr 

Senhô~Coordenaclot\ 

fÁ \NICT~RlO OA.% COM UNIOA QÔU!l 
SRA lifÜA • OF 

53UOO tl41U0212013-S5 

S~PR.OttlllOGlCUlOOI'C~f(ti$?0 
,~,.) ... J~~. 

i'li'iJ7 i201$.-4lV :$5 (:~)'(;\AIV~ 

•'' I , 

ASSOtiAÇÃO BENEFICENTE li:' CULTURAL :OE JIT.;lJ'II 
tf.;JIP. .IIB!JIIIml~ vemj pelo presente, solicitar a juntada da Anotação · de · 

Responsabili~ade Técnica - ART, erh anexo, co!Tespondente ·.ao projeto de 
instalação dapstação transmissora de Radcom:. ao processo ern referência. · 

Atencigsamente~ 

/ 
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ART0720130029654 • Ld óA%/!Çf/1~ Rc~;, lÜ2S/2Ü09 

) . 

l dt l 

-:··· -- . 

Ar\otaJ~o de Raspon.s11bltldade TécníGa • AR.T . 
Lal h~ iL4QS, de 7 da dat.ambro do .1977 CREA~DF 

Conltalanle: ASSOCIA~t\0 BENEFICENTÉ E CI,JLTURAL OE PIRES FERREIRA 
ROA GONÇALVES ~~00 Núm11ro: 172 Bcirm; PRAIA DE IRActzMA 
Cid!~®.: FORTAlEZA > lJF: CG. CMlfiiOI>I!lrliO; 

CPf'/CNPJ: 97.!i29.285/000H!4 
teP: sonmH25 

J:H·.\~11: I~Mttr@daterr~het.com.b~ FMc: (fH3):3252406q 
C!ill~•brm:kl llffl~ 20/05/2013 \\1k~ OhmiSMviç<i R$: 500,00 . COnlt~IOt 

\'\M,Uia® aA.HJ: . li[>() dl* al)?1tratant~: Pessoa Jurfdlaa do Direito Privado 
h)fi;> ~~t;ll\\~Jil)tml; Nen.h~~a/N&o APilo<'1vel 

t ' ::··::·· . 

I RUA DO~It.JGOB O~ MATOS 
. Cldmll.l: PIRES FERREIRA 
Oat!l® hl~k!: 15107/201:3 

~-....,.r"';.,.:...,.,.,.,.,,~, ..• _._ ..... , .• "" ... M.''·"''""''N.•.·.•.· .. ····~n·w···.-,·,···-········:·~·-· ............ ,., ..... , ...... , .... , ................. .-.:.·.·.·.·· ... ...,>,...,.~..,.,., ..... ,n ............. ~ .• .-... ,.,.. ........... n· ...... .-............ .-...•.. "7.w 

Numero: SJNR • Bairro: CENTRO C!ôf>: 52256•000 
,LlF: CE Compll.lm~nt!!: 

Pr~vmílo !hmino: $1 /07/201,3 
Fin\lii<:la.$1: Ouiro . 
Prqxiati\tlo: ASSOOIÀijAo BENEfiCENTE E CU!.. TUAAl DE! 
PIRES FERREIRA .· .· 
lHkil: leon.ar@daterr#hf;lt .oom.br 

comd~Ull)<(ims. O!~·orá!l~M:' 
Cód:gotObro púl><~ca: 

\wM.cro!idl.i:lrtJ.{)r h1tormncM@Mnadt.wg.\x 
Thl: (51) ~lilll·~~Q(í FW1: (Si l $22;HS1 S . 

04/(17/2013 !0:31 
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.M1NlS'fÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Cmnunlcação Eletrônica 
Çoon:fem.tç&o-Geral de Radí.odifusão Corm:mitâriá 

Nota 'fécnica n.~ 1924/2013/CGRCÍSCE~J\K: 

Asstmto: Indcr,~.rimcnto dó Pedido de Outorga •. 
:··. . 

. Rdcrêncía: Prd8esso n.() 53000.037499/2011 

~ . 
1. ' ]rata~sê de n;querirriento ,de autorização da Á$SOCiação. Beue.ficente e Cultural 
de Pires :ll'erre~ra~ para a execução do Serviço ·de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Pires Ferreira /<CE. · 

••••••• . l . • ·~-~~··;,..... ~~ ............ · .................................................................... , ....................... , ... m••••<••.w ... ~~= 

2. · ':('~ndo em vista a analise realizada no processo, observotH>e a necessidade de 
indeferhnçnto ~Çlo fhto do não cumprimento na sua totaJidad~ das ~xigênsias mericionad&s na 
Not4 1'écnica ~~? 1259/2013/CGRC/SGE--··MCj,enviada pelo Ofício n.() 2047/201.3/CGRC/SCEw 
MC, datado de Q2/05/2013 {fls. 83 a 86)-do mesmo, a seguir definídas: I ";;.·: 

' • 

~') Nãp foi apresentado na Planta de Arruamento o traçádo de circunferência de 
até un:l quilômetro de raio; que delimita a área abrangida pelo cont<n;no 
indicado no Formulário de Jntor.f!'lações Técnicas, devendo o vu~or de 
intensidade de campo no contorno ser de .até 9 t dB11; 

- b) l\jão foi . apresentada a Ano.tação de Responsabilidade Técnica - ART 
referente à instalaçt{o proposta; 

··:·::· 

qJ: Não foi apresentada a folha de informações técnicas da linha Uc 1transr:n,issão. 
···.·• · (cabo coaxial). fornec.ida peJo fabricante. 1 

CONCLUS.~O 
::::: . ' I . , . . \ 3. . :1)~}1 face do exposto. constatou-se a necessidade de indeferimento do pedido de 

outorga da Ass?dação Bcnc~cente e Cultural de Pires Jl'erreira. 

4. ' d~sta forma, a entidade deverá s-er comui11cada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado !por AR Postal, resguardando~se () direito da mesma apresentar recurso à 

r:;·~ 
CSVíC(JgÇ 
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' \' 

MINISTÉRIO DAS CÓMUNICAÇÔES 
Secretaria de Serviços de Comunicação .Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comtmitá.I'Ía 

dós M!nístérios~ Bloco R> 3. R andar 70044M900 • Brasília- DF 
(61) 3311-6.177 

Ot.1cio n, l) 3 ~1? L 120 13/CGRC/SCE~MC 

Ao Senhor 
FHANCISCÓ COSTA CAMILO 

. Representant~ Legal da Associação Beneficente e Cultural de Pires Ferr~ira 
Rua Gonçalv~* Ledó~ n. 0 172 -Altos "'"' Baírro Praia <Jc Tracem:a · 
60,11 o M 260 •··••· li'ortnlezn- c:m ' 

1 de 2013. 
' 

·.A.ssuntô: En~a.minhumento de Nota Técnica relativa ' à Análise do l1rocc..sso u/' 
53000.037499/2011. 

Senhor Representante Legal> 

• :· ! 

,L Tend\) em vista a análise realizada no processo n° 53000.937499/2011~ na 
c localidade dél1ires J?crreim ICE, no qmd essa· entidade requer autoriZação para execução do 
Serviço de R~cl.iodifusão Comunitária;. encaminhamos cópia da Nota Técnica n.0 1924 I '2013. 
que dispõe sô~~re os motivos do indeferimento do pedido ,da entidade. . 

1 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento q~ste ofl1.::io de acordo ·com o AR Postal (Aviso dy Recebimento) que o acompanha,· 
vara que a e~tidade apresente recurso à · a~toridade que proferiu a decisão, a quaL se não a 
reconsiderar, ~ encarninhará à autoridade imediatamente superior~ a quem caberá'a decisão final 

. na esfera admin~strativa. Transcorrido esse prazo sem que haja . respostas, o processo . será 
,arquivado c q~alquer solicitação encaminhada será considerada hiternpestiva, 

::::: • I 

3, Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
c de mérito, e~n conformidade com a Lei 9.784; de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 

.. 6 dísposto nq sU.bitem l L2JJ da Nonna n.l) 1/2011, nãó serão considerados, no julgamento do 
recurso, · docpmentos e infbnnaçõe~ qüe a entidade recorrente deveria ter apresentfldo em 
momGnto anf~rior, seja por força das exígências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitaçàü d~ Ministérío das ()omunicações . 

. 
L .• Atendosrui1ente, · ' 
r· 7:~::-.. /' ,:--/í7 .· .. 

' ... . ' ~~· ----- •'/' (. ... .---... 
. .. ' ~/~·~-"' //_'m·•• ·-w·:~·: .... ~~.. I 

·. iY~ · SAM1R AM .. 'DO GRANJA NOBRE MAIA 
</,;"" : Coordenado, wGcral de Radiodithsão Comunitária 

. CGRC 



MlNlSTÉRlO. DAS COM.UNJCÀÇÔES 
: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Cothunitârin 

Nota Técnica n~9 1924/2QÔ/CGRC/SCEMMC 
/ . ' 

.0:· , . I 
. · J\:ssunto: lnde~~rimcnto do Pedido de Outorga. 

Referência: Prc.)Çesso n.0 53000.0374?9/2011 
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l. '~t.abH;~e de reqüedmento de autoriz~tyã(l da AssociaÇão Beneriéente e Cultural 
de f>itcs Fcrr~rra~ para a execução do SerV,iço de R~diodifusão Comunitária~ na localidade de 
Pires Ferreira 1 CE . 

..................... " .......................... ;~ ............................ : ............................... _. . ANÁLISE 

· . 2. . ·. . · ·~~ndo em vista a análise realizada no 
1 
proces~o~ . ob~ervmH;e · a 'necessidade de 

indeferimento ffi~lo fato do uão cumprimento na sua totalidade das exigências mencionadas na 
Nota Técnica qif 12S9/2013/CGRC/SCf<:;_,Mc, enviada pelo Ofício n,0 2047/2013/CÚRC/SCE~ 
MC, datado de p2!05/20l3 (t1s. 83 a86) do mesmo~ a seguir definidas: 

::; 

· , ~l Não foi apresentado na Planta de Arruameuto o traçado de circunferência de 
até um quilômetro de raip, que .delimita a área abrangida pelo contorno 

•·•···· indicado no , Forn'mlário de Informações ·Técnicas, devendo o valor de · 
· i. . intensidade de campo :nü contorno ser de até 91 dH~H 

h) Não fhi áP,rese_ntada a ih lha de ipforn1ações técnicas dd-linha de transrnis~ão 
;. (cabo coaxial), fornecida pelo fàhricante. · 

! r:; 
. r< 
' '· CONCLUSÃO ~..........., ............. ~~-::-·::: 'N.W<~· ........... "":·W..,.....,.......~,·nw.~'"'·"-'•'<'......,.,.,•H<.V•~·.J,w.v.·•,.. .... v..,·.w,w<ow..,•.· ... •,\~ .. ····•·•w .. ·.~·W••'•'•'•'·'•••'•'''''''w'w...-•• ·,·,,,.,,~.,·,,·,.•,...,..,.,.,_.,,,,,,.,·,,,.,,, .• , •. ,w,·,•,·,,...,,,.,,,.,,,., .. ·.·,··•·"•"'"•'"'"•"••'""'""''''"••"•"••"•".,o· .. .,.,,, 

I 

3., f}'~ Jàce do expostt~., copstatou~s~ a necessidade de indeferimento do· pedido de 
outorga, da Ass~ciaçãn Beneficente e Cultur1d de Pires ll'erreh~a, 

4. JjÇsta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeíbdmento mediante .. 
. oficio enviado por AR Postal~ resguàrdando~se o direito da rüestna apresentar recurso à 
autoridade qu:e proferiu a .decisão~ a .qual~ se não a reconsiderar, a .encaminhará à autorídade 
ímediatarnente ~Üpérior, a queri1 caberá a decisão final na esféra administrativa, Transcorrido 
CSV/CORC 

: :: ~ 
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MINISTÉRIO .DAS COMtJNlCAÇÔES 
Secretaria de Ser1,1lços de Coniunicação Eletrônica 

.. CoordenaçãO-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Jg$planadados .Ministé.rios, Bloco R~3 2 andar 70044-900 - Brasília·- DF , 
. . (61)3311-6177 

\ 

Ofício n. o Ó ~::r 3 lZO 13/ CGRC/SCE~MC 
...... , 

Brasília~ I ~ de wr·\:t~ 'de 2013, 

Ao Senhor .• 
FRANCISCo' COSTA CAMILO· 
Representante ÍJ,egalda Associação Beneficente e Cultural de Pires .Ferreira 
Rua 'Gonç.al ve~,Ledo~ n, () 172 ~ Altos - Bairro Praia de Iracema . 
60, 11 0.;260 Fortaleza w CE 

Assunto: . En~minhameuto de Nota Técnfca reJ~tivn à Análise do Processo n.() 
53000.037499[\ZOll. 

~etthor Representante Lega.l~ 

L fuendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.037499/2011, na 
JocaHdade de l.,*ires .Ferreira / CE, no qual essa entidade requer autorização para execução do , · 
Serviço de Ra,ªiodifusão Comunitária, encanthihamos cópia da Nota Técnica r),0 1924 f 2013, 
que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidaqe. 

'/: 

2; . Çomunicamns, por fim~ o prazo de 30 (trinta) diasl contados a partir da d11;ta de 
, recebimento d~$te oficio de acórdo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha~ 

para que a ent~dade apréspnte recurso à aütoridade que proferiu a decisão~· a qual~ se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridad~ imediatfunente supetlor, f\ qu~m caberá a decisão final 
na esfera adm~nístrativa. Transcorrido. esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qu~quer soÜcitação ehcanünhada será considerada intempestiva, · 

: ' . . . 
1 3.. ~~essaltamos que apen~s será acatado o recurso qJJe apresente razões de legalidade 

e de m.érito, em confbrnüdadc êom ~'Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no #ubitem lt2J, da N?rmá n{! 1/2011~ não serão com;iderados, no julgamento do 
recurso, dm.mfgentos e infotmações que a entidade recorre.nte deveria ter apresentado em 
momento anteflor~ s~ia por força das exigências const(Ultes do aviso de habilitação,. seja por . 
solicitaçrto do ~inistério das Cornunicaç.ões. 

·' 

., ~ .. ·~.~.i.'i··.~cio c.::;~te, .. 
. ·~~--_,_·.~ 

__...~- r . SAIVUU.AM... OGRAN.JANOBREMAIA 
,, Coordenad .,Geral de Radiodifusão Comunitária 

'I 

CORC 
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. ASSOC!AfÃO BEN~FJCENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA . 1 

•••·.•• · · ·CNPJIMF: 97.529.28510001·94 ' 0 ' 

fThtrl~i~lrtliwtliJ~Im~~~27 de Agosto de 2.013 
. Imo, Sr. i · · 

SAMIR AMA, DO GRANJA NOBRE MAIA . 
i Coordenadorf:.~eral de. Radiodifusão Cómunitária 

• • ;\~:~ j I Secretaria d~Serviços 'de Comunicação t;letrônica ,niNlsrtrüo oAa <::OMVNlüJiç:ôE% 
Ministério da~ Comunicações BHiJ;'iktA • nF 
Brasília·_ DF(\ · 5'3ooo tMJ'I9SS!20·1:l·'m 

. $EPftD/tHLOtJiCOtOC:!'CGff.t;,fSPO 

\ ReL a) Ofici~ n° 3'.975/2013/CGRC/SCE .. MCi de 1°/08/2013; 
· b) Procfsso n°· ~~~~~~1111111~11\1~~ · 

.. Senhor Coordenador) 

.. ::: 

· ASSOCí~ÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES 
. . .· .FERREIRA 

Diretor .. Presidente 

'\ ' 

E.ndemço p11ra;rjorrespondêncl11: Ruil Gonç111ves Ledo n(l172.- Altos 
Praia de lraceml:t · · . ' . 
Fortaleza - cE.ft, CEP: 60.06()..325 . 
Fones; (85) 32t~.486619(}04.2547 

\ 

) ' 
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1 de I 

Anot~~âo da Rosponsabilidadu Técnica. • ART 
L~ln•Mse, tle 7 de dt~zombr~ da Hl77 

\ Conselho Rih~n;;Ú de Enganh~ria o Agronomia do Distrito Federal 
1, Raspm1sàva1l~1nko' -· - ........... , ......... ·~·'"""'~---~---'---------1 

EMANUEl.. J0$5 dfi O,ÜVEIAA ZUCARINI 
Tft!lk> proii$$\M~h Eng#olwlro em Et~tronlca HNP:0705822672 

Ao~~>im: 3321/D·OF 

Gl>n!ra!Mill: ASSOCIÂQÃO ~ENEFICENTE E CULTURAL OS PIA E$ FERREI~A 
f:·:.::-: ' I I 

~UA GONÇAlVES pEOO Nrin~rq: 172 Bairro: PRAIA DE IRACEMA 
CJ>f'ICN!\J: 97,52!U!U5/0IJC)1·94 !!: 

ClóP: 60060·325 
Cídadl.l: FORTALEZA( UF. CF. CQ?np!()nllwt.<:;: 

!Hvlu!i: loorar@datort~n()!,com.br r<l)ll(l; (85)32524866 
GM!rf!<l: . Cclebradb i:lm: 2~/óS/2013 vmor.Obrw'S•wJço R$: 500,00 
\lr~~olt\<J(), <I MT: · Tip<:; de conlral.anÍ<l: Possoa Jurkl!c~ dê Direito Privado , ::.:: . 
.N;ão <ns!;toci<.Ín•~J: Nani}Wna/Nào Aplicável 

I 
! 

l 
RUA OOMlNGOS d~ MAT<?S Núinllro: SIN~ tlilíu·o: CENTAO 
Cklooo: PIRES FERF{B!RA UF:. CE 
Onta d<J ilíc!o; 15/07/2q13 Ptwi..SâiJ târrníno: 31/07!2013 Coo!dllnm~~ Goográfklat: , 
Fin~Jkh<l·~·~ outro •• C&iígoiObra riibika: 

Pmp;ltll;iri<): ASSOCi4ÇAo Bf:!NEFICI:!NTE E CUL.TURÂI.. PE . CPPlCNPS; g7,a2US$/000Hl4 
PlR!iiS FERREIRA C\ . 

:·.·· I < 

lHvl<1ii: !eonar@dal\)rrªrt$Lcom.br F{ln<:~: (85} 32524666 
~4~;,/!,lij!i;;;\<lr.ld;tl;;d~;(. TÜú;;;'Cf;;[;l~~~-u::=+=============================.,:--~-~·--w~-~"':=;,::;,::;:::;.1 
Rol41t:~ ... Qu~nlldadll Unida® 

Pro)~~to P..ADY)O!Fll$1?, . . 
1 

. . 1.p.~O.!lO<),C<JCn iwrt<: • 
Apps a conclustío' das atMdados téC(tJ'cas o profissíonal doverá. proceder a. baixa desfil ART 

!l, Úl:l$(l(>(~ÇÔ(\$ •·••· . 

PROJETo DE INSTALAçAo.ot: ESTAÇÃO DE RÁDIO éoMUNlTARIA EM FAEOUGNCIA MoDULADA 
' :.:·:: ' ' ' ' . 

1

9. !nJoiml\ÇÔil~ 

'A N'lT ó váJ!rJn ~~>m(a1\f' qwmlr.> tl\tí!<!r.lil, f!H~>10I>:! WU>i!ij~>nin;:á<tth -===::+=============:· cornprollani.Q ífu pag~manto ou conf~réncia oo sll<J do Craa, - , A ~uiQnllckJ,l<ll.l 00${1.l doc.um<lnkl pod<l S,<lt vmifK<a<la no $ltl.l , l>U 

/ 

v.ww.~wfuawg.br · < 
·Aguarda da \!la aaslria<la dil AAT s<:~rá da HlsponsabiJi<klde do pmfissíoMJ 
o do corrtriltantn <::Qm o ®)utivo de docllinentar.1í vínculo contratual. 

wm•Mrl?ildimg.br lnJormacw@cr<JaôL.:Ifg.W. 
ll.ll: (61) 3001·:!etl0 Fw.: (Gí) 3~23·4519 

l 

J 

, 04!{}7/2{) 1J I 0:30 ' 



c.
. 

G
 

--
~·

::
 

·
~
}
 

-

c, 

\.,"
".'.

 ·: 
... 

"\;_
 ~-

~~
~.
 i -

. 
-_·

····.
·. 

!-
r·

···
· 

~];
, ::.::

­
\~:

· ~--
- ::. :$
: 

-
· B

!W
W

 
DG

 ·
 B

RA
SI

L 
12
:3
7~
3-
5 

01
55

 

CG
i'!P

fO
VA

tH
f -

DE
 P

AG
M

lE
Nf

O 
PE

 r
 JH

JL
OS

 

lE
NT

E:
 L

::l
»J

M
!fi

) 
ME

W
JfS

 r
o

l 
fl)

W
l\t

tii
. 

. 
to

N
TA

; 
51
3.
47
5-
:.
~ 

::;:
:=.6

-::~
;.:;

;:=.
--::

··::
:-:;

-:::
.:::

::;;
=~::

;;.;
::::

.-::
;:.;

;,.:
;:~:

::::
::.:

::-.
....

.;;;
:.::

::::
;.:·

~-;.
;~z.

z.:;
; 

j1!2
>~~-

~.·-
-~~:

~~--
----

----
----

----
----

-'--
~··"

''''
"'""

·­
!0

31
B®

\J@
!i)

00
02

1S
SS

2f
i0i

 11
30
24
51
71
Kl
li
57
3l
00
~&
00
0 

J*<
 • 

OO
C:U

ME
NT

D 
. 

61
, Z

íil
~ 

}i0
SS

B 
!t!

M
ER

ü 
?1
'3
39
20
0~
 1 «

02
4f

ilf
 

•, c
~~
~l
fl
 w

 
' 

M
 

' 
\
.
 
"3
Zt
s9
~.
2f
i 

* 
. 

' 
. 

~ti
ti 

~~ 
!lti

0r 1l&i
 

~ 
o 

o.
 

<
':

.c
 

·~J
~;·

 . 
ê· 

i> 
0 

..• ·:
::<

 
..

 
~
-
l
%
~
~
~
 

·7
 

':
õ

0
§

::
0

 
._

"'
'!;

' 
"
~
 ·;

[-
~-"

' 
0

fl 
)$

 
~-
:©
 
~
:
g
 
~
 
a
~
 

~
 $

~ 
~z
r 

-~
 'l

i 
~ 
~ 

~·
 

,g 
; 

~ 
<

 
r a

 

··1 1fU
··ll 

~'ft
í 

g 
.,. 

-!2
 

.,
 2

. 
~ 

ls 
l%

 

~
 

~ 
~ 

;~
 

~~
! 

!'" 
~
 

• 
.
5

 
~
~
 

s 
i' 

~ 
-~
-

•. ~
 ~~

 
t~
 

<
i_

 
:>· 

'!!.
· 

. 
-.. ~--

~-
lO

 
·K

 
-~
 
~ 

:>:
~9:

 
1'$ 

·i 
~ 

~·
Jw
·J
 -~

 
? 

:::J
. 

~··~ 
u 

}. 
.. ~s

 
~ 

~ 
â 

~ 
· 

l 1l ..
... 

I 
i 

!: 
~ 

f 
11 

·~ 
(.1

 
'"L

" 
:
0

 ~
J·
 

~
 

; 
5 

:~i
'::

 .. ?
 

~ 
~-

g 
·-

ê 
~-
. 

g ·s: ~
 ••• <l:< :

~
­

C:<
 

:;
· 

-~
 

-
~
-
-

g q;
 

~
 

(J
$' 

:.:
:~ 

n··f
l 

}:
·{

 

~:-
~ 

, 
.
.
.
 _
,_

··
.·

.·
··

_
 .
.
.
 _

;'
t.

:_
· 

.
·
·
·
 
.
.
.
.
.
 

, 
CE

DE
l'H

E 
42

e·
a.

/0
02

02
H\

3 
f 

!D
AT

A 
~
 V

E!
\t':

:lli
EN

Tf
i 

17
/0

0/
20

:1
:1

 
i 

i P
AY

A 
00

 F
M

lA
PE

NT
fl 

1.
2}

05
/2

01
3 

.....
.. ~_-_·jl· 

. 
····

-~ 
·z

 

i 
L :~ -~ 

J_·
_ll·

·· 
~
 

~
 

1 
VA

LO
R 

Dü
 O

Dt
\M

EN
TU

 
Ô~L

ilt
l 

~-~
~;~

~~~
~~-

~~~
~~"

"~~
~~~

~-~
~~·

~·~
~~"

.z~
~=~

~-~
~~~

~ 
u l !N

R .
AU

TE
NT

IC
AC

Af
l 

~ 
\U

1i
ll?

. 9
50

.4
99

 A
3f

L 
S1

6 

\!te
ta 

oo
 v

e!
'sc

 c
orn

o 
w~&

.>r
,.;

ár 
es

te
 r

tuc
um

l>
nf

th 
hm

tn
:; 

ou
tra

s 
1n

fo
rm

ac
ne

s,
 

I I 
! ! I I li ' t 

~""
 

1 ~.:
.').

 
!g

 I ;·;
. 

"' @ %
 

~ ~B
 

tê
 

F::
 -~

 

h ll~
 

~:~
 .· ii m
 

<;
)>

 

. 
t.
~ 

c 5:
 

·O
 

·O
 

o o o o ~
 

o t'.
;,)

 

"""
 

<C
;i 

<
P

 
b 0 1;.

1):
 

~-

). t~
· [ ~- ~- l '%
 

:-; .:-:·
 

-::.
 f 

~
 
~-
: 

~
7
_
 .•. 

z
t 

c 
~-

p·
 

5 ~"
> m
 

o ;:
! >

 
""
'~
 
~
 ~ ~-

- ""' ill )» ~
~
- E
 
~
 "' .'

;-
(~

 

~ 
~
'
 

i-
~-
~ 

Q
'i

. 
~
 

-.:
:.,

..:
ro

 
~-
66
 

;,
i:

::
tt

 
::0

. 
<>

 <
Ê· 

s:, 
?f

 
.$.

 
,. 

$'
 

fi.
 

. ~ i ~): i "' ·o g 

g *" 6 "'
1

 ~ 
~: 

~
~
 

"" * ~:f ""' .<
;>

 

~
 

CK
< :..
~--

o
· 

o - G;5. o b o o O
· 

o o 0
),

. 
o Q

 o
 

\ 

""'''''_
., 

"'ll'~ 
.?-
b

: 
_.. 

'*' 
-

....., 
-· 

~ 
3 

,, 
~R
. 

;; 
~·
i·
1.
, 

f 
j~"

~~ 
~ 
gt
l!
'~
 

o 
§:
:i
~~
~-

t~
 

"
"
~
!
>
<
 

m
 

tt 
'~
~ 

2 
::_

t-
~
 

-:
u 

~
 

.O
 

!m
 

~ ~
 

-~-~
E 

f t
 ftt

lf 
>

·t
it

;;
S

? 
!: f 

f ··
~···;;· 

; 
~-r-.:t

. 
t 

f?
 ~
~o
 

~·f
 ~

'~@
~~ 

1 •. 
f §

5
1· 

i· 
. 

-~
 

I 
p 

! ,
 

yl 
;
.
 

» -~
 

--~
 

-
~
 H~
 

1-' ~
 

?
. I! 

·. 
::=:

: :::;:
- "' 

ri~
 ;d

 
s.· 

"
' .. • 

-~~: 
'~. 

,,
 

.l 
fi
~ 

r"' 
· 

t 
''·· 

B
 

'~
 

~ I I ~~ l 

~:·
. 

z; 
h~e

:, 
~~
 ' -~
- t 

.$
· %
 

f'
í 

:z 
~ :i$ 

~ ~
~ 

Y.P
. 
a 

~
 
, 

;~
. 

fj 
. 

~~i 
g 

à 

'b
 

. s
 

c 
-.

I 

~s
- 55 -1
 ~ ~- ~
 

@
 "" "' i I J 

' Q ;:i
 

3 I a!
 .....
 

$} '17
> 

p g 

.1
;t)

 
·• 

,....
 ' !f't
' 

-
h
~
 

~i
 ·. 

~'
:"
g.
 

!li
··~

..,
 

~"
"$
 

5:
 

i 
g 

:!
.J

 
.
,
 

;:;:
) 

• 
·tt

> 
n

-
ü

. 
~-

_11
;> 

~
 

...
 

ti
l 

a 
~
,
.
,
 

~
 

1
~
 

;::
j 

()
 

:t
i 

.Q
l .... 6 .'1
'\ 

q:
, 

'"
$

. 

I~
!:
:=
:;
 f

} 
~$\

_ 
r>
.~
 

':
05
~ ...

 ~··
;··

(\ 

f;c
i 

:
- >
 

6 "
r ;;
 

·.>
 

;o
 

~?
 

{i
 g c
. 

<0
" >
 

~
 

t!>
. 

-·g
 
~
 

··:·:
i:·:·

·;·:·
-·.-

.· .. :
 .. 

~
 

7J
 

(
}
 g ª~
, 

!!:
., ::::
 

~
 

~
 

~
 

.....
 ..;:-

~"
v)
­

~.
,)
 

"·
f-
~ 

:::
:r~

 
~.
j.
 rr· c ~·

·.
J 

~
 

-;
: "' ~ o ~
­

~r
. ?t
 

~
 

~
 

<::
. 

o=
· 

s::
;: :g
 

·[
 

}~
 ~- j

- %.
 

~
 

~.i
 

c,
 

c
. 

~- ~<
 

:;:::
.: 



I 

) 

' ~): ' 

;.·:: I -, 

RG Type (#~bles 

(ll 

f~"f~ .. ' 
. !!~n~ate~ B~Ji9J• mm lmL __ ... ~· ~-""--... -AtlU10 {2.3~ t_~.n~) -~ 
R<l~ommendaá I MaxMium 
,q~!mi.~PA~:i.r~~-~!1.Jf!~fL ................. -. ........... -..~.:PJ.t.:~g:3.~Lh?.~L ....... ., 
Optlration TempMaWN. 'C (•f} ·4D to tBO 

· ""'"'"'m-•"""'w'~JL ... ,.._,_ ....................... J:1~.~? .. -t.J.?.~l .... : .............. .. 

RG Type ~ables 

à~c:1Yi$th!t$ i t;t••··· i; .• ·i ;,,x· ·· 
Cahle Type ' f 
! . ·.· ·.·~ . ·. ·~ .· ·~ ·. · ......... · ·:·.· .. :·.· ·.·.::· ::.::·::-:.· ·.·:·: ::~:~:::: ·. :-: : ··: ·::::.: : :-: .• : : . :-·· 

( I)Ç(~·i--·:L.:~mu.:.:..:.:.:.:,.:::,>:x::::.:: 

!:1~~n:~~L .................. L ........... : ............ _. ................... ~~-~§ .. k.?.r.P.~~ .................. .. 
. Diam~ter lrmer :. 

· Conducteyr, mm (in) ·•.···· :Vi (o,ío} 
· Plamét<H biele'é.triC:/nm'nnl 7.3!Q;l9l üi.iie-r··cõnau<t0i ....... -;- .................................. -;i\iiilii'iiium·roii+i'iiin~J ...... , .. 
t~~!!!.~al_., .................. t ............ : ............................. S?.P.B.~!:.~.(~!~ ............. : .... . 
Plam~t~r C<ipp~f Ou1~r . , 

· Condu~tor, mm (ín) << 8.1 (032) 

Tâ{ket -····-.X'-.. "--~--"'~·-· ..... _ .. _..;. ..... P.§ ..... ! ....................... . 
Oíarneter ov~r Ja,ké'~/ ' . 
NomíMI mm {In) 

::::: 
tóNflECft:htS·:. ..... :::}::::)ú~::.:~:·: .. :.:·::.-.. .. 

~0.f.:?:~t.;;~º;~~r.;.1i.r ............ : .... ~;; __ ;;;;;;:.~; ....... : ..... ::.:.:.:.~":~~~:::::~: 

\' 

Attenuation, AttMuatlon 
dB/100 m dU/100ft, 

30 .. ~ 
t.h'} 0.7 

so 3.1 0,9 
100 4.1 '1.2 
100 5.\). u 
450 8.7 ;u\ 
uuo 1).8 ::1.6 
1000 15:2 4,0 
1800 18} r· ~ .. 

.) .. ) 
.2000 'l9A 5.9 
2400 27..,3 6.a 

RGC·213 Attenuatlon 
F~quen~y, Att~nuatiim, Atternmtion 
MHl dUi100 m diJ/100 ft. 

30 2.4 o·~ 
" 

Só J.O 0.9 
100 4.?. u 
20(l 6'1 UJ 
450 ,., , .. .,m.!:L2.w. 2.9 ' 
300. 13,2' 41'1 ~ ,w 

1000 14.\J 45 
.18.00 20.9 ·6A 
2000 21.3 6..8 
24()0 l!i2 7.7 

31 . 
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O f~ ·· 3975 /2013/CGRC/SCE~MC 
. 53000~CÍ37499/ll · . ..· .. . . 

-J, 1 í ·L t •• 1- H\ANCJSÓ) COSTA CAi\HLO 
F.ND!õHe:ço I AORfiSI ASS. BENEFICENTE E CULTtJRAL .OE PIRES FI.\HJU:lRA 

RUÍH~ONÇALVES LEDO, N," 1 n ... ALTOS/ H. PRAIA DE !RAC13MA 
1 1 1' J.:. •• t~ • !':\O, !lO· 260 . FORTALEZA··· CE 

CEPí OOtJf! pOSrAL . 
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! i i 1 I i ! t, l. j .J. 
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t· .- , ·""' • ~Ot. ~~'"'~t .;}32::;:..~' , 
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. ·. r--- '-\)· - Seçre=~~::~==~~~::· . ~~ ~~~} 
., . .Departamento de Outorga de Serviço de Radíodífus'ão . '".? _ • 
,~~"~--·"~-~---~-~-·'"··~~~~.~DE ANÃL~~ .. ~.~ .. ~~!.~~~~ .. ~~ .. ~!.~~~~ DE RADCOM . 

. ldentlflcaftlo de P~o 

Nútn~ro: 53000.03749J2011 Localidade f Uf': PIRES FERREIRA!Cf! 
Entidade; ASSOCIACAÔ~ENEFIOENTE s CULTURAL DE PIRES FERReiRA 
Aviso: 34 Cahal: 254 

. ~~~~~~i~: Sísterna . Rui Domingo$ Matos, s/n W'. SN - B, Centro PIRES FERREIRA • CE 

. Endereço Esu:idlo: . od~INGOS PE MATOS Na SN w a, CENTRO PIRES FERREIRA· CE 
Endereço $ede: DÓ,fyJINGOS DE MATOS N() SN .~ K CENTRO PIRES FERREIRA « CE 

--~------------------1~·· ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
......... , ....................................... : ................................. _. .. ; PFOCU$0 l 
1, Entregou doe!) me t(;lmpe~tivamente? . Não 
2, O transmissor astà cert!ftcã.do?········-·······--··--··--··--~-- Sím 
3, Potência efetiva lrradla~a-(.ilfRPY·;;;:;;;··2'5W.H6;o:fciãí<Yi""··-··.,--········--··.,·-······<>··························-·-·--·---~---·~·-·· ··-·.--. -sl~--

4, Veríflcar no Formulário pe Informação TécnfCãsse .. o .. Ganho.dê .. Õnt9riii·<·;;;··çi';()'(iêú?·········································· ~ .. .-........ .-$ífii' .............. . 

·rfAi)res~ntõu'Anotação 4~ Responsabilidade Tecnicã·:·xRf.reterefítêlnnstãiêl'Ç~o~rro·i)õsfã? .• (õír'- -·Sln;-
i ~~~A~~::~i~~-pa.racar· I .. ú$ivo:··asiúfiii(f6"pelo' pmtfsslonal habilitado, atestando q a lnstalaqão . Sím~~-
proposta atenda a todas .... ·. lgênc!as das normas técnicí:'ls ern vigor apHcáveís à mQsma e qLW o 
k:ontorno de 91 dBu du em!$sora não tlca situado a maís da 1Km de dístâncla da, antena transmissora 
~m nentlJJmJ:tJJ!m.9ªQ.?.: .. {n?: .. MJ!.tJtºmJt 11 · !'7, Apresentou declaraÇão~o profissional habilltadó ates~ando q\le a in€)ta.lação proposta. nãO fere os Sim 
~abaritos de proteção aos iJeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
l:'eronáuttca autorizando a ltmtalação proposta, ou se for o cpso) dêclaração da Inexistência de. j. 
J!fQQ(Q.ffi.Q .. DJt~Qç'ª''~gªg~:r. .. · .J.!~.tr.t.ft 11J .~~~-.,~~~~~~~~~~ .,~ .. -..-~ouo~u'"""'"'m''~'-""'"""'""'''''''""' e. Apresentou declaração flssional habllítado de que a c.ota do terreno, no local de instalação j Sim i 
o sltema irradiante, ate ......... ndlções exigidas no item .14,2. 7,1 ou estado êspaciflco, conforme i · j 
Qtermina o item 14.2.7, uz (n° V,Jl~m~ft,jJ . . · · · I . ! . · ! 

9. Apresentou diagrama dqlrradiaçtto horlzonal da antena transmissora, com a Indicação do norte i ~im · 
erdadelro, diagrama de lr~qdíação vertical e el'!lpeclflcações técnicas do sistema irradiante proposto; l 
o caso de antenas de p ·. · ç~o circular ou elfptlca, devem ser apresentadas curvas dístíntas das i 
ompontes horizontal e ve ...... ai dos diagramas? (n« IV, Item 6~ ·11) I · 
1 O. Apresentou planta de > . am$nto, ·em escãí'a·~a-a··aã·n(::i'm'in.adõr··r;)óxin)o.'igüafa .. {{jjj(iQ';··onctQ .... ; ........................... S.ínt' ..... ~ .... . 
everá eslar assinalado. o· ... ·. ~o do S;lstema Irradiante, com indicação da coordenadas ' 
eográflcas com precisão dp segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. qlle limita a 
rea abrangida pelo cont ·.·.·. de servlços?(nt) 111, ítem 6,11) · ' 

11' Apresentou .... ·. rmadá pelo represõntãnTã .. Yêg'ãFaa··a-Fitld'ad'e''(j()'qüe"fia''oco'rrênêiã··çr;····-................. sini ............... . 
ntêtferôncia tomará as pro~l~&ncias previstas na letra "a'' do ítem 6A 1 da Normal 02./913, Portaria 191 
-.. ~ .. QQ!QJV!?..~.. . . 
12, Apresentou Declar ···ãa~ipêíõ'-re-p-re_s_e_nt-:-a-nt:--e-:'le_g_a..-1 d":"a __ e_t"7'ítlc;-;d-ad7e-d7e_q_u_e_n_a~o-c-orr-ê';;-n-c":"'la-d7e--c-. , ··-····-···sim··--··-·-·· 
nterferênc!a tomará as cias R_reviatas na letra "b'1 do item 6,11 da Normal 02/98, Portaria 1S1 
e 06/06/98 DOU 
1 $, Apresentou For Sim 

iT4]fntragou·aocum~niãÇãt:~ei11P'eslivãmãnta?······································,···.............................. . ........... _ ..... ., . .,. ....... .,_ ... :., ......... ; ..... , . ., ........ sim·· .......... ,.; 
'15. Intensidade de campo ni llrriit9 da área de sefiflço <m 9f(fêl.'i?' ...................... : ........................ ~ ............. : ..... , .............. : ........... · ··············"skn ... · .. :······· .. ! . 
. úfÃiiúra··aa··a·ntena em rel~~ão ao solo"""" 30m? . . Sim.- . 
r-~-~~----.,__.-ft-----~.._. ........... , .......................................................................................... t.. ............... : ................................................................................. . 
11. Dados do Transmlsso~( 

.., ... ..., ... ..,, ......... w ... ~·•••••"''''"""'••••••••••••••••••••••••••• .. >"••••"••••••"•"••• .. ••'""'''''''''''''''''"''• 

Aua~Correa Equipamentos Eletrônicos b, Modelo : ·. 
k..-~~-~---1..~-.~••··'"'···'••••••••"••••••••••••••••••• .. ••••"••• .. •••••.•••••••••• .. ••••••""'""'"<"•••••, ........ w,ww ·------'-~----:.--~--~---' 

i 
êt Fabricante : SP5025 



. ( 

MJNlSTJ~tUO DAS COMUNICAÇÕES 
S~cretaria de Serviços de Comunicação ·EletJ:ônka 
Coordenação~Geml de Radiodifusão Comunitária 

PESPACJTO 

Assunto; Auád~e Técnica de l)cdido de Reconsideração. 
:;. 

;;: 

l. 'm resposta ao Ot1cío n.º 3975 de 01/08/2013, _a Associação Beneficente c . 
Cultural de P;rcs Ferreira~ que requer autorização panl executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária n~.localidade d91 

Pires Ferreira I CE~ processo n~> 53000.037499/2011. enviou 
pedido de rec<l~sideração~ anexado à folha l1° 111 dos autos, e encmninhou documentação 

· ret.erente à part~ técnica. Em decorrência da análise, observouNse que: · 

I~ A entidade apresentou tempestivamente pedido de reconsideração em 
resp~n;.ta à Notl Tétmíca cncru:ninhada pelo Oficio ryl) 378112013, encaminhando a planta de 
a1mamento e o. fbnnulário de infbrmaçõ~~s técnicas (:onfonne solicitado em Nl;)mla; sanando, 
desta top}1R; toct#s as pendências clcncadas na Nota Técnica supracitada, . 

: I . , . 
2. 11este modo, a documentação cncontn'H;e em contlmnidadc com as determinações 
eMjpuladas pcl~ Legislação Específica~ não havendo~ portanto* impedimentos legais quaúto à 
contin~idade dayealização dos procedilnentos de análise dos autos. . · 

1 de 2013, ·· 

; . 
..••... , 

j 
I, 

RCO/CGRC 

I, 



\ 

. I L ' I 

~~ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
j Secretaria de. Serviços de Comunicação Eletrõnícá , 

NotO Técnica 12683120 I :::::::::~de Rndi<>dlfus!lo Comunllárill 

. . .•..... · . . \. 

Assunto: .Aná~~~e de. Recurso Administrativo interposto frente:à decisão de indeferimento 
do Pedido de Ít•t<•riz::.ção. · 

Refcr.ência: PrJcesso n~) 53000,037499/2011 
' :;:;-·: ' 

SUMÁRIO EXECUTIVO ·:. .. ~ .................................................. ,.,.~ .............. .,. ... ~~········~ ................. _ _,. .. ~ ............ - .................... ,.,. ............... ~ ......................... : ........................... ~ ..................................................................... ~ ............ : ................... .. 

1 , . . i'rata~se de análise de solicitação da Associação Beneficente Culturql de J)ires 
.I .-.. :::- . 1 I ' ' 

Ferrclr~ da ld~alidade de·Pires .Ferreira/CE, para reconsideração da decisão exarada na Nota 
Técnica il() l92í/20 13/CGRC/SCE"MC, cqmunicada por meio do Oficio no 39751201.3, datad~ de· 
01/08/2013, AI Postal datado de 09/08/2013. r . · · 

ANÁ.LISE~ . 

2. l CoordenaÇão· G~ral de Radio~ifusão Comunitárià submete à apreciação e 
decisão deste IPepartàmen.to de Acompanhamentd e Avaliação, n.os termos· da Portaria de 
Delegação n() IÍi6, de. 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficia) da União de. 19 de 
outubro de 201'~, recurs() administrativo formulado pela Associação .Beneficente Cuttu'r~l d~ 
.Pires Ferreir~io qual visa a manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação .11° 34°, 
'publicado no.J1iário Ofícial da União w DOU do dia 06/06/2011, que teve por objetivo eot~vocar 
às interessadas!~ obte.nção de autorização para execução .do serviço .de radiodifusão cornimitárüt 
no nmnicípio q~ interesse, 

3. · ~~mwse que: apôs o esgotamento do prazo para apresentação (ia documentação 
legal exigid~ ejpon!;dderando a c~pacidade administrativà do Departamento de Acompanhamentb 
e Avaliação, !9ra realizado o exame .dos documentos constantes dos autos· em referêrida, 
constatandoMse!ft necessidade de. indeferimento do pedido de outorga; pelo motívo1 explanado 
abaíxo: 1 1 

• ' • 

. A falta de ftpreser{~âção$ no decorrer do processo, de qualquer docum~nto listadõií'ba,íxo, ca.rãcferiza hipótese de 
ind~fedrne11to, ····· · · · · · 

"""""'~~~~"""""ii+--------~~-~~-"'""'"'"-*""'~'-""'""'-""""" 

Norman(! 
l/201.1 

sitivo 

SubltPm 12~1 
aHn@~ '\t" 

Suh~~~m .12, I 
alín~á "<i' 

· ... U'iM'iirufio1lc:··~ 1 

f:r:;. 

Documento 

. Fonnu.látio de !ntormnções 
Técnicíls (Anexo 9), 
devidamente preenchido 

Planta de arruamento 
indicando o disposto nas 
alineas <tl a c,6 

Em contbnnida.de? 

rlSim E:Não 

rls1m ~Não 

Descrí 'ão. 
Não foi apresentada a fólha de 
infbttnações· técnicas .da linha 
de transmissão (c{lbo Coaxial), 
fornecida elo tàbricante. 
Não foi apresentado na Planta 
de Arruamento o traçado de 
circunferência de .até um 
qui!6metro de raio, que 
delimita n área abrangida pelo 
contorno indicado no 
Formulário . de lnfbrmações 
'J:'êcnicas> devendo o valor de 
ihteusidade de campo no 
conto mo ser de até 91 dB ' 

{ 

/, 

L ... -,; 
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!r . ! MJNIS;I'ÉRIO DAS ~OMUNICAÇÕES . . 
.•.•••.• Sccrctadq de fkrviçPs dcCmnunicaçfto Elettônk.a · 
•••••···• . . Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
(;Esplanada dos Ministérios, Bloco R,·3 \l andar 70044H900- Brasília- DF 
t (61) 33llH6464/6897 

Ofí ' .:~ 5 i~ .L /2013/CGRC/SCT MC · .. ww n .' t , .- :i .... :'· .. : :~-. · .~ 

\I 

Brasília, de outubro de 2013, 

' A.o Senhor r . 
li'RANC:lSCt COSTA CAMlLO c 
Representant~ Legal da AssociaçãO Beneficente Cultural .de Pires Ferreira 
Rua: Gonçalv~~ Ledn~ n° 172 Altos - Praia de Iracema, , 
60,060w325 i!Fortafeza/CE 

.Assunto: Enclmlnhamcnto de· documentos. relativos à análise de recurso administrativo. 

lsenhpr Representante Legal, I' 

~· ' 

1, !:rendo em vista a análise realizada 110 processo 11(1 53.000.037499/2011, de 
interesse da íssociação Beneficente Cultural· de t>ircs Ferreira, ga localidade de Pires ' 
lferreira/CE, por meio do qual essa entidade requer autorização para exec-ução do serviço de 
radiodifusão 4!bmunitárla, encrupinhamos cópia da Nota Técnica ni> 2683/2013/CORC/SCB~MC) 
que dispõe sq~re a análise da solicitação de reconsiderâção da dec~são de indet~rimentQ~ cuja 
autoridade cnjipetente para julgamento do recurso concluiu pela procedência do pedido . 

. 2, .. Bm fhce do ,exposto, a entidade deverá aguardar a ilnalizaçãodo exame dos 
documentos cpnstantes do pmcesso~ que por sua vez foi tramitado pura a equipe responsávcl5 no 

) intuito de se ~feJ:iguar a cxisténcía de eventuais pendências passíveis de sancrunento . 

LHMBR/CGRC 

. te, ---- /~, ... 
SAMIR Al\'l~ GRANJA NOBRE MAlA 
CoordenadorwGeral de Radiodifusão Cmnunitária· 

., ' 
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·~------'--'-,--.---,-------------~--"+'"""'""'""; ..... ----:.:-+"»~'"""4 . Secre:~::~:~===fusã~~ <•l~l 
Départamento da Outorga da Serviço de Radlq~ifúsão 4> '. "hl\ 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL.~ RA~-~ .. -................ ~ .. --· <1-&h;:r ~.é· . 
,. 

Identificação do P~so 

Numero: 53000.037499/2011 ... Locálldadf;l/ UF: PIRES 'r$~RE.IRA!CE 
.. Entidad13; ASSOCI~CAO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA ·•••••·· .. • .. • ..• • •. • •.. : •. • ... ··',·.·.• ... ··•.••·· AViso: 34 · Publicação;· Oá/06/2011 Prazo: 45 Ca(lal: .254 

r---r-------------..;__--~::::-----------~'f:-'···~--~-~ ....... , ...... ~ ...... , ....... ~ ....................... """"' 
. ProcH$0 · 

1. A Ê'ntídã(fõM6·u"n1ii~·;·"' .... , .............. : ................................................ : ............ : ..... \ ........ :, ...................... --··-~-~._.....;,©-----f-;.,..-ss"""o"""c!"""aç"""ã,_.o..,._.4 
....n:;:;. ...................... :. ........ ... · ... : .. R'e(i'üãrímãrrtõ do So!lclteção? · ' Sim 

···~·A'th1tidad'iii .. tiiifi1 .. iior"ohjeü\io .. ii;exGcuÇão.d'ã .. seiVfÇo de Radlodirusão? Sím 
• O Estatuto e Atas estão registrad~rgão éompateõtõif ............................................ : ....... _,;. ' li Sim 

· ... : .. õs .. ES'iatútos.úÔ'Ãtõi"c(ín-s-tltWMut·""lv-oa-d""'a'-' e-n"'"'U""'da-d""'e-a"""te-0"""cte-m-.-o"""A""'rt""'1"'"'1i)""'d"""a""'L-e";"'í n"""u""'o:-:.0""'1-=-2?rr----'*-'----+-· .. "-........ álm ......... ; ...... 
''·;··~1anifes't~i'Çõas·:aõ·apoiõ'â'''iiiiCiafiva>!õiniúiad'~i·por·antkiadé~'ãssociativ~s a.comunitá Slm 
egalmente constltuf(:las e sediadas na âtM pretendida pam a prestação do Satvlço ou, 
ocalidades cuja área urbana estlve.r circunscrita a um circulo oom raio menor ou igual a 
adiadas na á roa urbana da localidade, firmada por pessoas n~turais ou jurldicas que ta 
esídêncla, domicílio 01,1 sede nessas ~reas, devidamente comprovada? i 

' 1', • 

... :·'óedaraÇ'âiJ;''asslnâda .. peio'repreaêi1fante legal, COMtal'idO, Se for O Cf.WO, a denomjna~p de 
a da entidade?· ·· · ·. · ······· 
, c aração. assinada pelo representante legal da en!ióade, de quo todos os dirigentes dem na 
roa da comunldadti a ser at~ndida pela estação ou na área urbana da localklado, conto .· ... · o caso? 

, Declaração. assinada pelo repres~nwnte legal, de que a entidade não é pra$tadora de 
· odalídada do Setv!ço da Radiodifusão; inclusive comoniíárla, ou de qualquer serviço cte 
e canais de televisão mediante as$lnatura, btilm como de que a entidade não h;)m oomo 
e seus quadms de Sócios e de administradores pessoas que, nestas condições particip 
ntidade detentora de outorga pàra a execuÇão de qualquffr dos serviços mencionados? 

1tf'N6 .. d'e .. insái9ãõ .. no .. c'Nr:J{cocf?'"'''M··~:...-~ .. ~w .. """'--~··"~. • 

$1m· .. ·--w ......... . 

Sim' 

Sim 

Sim 
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·~~~-----~~·········~.......... . · . -······~ ......... :I~ ............ : ......................... " ... ··.· 'c Cor1 , r ................. : ..... ,._......... ·· Mlrdst6riod38Co~un~ !· ::Ji'r:i'S.: f ··.~. 

I . . . . Secret~rtíJI de Seryiço.de Radiodifus&d w R~~; 1 J. 
·Departamento de O~torgci de. Serviço de R~dí~,~ífu$ão . 

0~& J~'t~ · 
ROTEIRO DI: ANÁLISE Di iNSTALAÇÃO DAESTAÇIO ,DE RADCOM 

•·· , , . I -

ldtmtlfi~Çio do.Pr~o 
. ' . 

r Numero; 53ooo:o37 499/2,011 .. localidade 1 UF: PIRE$ F RElRAJCE 
, Entidade: ASSOCfACAO BENEFI8ENTE E CULIURAL.OE PIRES FERREIRA 

Aví$o; · 34 Canal;. 254 ' 

~a~~~~1~: SlsterrH'I Rua Domingos Matos, s/n N(Í SN , . ~ B; Cehtro PIRES FERRE~~ • CE . 

Endereço EsWdío: . DOMINGÔS DE. MATOS N°·SN ··· ~ a. êENTRO PIRES FER~~!RA • CE · 
Endereço Sede: DOMINGOS DE MATO$ t4~ SN • 8, CENTRO PIRES FERREI R~~~ CE. 

'' 
" ........................ :·: .......................... :·: .... : ...................... ,·:····: ........... ( ... ; ............... : ...................... pt;;$$õ ...... __, ..... ..,: .... ,.~~ ... ._. ................ ._..:·ir· .. ··~·: .. -.. ;-··--·'·~· ... =·····-.. ;::.l 

/i 1, Entregoú ctocumentaÇãotempestlvamente? : · . . .·.. . ;l .. Não. l · 
·. r·;·r(rtrãnsn1íssoresttfciiiiifieàa~·f ............ ._. .............. --.. ~=- · .~. · _ .... ~~- • -~~·'-'·..- . . ;; ··-·----. -. sTtii·--~ .. i 
i 3. Potência efetiva lrr?diad~ (ERP) <::::: 25W (»1 6,02 dtlk)? · · · .. .·· .......... 1" ............... $i'm ............... . 
! , .> · r ·i" 

f~i'\i~rificai .. nÕ .. FÕri1~í~ d~ ~~~~a~.~~.::?.~:~~í~~ .. =~·:·~ .. ~~~.~~ .. ~.:"~~.t.~~.~~ .. ~:.o·~ dBu? ' i Sim 
5. Apresentou Aflot,;;ção d!~d~ésponsabllídade Técnica M ART referente â Instalação prop!$ta? (n~ Sim-
.JJIJ!~!tt6.1'1t . .· . .· . . . ' . . . .· . . . . . ' . Jk .. "~"""""""""••"·········-··"•"""'"'"" 

, , 6, Apresentou parecer conclqsívo, <'!SSinado pelo profissional habilitado, ate$tàndo q a i ção Sim · · 
ropósm atenda a.todas .as eX,Igônclas dM normas tévnícas em vlgor aplícávéls à mesm qua o 

_r; 

· ontomo.de 91. dBu da emissom Mo. fica situado a mais de 1 Km de tHstãncía da antena 1Srríi$l:lota 
.mJwnhuxn.!:t.9.!m.9§.9..?..Jn~ .. V.:u .... l~~n:t.ftt1.1 · . · 
7. Aprest?ntou declaração do profissional habllltado atestando que a i,nstl:daçào. prop Síryt 
abarltos dó p~oteção aos aeródromos, ou declaração dqôr[Jão competéptE~ do Minlstérí 

. ero'nãutica. autorizando a ínstálação pmposta, ou se for o <',.$SO, declaração' da indxh~têó. 
.stffiç!tQJl12.D.iii.J9.9?1!.9.ª.9Q?...{n~.Y!.lJ~~.m .. §,.tlL .................... : .... : ................. "' ............... _._ ........ ~ ... ~-!..;,· ""' ~· t§....~~~-~~..-..-.J 
~ • .1:\presentou declaração do profissional nabllítado de que a cota d9 terreno, no local... ..· alaÇão· Slm 
o sítema irradiante, atende as ççhdiÇôes exigidas no item 14;2,7, 1 ou estado éspeclfíco,-~Çpnrorme 

... ª1!i!r.m!nª .. º.Jtwn .. 1..4.)~,.7.,.1.,.1.7 .. tu~ . .Y.Jt~m 6.1·1) · · · -~-·lm· · 1· 
9. Apr~sentou diagrama de Irradiação horlzonal da antena transmissora, com a:tn . . -· .. ···sim ................ I 

, verd?delro, .diagrama de Irradiação vertical e especlfJcações técnicas do sistema irradía i 
10 çaso de artenas de polarização clrculàr ou elíptica, devem ser apreMntadas curvas d · ; 
ornpomes. hori~ontal ~ ver~leâl dos diàgramas? (n~ IV, ítem 6.1 i) · · ' L . 

·--+---=-----'' 10, Apresentou plant~ deamHim1é.ntÔ;~·m .. escãla·(fe .. denomihãdõr"n1âximo·:igÚal.à·1(), e ·· Sim 
everá estar a·sslnaladq o local de instalação do alslel'flá lrradíante,:com Indicação da c . adas ·I 
eogrâflm;~s com precisão 'de segundos, e traçada a clrêtmfer~noia de até ,1Km de ralo. qu~]limltà a .1. 

réa abran~i<Japelo contorno de serviços?(n() !11; item 6.1.1) . 1 .. 
• • • . . . . 

1
. . . YtL , ! · TL'Ai)rãseritõü""'óeclaração. firmada pelo representanil~ ·.legal da. on~ictàciã: de '(tufi .. nã:oco.rr~'fiida··ae ......... T ................ si'in ................. ·. 

ntarferêncía tomará as providências previstas na letra "a" do Item 6.11 da Normal 02/98, ········· · i<:d 91 i · · 
' . e oemama, DOU 07/Q&jfJ.fJ.?~ .. ~ ................... : .......... , ........... m ..... ~··-·' ' . • I . ' . • - . 
· 12; Apresentou Oedaraçãofírmada pelo representante legal da entidade de que ·na ocor . da. · .......... 8lm ..... ; ......... 
~nterferêncla tomará as províd&ncias prévis~s na letra ''b" do item 6J 1 da Nom'lal 02f9$, Ppttaila 191 

. . 98"DOU 07/08/98? . . . . . . . ' ·· .. ;;. . ·· 
Apresentou Formulário padroriiíado .. bõüi:JRADCOM 02? . ...-......... , ................. c ................... : ... sim--

·· .. ·T4~- Entr~gou documentação temi)C,stiifan1eúte'r: ... , .......... ,., ...... , .... ,..:-.:·-:-~ .t .,. ...................... s'ím ....... .. 
'1'6]hleniidade de campo no limitê'cta'árO:a"d'e"seiViÇo":Z,;lfi"'dsjf""""""''";;"' .. ~ ..... _~, .... _ ..... , ... ,,,, ......................................... àfm"''~ 

.16. Altuhi''da.aniena.eiti"relação a~ solo ~.0)) $0,;? .... ~ ..... : .......... : ............. ~." .. """" :ii ................................. ~§'""'in-1 --1 

1----~L-""-'--~ ............................................ - __ ....;;;.......,.:...._......._ .. .J: .... : ..................... , ....... : .......... ; ...... __ ......,f!!---..........1 

17. Qados do Tramúnissor, 

.~~.~!-.. ~~ .. ?.~~.~?.~~~~;:~·········r·····A~ad ..... C_o-rr-ea-•. -\:..~...qu,..!.P-... ~-.. ~-... ~~~~~::~i:~!~~2~?~=J>· ModelÓ : 
........................... ..,._,...-__.-~ 
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Assnntoi' . Otltorgn para execução do Serviço deRat}iodlfusnJictununitárin. 
·R~Jbrêncías: . Processot~l) 530M.03·7499/.20H, . ~~' 

...... ,_~~ ...... ,_· ~., .. ': ... :, ... , .. __ ....... _· .............. ~ .... -'"-· _-. ........ , .... _, _. ··~~, S~O _I<XECJ!TlVo_ 

' I, Trat<H,;e de ru1áHse dn requerimento por méiú .. , .· qual a AssoCiação 
Bcnefic.;nte e Ctlltural de. Pircl) Fci'J·eira demonstra· i\lHm~sse e .. _, ... xec-atar.o Serviço de 
Radiodifhsão Comuni~ária na lúculidade de Pirel} :f'erreira, estado do l:~nrá, em at~ndlniénto · 
ao ·0-vJso.de Habilitnçtin riti4/20ll~ publicado no Piáí'io O.t1dal düUhi~l\ de 6/6/2011. 

'Ti · 
i . · . · ' . . .. · . . ·. . · · ijl ÁN 11 ISE 

. . . . . , · · ... . . . : .. ~hm .t'\.. f\ . . J .~ ~ 
·•••,• ............... ,.,,,,,,,,,~,.-. -··•••••••·····'.....--.·.''"""'"'--·. - ...... .,. __ •·;•••••·:·-'"''•••••,•.·r.~ ..... ,,,,,,,,,,.--,,,,;,, • ·i.\:~t·•••··~ ... ,,,,,,,,,,....,..........;,.~,·,•,,~.~·;,w.·.·~.-...·b····.' 

I \ 

uer~ntel protocolou ' 
nos termos dO' art · 

o pelo Decreto n() 

:=~::---~~--· ................................... ~ ............... , ................ :~.--~__, 
QIJADRõ15JRETIVO . _, ........... , ............................................... i&-:..... ·. 
Franciscó Costa Can\Qio ·- Presit:lente . . ·. lli . • . • 

Adan1o AúgustolJ}ass\)sRodrigues Damasceno ,:...Diretor Adn1jiptstm!Tyü 
.. J2.~.~g~~~~l~!~'o Bn\s düSilva .... Diretor Fl0.;~~S~.!r~:~-.... ·· # · 

tt 

) ... 
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': / 

Engenheiro / fl\n,alista de lnfraestt'utura ' 

! 

Hh~s.ílih, ti de ~ v;tft lt~ 

.. ·; 
/ 

de 2014.' 

de 2014 . 

. ~ 

acordo. A 1consideração.· do .. Setl.hOt! · Di.~:etor do · .. :qepartamento , de ·. 
cm:nmmb.am,e,p;t;o c Avaliação. 

de 2014, 

""'··"·'''·"""·'"·"'·. DO GRAN.lANOllRE MAIA 
·. ~tdór-Geral de Râdiod.ifusão Con1unit4ria. 

Eletrônica. 

de 2014,. 

.. · .· OCTAVIO P . . :Q~ NTt . . 
Diret~t doD~partamento. de -c9mpanhrnnênto c Avaliação 

A 
Ençaininhe-se à Consultoria J urídkn, 

de20l4. 

·, 3 de3 

. ' 
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JE: 

fvHNlSTERlO DAS COMUNlGAÇÔES '.·· 
Secret~ría de S~rvlÇo~ de C<'mHHlkHçôo J{fdr.:\~~kn· 
C\~ordenúção~Gera! de lÚdiodlfust10 Coniupitári~ 

i I 

I, 

"!li!!:( . 

L -~~~'atfH~e ·.de teqnerimento dé autotização ·.da Associação de·: Radiodifusão 
ünrtuniüírin 41 !l.ires Ferteirn pataa.exeé\lxâo do Serviçó de Radiodit\tsão C,onwnitária~ na 
localidàde de Piltcs Ferreira l CE. ' · · · · 

.·~·, , i~:~c . . ·~ \. , 
I 

••-'•••·,•WNW~~···---•••~~•N !!i;'~··;~)~•~w . .,-~·-•,-•__;.-~-WNWN-ww• 
::r:· 

.' ANÁLiSE 
·~~-~~~~~--

2. · J '~~ndü em \lista a an$1ise realizad~ no· processo~ obs~rvou*se a necessidade de 
Iúdefednl~.H1t0: <Jt)pedidü de outorga pelos' seguintes üuo(s)e fh~1damentó(s): 

·:·~:~· . . 

3. · d~b) requç,l'cnfe (~btevc menor pontuação pondei·ada ~n1 manifestações de apoio dn 
· que sua cmHiórlnte, a A:ssodilçãd BeneHcente G CultÚra! de Piie$ Ferreira: . •· . · ·· .• 

:j:f\ 

Enúdade 

! l Associação Beneficente e Cultural de Pires 

Súrnada.s .. 
Manifestações de 
· .a oi o válidas 

.227 Ferreira· · 
-~~_,;.._,;.._.,.._""""":-""'""-~---~--·-~----·"- __ .. , .. ,._ .... _,,_, __ ..... ,._ ........................ . 

ll 
Associaçilo de Rndiodifnsão Comunitária de 
Pires Ferreh:a · ·· · · ' 

~.->-----~t+--~~~...;.;_~~--~--:---------~~-....._ __ , .. _·_,_ .............................. . [fi 

•1. . . ·lendo em vista hjmpossibi!idade de conerÇtiza~ão doãcordo àssogiativo entre. as 
. concorrent,es .• tli aplicado o critério d~·rét;i~esentàtividad~. dlspóstq no wt \Y\ §'5° da Lei 9 .. 612, . 
· .de f99,8, qüe ~t;mslste na s,eleÇão da entidade melhor pÓntuuda:) para hism.rção docum~ntal do 

process<rde oüJp~·ga. · . · · · · · . · . · . . · 

5, ~~~ranscorfi.d~I a füsê de instruç&Ó, a Associação Beuefihmte e Cultural de· I}i~~s 
Ferreira f6Lcl~1sidenida apta a repeber a outorga. Aqsim, em cumpHmcnlo tto disposlti\;o legal 
suprndtado) m~lerimos o iüdefe.ritnentt) do pidü) da As.súcinção de Radlodifusão CommiHária 
dê Pires Ferr~}ra~ pcn: contar com menor repre~entatividad~ junto à comunidade Jpcal. · 

' -- {~t~ 

.. :t:: ·. .. . .. . . , . éOl'it::LtrSÃO •••••••.•••••••·•.,•••••••~•••••••••••••••.••••••·;~}~{•••••••••:•••••;,,,,,,,,,,,,.,,,,,.,;,•••••••••••••••••:•· ... ~ ••• ,,,,,,,,,...,.,,,,.,•,,._.:"'"•"•••-"',....,...,.,,.;...,.,,.;, • ., • ...,._. ..... w .. ,..,, .. ,.,.,_.;....,_.,.,...;,,, • .,....,:,.,..., . ......_,.;.,, . .,. . .,_,'N.I..,.-':'" . .,. ... ~· ... vu,•.•...,•,v,:;.:..........,...,,;.,..~;~.v.w•-•"VN··•.-.:u.·,..._....n:'"'•'•':~-. .J~ ...... ,.,...,.,.,•.-.·•~~-''·''•' 

6, ·. . . . .~. ··. in~ Ü1pe do . expostÓ, QOU~;jt~1H3e a necessid'ade de inrl.Cfcrimcnto . do 
requcrimepto '~~ antorlzaçtí~J desta .. entidade. :m · 

,. 
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Qfído ú." 

Ao S_enhot 1 ,_. 

FllANCJSCO 
· l}epresentante 

Rua Monseühü 
60. 130~370 I~ 

M1NtSTI~:RIO üAS•COMU1'-llCAÇÔES 
Sccrcüwia de Serviços d~r Cnni\micução 8leh-ônk~a · 
Coohknaçãp,Geral <h~ Rádiodi ftt8f\o· Comütdtária 

·i" 

dos Ministérios, BloÇo R, J 2 andar 70044M900 ~ Brasília- DF 
(61) 3 3 H-6177 . . F 

. . -~ ' . 

. n() 1 ·'Ut"~G'·I:'C' 1SC~-EL.f>..',1("'. I w_ .... .").? N:· ~- '.! l....~ . .. . !.Y. ·; 

B . '1) . I,-{ · ras11Ui ·t 

Gft.i.GASTOHRES NE;tó 
gal da Ass<Jeiação dtj Rãdiodifusão ContunHádade.Pires Ferreira 

lazm1~ r{' 184~ sala 2, Sl'ío João do 'fallape · 
J (''}'' 

"li: 
ez;1 -:- ·" .:~ 1 · ;..· .· 

,. 

•. ·i 

Assunto: l!júe#hllnhamenÚ) 
.sJooo ;o3sJs6dfi 11. · . . 

de Nota Técnic.a relativa 

~.@nhor Represenúmtc Lb~ál, · 
~1tt 

·~-

'de 2013. · · 

2, ; •' xiista H ahálise rcaiizHda no ptücessó 11°~ S3000,038386/20 il' :nà 
!dtalidadc de . •s Feneir•t f CE~ no qual essa entidade r~quer autorização para Ó~ecuç~o drJ 
Serviço dt;.\ Rw: ~pdiütsão Comunitária1 encaminhmnoscópia da Nota Técnlcan•J 2761/2013, que 
tHspõe sobre· os·~~~otivos <Jo ind~Jewiniento do pedido da enti?nde, 

.. 3.' ~pmur.iicmnos~ púr Hm> ô prazo d~ 30 (trinta) dins~ conta(los n p'aitir da data de : 
recebil11entü d c ofJdo de acordo cotú o AR Postal (A viso dG Recebimento) que ü acomp~n.hii~ · 
para qu,e· 'a en dé apl'esenÚ: reçurso à áutcwidrtde que profériu.a decisão,~ u qual, se r)âo a 
rccqnsiqcra.r, a Caminhará áautoJ;idade irúediatàl11e11k sU.pedor, a qtlClTI cabel'fia decisüQ final 
na '-~sfem adml1)fstrativa. Ttansconido esse prazo sem~que haltt i·espostas~ o processo será 

' ', . .- . ·~~::.:: • ' "\ • "A . • • • ' ;,.:: . . 

arquivado Q qucy~quer soticitação encaminhada será consideràda. intempestiva .. 
!I -~ .· . . .. . 

4. l~ssnltámos que 11.penas será acatado. o .éecurso qüe apresente razqes de legalidade 
e de iúérito~ e I< nfbrmidade com a Lei 9.7~4 qe 29 dejaneit(! de. 1999 e aindfl~ de acordo çom 

< o dispO,$tO no .· .. bitem' .. H2.L du Nomnln° 1/2011, nãq serão considerados; 110 N!garnento do· 
rec1.irso~ dr>cuq}~rtos e informf).çôe& que a· entidade reconente deveria 'ter aprésentado etn 
rnomento mHetiípr, sejà por torça das exigênclas constante~ do aviso de habilitaçãüj·.sé;ja por 
soUdtação (io ~~ini~tério das Comuúicações~ r~ssalvados os casos previstos nQ sul:dteJ11 tt2,2 
da Port~rhl n°1!~ 97 dê 01/07/~013, · . . · · 

____;~~,~~· 
.. -- .·· \ti BAMIR AMA-NDO GR.t\NJA NOBRE. MAIA 

Jl· ·· Coordcnnd1Sf:G6ral de Radioditbsão Óotnurritária 

·pr!CGHC 
\ . . 

( . 
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indeferimento­

' ' 

: ' MJNlS'H~JÜÓ DAS é:OMÚNTCAÇÕHS -
S~cretària de Serviçüs 'de·Comt.mica,t;ão Eletrônica. 
Coúrdenaçãn-Cktal dêRtldiodifit~~.o Comunitária · . , . :. . . . ' . 

DESP;\ÇHQ· 

Arquivamento.· 

aÓ disposto nq suhitem' 1 Ll da Nortl1a nt; 1/20 ll~ a anáHse do procésso n° 
daeJitidade Associàçãd, de Radiodifusão Çomnnihiria de Pires Ferreir~~ 

tiA?::·,P'ili•l•l.l ·J!'crreh·a I Cil:, ,indipa· a necessidade de ~1rquivamento pelo seguinte 

A eptidade nu.o apres~útou solidfaçfi(.) para reçons.ideraçãn da decisão de 
seu pt:oêesso~ dentro do pràzo' Icgal"estabeleddo por meio. do OffcÍq .de 

. indefedm~ntó · ··datadodeJ11t0/2013,ARPostáiem4/ll/4013. ·· · · · 

;'5Ql:tente"1Se que~ após o esgotanie)lto do ref,elid,o prazo~ ÇJualquet'< documentação.· 
Cl1(~a1tnn1.1ad.a .rtn.sentidü da. revisão da dccisãó não pod~l'á 'SCX H.nalisada, tc~1d0 em 

............ \''''"' não &ent conhecidó). co11fbrm;l) disposição do inciso It do art. 6~ da 4éi 9l784 
1999. ... . ' . .· 

'. :· 

. ' 
' 

I ' 

'···~.. . 
... ·. ·'f~EDRQ LUÍS llAR~ETOYIANNA ROCilA 

.. . l. AmilistaTécnico Administrativo 

\ 

"-·~ ... ··~·-.. -. .. w. I . , /;}L--'"'L,-· ··~···":·:·· . 
. · SAMIR AMAND~ANJÂ NOBRJ~ MAIA 

· ... · C()ordenàdor,@é'i\11 dê Radi~difüsào Çnmmiitáda . · 1 

:J:: 

··.• .. 

. /CGRÇ · ··-\ 

·::-· 

. ~· 

f 
l 



I < 

I 

Brasília, de de 2014. 

1 •• •• 

l. filcamínho a Vossa Excelência Portaria de Otttorga de Autorização e respectiva 
docÚü1entttção, Iara q~e 't entidade Assoc,hu;ão Beneficente e Cultural· :de Pires Ferrelrat no 
Ml.lüicípio de P:lres ;Fetreirl;\ Estado do, Ceará; qxplore o $ei'Viçode radiodifusão comuMtaria; em 
confonnidad~ t11m o que dispõe caput do atL 223, d_a Constítulç~o da IÜ:púpllca Feder~tlva do 
Brasil e a. Lei n~!9.612, de 19 de fevereiro de 1998. · -:·:·::~ 

?, J[1,entidade requercu·no rvtinistéricr das Comunicações ~tm inscrição pm'a prestar q 
" serviÇo, . de m~~odHhsão · connp~hár1a, cuja ;d~curnentação ~nclyf n1ani~estação de apoio da •. · 

comumdade) a demonstração de recepttw:Jade da, filosofia do cnaçQo desse braço da 
radiodifusão, ... lnaneira a incentivar ti desenvolvimento e a sedimentação .da cultura gentl drw 
local i(,fndes posi.J!antes. · 

3. 
' . essas ações p 

só no process 
'itift)rmaç~es l 

·i]t:l: ' •: \ .' ::1 I , ·, -, ' 

rno se deptcende da hn .. portã.nciu da inídativa com,andada por Vossa Exéelêocia~ 
iteih que as entidades trabalhem em conjúnto com a comunidade) .auxilhmdo não 
ucaciónál; soclal e cultural~ n:ms tambérn servem de elo à integração, por rmiío de 
ficas a tbdosos segrnçntos'e a todos esses núcleos populaciona;is. . 

4, bre o caso cni espé~le~ mdm efetuadas &náltses técnica e jurídica da petição . 
apresentada, c tando à inexistênCia de óbice legal ·e úotn:iativo ao pleito, o quo se conçJui dá . 

. dcic~méntação le bdgem} consubstant.,iada nô Pt'ocossó Administrativon11 53000,037499/2011 que 
ora fi:lçó rtccnnri.Jphai') com ~di na ildade de subsidiàr os tmbalhós t1nais. 

·.;{/ . : . ' . 

(5. .·.·.·.· .. conformidade C.o;Tl ospreceitos.constituclonais e legais) a outorga ?e autm~ização~ 
objeto do l1tc j;1·ocessú~ passará a i>roduzir . efeitos legais somente após dçHberaç.1o do 1 Congrtisso Nai~f()J:uu, a t~úr do§ 3" do ttrt. 223 da Constituição FederaL · · 

I . 

1
· PAÜLÜ BERNARDÔ SILVA 

Minh;tro de Bstndodas CQmtlnicnçõ~s 
.·. 

I 

) ' 



) 

i 

. I·,, 

\ .· 

DE DH2ül4. 

. MINISTRO llE :teSTADO DAS. COMlJ~ICAÇÕES, no uso de. suas 
atribuições~ o disposto no Jnc,so U ·do art. 99 e arL J9. dó Rcgul{uúcnto do Set'Vi9o 

de Radiodi[i apro\ttdo pelo Decreto nº 7.615; de 3 de junho de 1'99,8, ·na Lei nº 
9 :612~ I de 19 d .,., ...... evereiro d~ 1998~ e tendo. cúrvista o q\,lc consta do Processo Administrativo nl;) 

· '53000.ü37499/lfHl, r9solve: . , 

J_rt. l~~. Outorgar uutorizuçiló à Associação B!;lnetkente .e Cultural de P~res 
, Ferreira~ cçm1 . • à Rua Dop1ingos Mat<.?s, ~/n'>, ccütro, na dthtdc de Pires P.e(reim, Estadq do 

Coará, para ex· taro Serviço de Radiodifusão Comunitária, pêlo prazo de dez anos, sem. direitp 
, de exclusivida ç, · .. 

. . In rã grafo úq.ico, A a~todzação teger-se-{lpela Lei nº 9 .612~ de 19 de fevereir;.1 de 

1998~ leis subsltuentêS; se4s fegulameütosle normas·complcmcntures.: 
;:::::.:··· I ' .' . - ' 

''lrt~2ü A entidade autori~1dal deverá operar utilizando'a frcqÚência de 98,7MFiz. 

Jrt 3n Este ato somente produzirá efbhns kgafs após deHJ,ei:nção do C'~11gresso ( 
Nacional, nos · ····· 1os dó § J o do art 223 da Constituição, devendo ~l entidade jnidur a cxect~ção 

do serviço~ Çl rúter dtfinitivo~ no pmzo de seis rnesel:j a contar da data de publicação do ato de 
· de1ibera9ãü, · · ' · · · I 

4~} E$ta Port~da entra em vigor na data.dc sua publicaÇão, 

l~AULOBERNARDO SILVA' 
· · . Ministro' de Estaclo d{ts Comunicações 

.. 

/ 

\ 
\ 

, I 
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Poder Judie~ 

JUSTIÇA FEDERAL 
~ ._ • I ' 

Nu,201400l30069 

CERTIDÃO D.EIUSTIUllUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES · 
· · ... · Nature?A: Cfimmal 

I , 

1 .. 

. '. 
.. ' 

. CEIÚ1FICO~ REvrnfoo OS REOI8TROS DE DISTR:mmçAO;A PARTIR DE 2S DE ABRIL· 
. DE l967,ATÉAP:Rf$bNTEPATA, QUE CONTRA . . . · · · . ··. . . 0 . J 

,: · ·· \ · • I &t:i·. , ' I 

JOSEORLAN!)O B~;DA SJLV k 

I ' ' • ;;I;:} . / ·. i . 

NADA CONSTA ruil~tistiça Federal de P* Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. ~ . . . . ' ·:·~::.·· 

Observações: ' 
1 ~ Esta certidão foi qlfpedida gratuitatnente, .atJ:avés da .Internet, com base nas Portarias No ' 
72~/2009 e S97!20l~~ · ·. · · · · 

2 w. o ll0 .do doCl.lt:OOU,l~ constante nesta certidão to i WOffi1adO pelo soliçfumte, sua titularída~e e 
autenticiqade de'W>rá lhr cónterida pelo interessado, confol'IOO o docuroop,to orlgmal (ex;: CPF e ' . Identidade); . ,li , ·I I · ' · 

A auíe:ntlcidade <}esta 
cndl!lteço http://ww 
nome,. CPF/CNPJ c 

v ' 

. ~:...· 

:id&Q podem serconf!11zytda pelll, in~tituição que a solicitou, caso entendane~essário, n9 
ns.br porumpm:ro trláxhoo de 30{trinta)·dlas. obs,ervando-se a totalconferênchl oo· 
ero dé$ta'Cerudao.. · · 

'' 

Fone:{85)85352lll743 . 
i ... , 

·~ ' 

1/2 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

. N11 201400130065 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natutem: Crin:'linal 

ADAMO AUGUSTO PNSSOS RODJUGUI!S DAM'ASC!NO 

CP.F: 062.270.303..09 'li \ 
! . 

fi 
NADA CONSTA t! Justiça Federal d~ 1 a InstânCia, Seção JUdiciária do F.sttdo do Ceará. . 

::t • I , ' ' _/, 

Observações: 
::;:;:: j t , I 

1 ~.Esta certidão fui~í<pedida gratuitamente, através da Internet~ com base nas Portarias Nc 
72912009 e 597/20,fc~; · 

2 ~· O n° do doe ' - ,....... constante nesta certidão foi infutt:nado pelo soliCitante, sua titularidade e 
autenticidade deverálser cot:úêrida pelo interessado, confonoo o docuxoonto original (ex: CPF e 

' :.::::· ' ' I ' ' , 

Identidade); . r ' 
{; 

Atenção: 

A autenticidade dcsta!~rtidão pod~rá serconfinnadn pela instituiÇão que a soückou, caso ent~nda necessário, no 
endereço bttp://mmr.j .·· Jus~br por utll prazo má:xirro de 30 (trinta) dias, observanrló·$e ªtotal confe:rênda do 
nmnt\ CPF/qiPJ eu o destaCcríidlto. · 

Fortaleza, 21/03/20fl41l :58:13 
\ ::~: . 

·:<· .. 

. Endereço: Praç~MJI.oo Borges, s/n Centro- Fortale:m M CE CEP 6Ó035~210 

Fone: (85) 85 3521il2743 
' :;::.;1 ' 

j 

} 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informáções cadasÚais referentes ao processo ·supracitado foram 
devidamente inseridas no $istema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo cQin o 
mesmonúmero;do processo físico. 

\ 

2. Foi providenciada a digitalização e con~<:;quente inserção do· seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço. ~e Arquivo Geral e Biblioteca para 
arquivo. I 

3. · , A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente .processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

%""•*'="--""' 

' 
Brasília,15 de setembro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Isra,el Alexandre Bezerra da Silva, Chefe 
de Serviço de Apoio Administrativo, em 15/09/2014, às 15:22, conforme art. 3°, III, 
11 b'-',dasPortariasMCn°89/2014eMCTICn°34/20i6. \ ' · 

, ............ ~······.····················· .. ······································································.-···························································· ................................................................................................................................................................................. . 

I ( 

. . 



. I · ASSOCIAÇÃO BENEFiCENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA 
CNPJIMF: 97.529.285100()1 .. 94 

Pires Ferreira (CE), 10 de Junho de 2.014. 
lma;S~. 

TASSIANA CUNHA CARVALHO 
. . 

Coordenadora~Geral de Radiodifusão Comunitária • 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ' 

I . 

Ministério·das Comunicações .· 
Brasfli$!-DF 

Ref.: a) Offcio h0 2.·544/2013/C(3RC/SCE~MCr de'23/04/2014'; 
b) Processá nQ 53000.037499/2011 · I 

Senhora Coordenadora, 

. I 

, Em atenção ao oficio acima· 
referenciado e, em especial , a , Nota Técnica n° 
1531/2014/CGRC/SCE~MC~ de 22/04/2014, segue acostado a este 

' ' 
Certidão Negativa em relação a decisões judiciais transitadas em 
julgado em 1 a e 2a instâncias, emitida peta Justiça Federal .... 5'* 
Região, Seção JudlGlária do Ceará, referente aos feitos de nature~a 
Civil, Execuçãq Fiscal e Criminal, pertinente ao SR. FRANCISCO 
COSTA CAMILO, Diretor-.Presidente desta Associação, , 

' -
1 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES - f 

FERREIRA 

/ 

Em:tef(;tÇo para correspondiincia: Rua Gonçalves Ledo nó 172- Altos 
Pt:aia de /rocem~ . · · 
Fortale$(1- CE ~ CEP: 60.06()..325 
Fones; (85) 3252.486619604.2547 
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" ' 

Poder Judiciário 
Justiça 'Federal "' Sa. Região 
Seção Judiciária do Ceará 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
, AÇÕES E EXEéUÇÕES 

· . ' Natureza: Civel, Exec. Fiscal e Criminal 
Nt~ 

( 

Página 1 of 1 

' 201400255097 
· CERTIFICO; R~VENDO OS REGISTROS DE DISTRI8ÚÍÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRil DE 19(37~ AT~ A ' PRESENTE DATA, QUE CONTRA .. . ' · · 

\ 

FRANCISCO COSTA CAMILO 
. CPF: 122,248. 713~68 
RG: 790646 SSP/CE, 

À PESSOA FfSICA 

A certidão Só é Válida quando lnten:mitada na fntegra de toda<~ 1 pâglna(s). . ' i ' constam os segUI,ntes feitos: . · 

\ 

I 

· NADA CONSTA em relação a decisões Judlcials transltad;ls em Julgado. 
Fortaleza~ 13 de Junho de 2014. <12:11h> . 

\ . 
f 

Justlça Gratuita . . 

r; . 
1,;~)),\\\ 

(.) 

SANDRA MARIÁ FARIAS ARAÚJO 
. Sl)PERVISORA DO SETOR DE PROTOCOLO E . .CERTIDÃO 

.Referente ao pedido de certidão numero 2014.00255097~0 
certidão válida por 90 <noventa> 'dias 

' ' 

REFERENTE A PROCESSOS EM TRÁMITACÃO NA JUSTIÇA FEDERAL CE 
NOME. RP E CPF/CNPJ DEVEM SER CONFERIDOS PELO ÓESTINATÁRIO 

I . 

em respeito ao Art. '7°, v, §1 o da Resolução 121 esta certidão não apresenta pnrtes êrn beneHcro de sursfs. 
A certidão $ó é v~lida quando lnterprotadt~ na fntesr~ de todafsJ acs11 1 páglna(s). · 

I 
f . 

I 



) 

NOMéCQMN:..;~:':fO 

CPF 

.\ 

P:STADO 00 CEARA · 
l'OUER ;JUOICIARIO 

CO.MAUCA DE FORTALEZA 
FÓRU!\1: C~VlS B~VILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

, NÚMERO DA CER'UDÃ(~ 27673905 I 
\ 

\ 

AÇÕES CRfMINAlS, EXECUÇ(H:.J~ PENAIS E. AUDITORIA MILITAR 

Nature11\: Criminal 

FRANCISCO COSTA CAMILO 
Ú22437l.368 

NAHA CONSTA 
tm.Justiça Estadual de 1~ Jnstância d~ Comarca de Fort~leú . 

l, Esta certidão é ~lídu para tOdos os <:fenos legals, havcrn:lo sklo expedida alra"vé;!l da internet, de acordo com u Portaria r{' 6'17, . 
de 09 de outubro de 2008, da Dírctorhdn Fórum Clóvls Hevlk\qun; . I 

2. O nmne e ú CPF CNl,'\lant~ nesta Certidão fomm inlbmmdo11 pdo soüdtante. Sua titularidade deverá ser contbrkla pelo 
interessado e dcáínntário; 

3, Esta Certidão km vaHclade de 30 (trinta) di$, a partir da data da emissão, podendo sua autentlddade ser validada tm págioo do 
Ttlbtmal de Justiça qo EStado do Ceará, http~J/www,gceJR~.b~- · 

4, Esta Certidão tbi emítkla gratuitamente; · 

/ 
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' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coorden'ação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

' I 

NOTATÉCNICAN° 19128/2014/SEI-MC 

Processo no: 53000.037499/2011-38 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da Associação Beneficente E Cultural de Pires. , 
Ferreira para autorização de execução do SerViçq de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de PIRES FERREIRA/CE. 

\ 

ANÁLISE 

1 , 2. Tendo ~m vista a ~nálise realizada no processo, observou-se a existência 
de pendênçias, conforme descrição a seguir: 

. J. Cópia da Ata de eleição da atual. Diretoria, ~devidamente registrada no 
I I ' 

_Registro Civildas Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados no art. n°l9 do 
artigo do Estatuto Social, tendo ein vista que o mandato dos últimos diretores expirou em 
24/06/2014. Os novos dirigentes devérão encaminhar os documentos especificados abaixo, 
salvo no caso de reêondução integral do 

1

quadro diretivo, ,em qu~ a entidade ficará 
dispensada de ~ncaminhá-los: 

I , -

ar PrOva de que são brasÜeiros n~tos ou naturalizados há 
mais de dez anos e mai'ores de dezOito anos ou 
emancipados, por meio de docume11tos tais como cópia dp 

·RG, Certidão de Nascimento ou de Casamento. Não será 
' aceita, a título de comprovação deste iteni, a carteira 
nacional de habilitação (CNH). 

b) Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda). 1 

c) · Declaração( assinada pelos dirigentes, comprometendo­
se ao fiel cumprimento das. normas estabelecidas para o 

·Serviço. 

d) Declaraçãq, assinada pelo representante legal, de que os · 
novos seus di'iigentes residem na área da comunidade a ser. 
atendida pela estação. 

e) ·Declaração, assinada _gelo representante lygal, de que a 
entidade' não tem como integrante' de seu quadro diretivo 

' . ,.. 



i, 

I 

i 

ou' de associados, . pessoas que, riessas \ condições, 
pàrticipem de outra entidade detentora1 de outorga para 
execução de qualquer modálidade de · serviço d~ 
radiodifusão, inclusive C()munitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão. mediante assinatura. 

I' 

f) Declaração,. assinada pelo representante legal, de
1
que a 

entidade não mantém· vínculos que. a subordinem· ou a 
sujeitem à gerência,' à admihistração,' ao domínio, ao 
'comando ou. a orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relaçõ~s financeiras, religiosas; 

I familiares, político-"partidárias ou comer~iais; 

I 

g) Certidões criminais I de todos os dirigentes, emitidas 
pelos fo1·os distribuidores da Justiça Federal, Estadual, dos 
respectivos locais de residência, dos· últimos cinco anos; 
bem como certidão ·de . Crimes Eleitorais, emitida pela 
Justiça Eleitoral. 

\ 

H. Comprovação de residência de todos' os membros que integram a 
diretoria, conforme disposto no Parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 

'1998, devendo-se observar que a constatação' de. que os dirigentes não residem na área na 
qual pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indefeqmento do processo. Caso o 
documento encaminhado não estejà em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a 
comprovação do vínculo existente entre ele e o tjtular do comprovante. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar 
toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as·pendências constatadas . 

•••.........•.••.••••••••••• -.•• '.•.-•. ,._,_.,.,.,.,.,.,.,...,-.--.·.·· ····•.•.•.•.·.•,,·,•,·,·,·,w,·,·,···-'· .·.-.-!.s. 

Documento assinado eletroniCamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio, Chefe de 
Serviço de Renoyação e Revisão. de Outorga de Radiodifusão ComUÍlitária, em 
02/12/2014, às 13:52, conforme art. 3°, IH, "b", das Portarias MCno 89/2014 e MCTIC 

'~,;;xw•»>"""' .. ~"""""'J no 34/2016, ' . • ' I 

· ··.·.·.·.v.·•.v.-.. ,.,.,.,.,.,.,.,.,.,·,·.·.·,·.·,··' .·.·.·.·.·.·•.·v.•.-,.,,.,._.,.,.,·,wu. .·.·.·.·.·.·.·.·u.,·,•,·,w,· ... ,.,.. ·····'··-·,·.w.·.•,•.•.•,•.•,•.•,•,v.v.·.·,·,··'" •.•. :! ... ·.·.•.•.·.· ···· · ·· · • · · ··········.·.·.·.·.·.•.·.•.-.·,·.•,•.•.·.· ..... •.·,·,·.~·-·,·,·.·.··,· ... 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amàndo Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitát:ia, em 16/12/2014, às 10:16, 
conforme art. 3°,111, "b",\das Portarias MCn°89/2014 e MCTICno 34/2016. "~'''''"W2~J«""""""-"'-""' . . I 

.-.-.-.-.-.-.-.-•,•.•.•.·.·~-·-·.·.•rr,•·~ •• , .• ,. ,•,•,•r•,•,•,•.·'.·.·.·.••••.•.•,•,•,•.~·.•,•,•,••••· • •••·•·•·•••••••••,•,•,••,•.•,•,•,•, 

· A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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Minutas e Anexos 

Não Possui. 

\. 

I. 
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. . .. MINIS~ÉRIO DAS COMÜNICAÇÕES . .. 
· Secretaria de Serviços de Comunicaçãô Eletrônica 

Coordenação.:.Geral de Radiodifusãó Comunitária 
' Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 

CEP: 70044-900 I Brasília-DF 
Fone: (61) 2027-6281 1 

Ofício no 21304/2014/SEI-MC 

Ao Senhor 

Brasília, 02 de dezembro de2014 

\ 
Representante Legal da Assocül.ção Beneficente E Culturai de Pires. Ferreira. 
RUA GONÇALVES LEDO, No 172 -ALTOS /PRAIA DE IRACEMA 
60.110-260 FORTALEZA/CE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do ·processo no 
53000.037 499/2011-38 . . 

Senhor(a) RepresentanteLegal, 

1. . Cumprimentando-oCa) .cordialmente, r~firo-me ao processo em 
epígrafe para encamin]lar cóJ?'ia da NOTA TÉCNICA No 19128/2014/SEI-MC, destjl Secretaria, 
que trata de pendências encontradas nos autos. · ·. · · . · · 

.2. ·A esse respeito, fica estabelecido o pr~o de 30 (trinta) dias, contado 
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o 
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. . . 

Atenciosamente, · 

...... · ................ ;.•., 

Documento assinado eletronicamente por Saritir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária;.em 16/12P2014, às 10:16, 

"'""""~a .• ,""'"""""""""' conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC,no 89/2014 e MCTICn° 34/2016 .. · 

.:: ••• : ••••••••••• : ••.•••• :: ••••••••••• : ••••• : •••••• : •••••••••••••••••••• : ........................................................................................................ _ ••••• _ ••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••• ;··.···································~········· .. •l .............................................................................. .. 

"-, C)íicio 



SCE/CG.RC 
OFICIO u<>2l304/ 2014/SEI-MC, de 02/12/2014. 
N';Bü PROCESSO: 53000.037499/2011~38 
ASSOClAÇÂO ~lENEFICFNTE E CULTURAL DE PIRES FERRBJRA 
RUt, GONÇALVES J..EDO, N" 172 • ALTOSiPRAli\ DE IRACEJVIA 
60.!HkZ60 ' ' . . . FORTALEZNCE ' . 





). 

I 
I 

\ . 

Pires Ferreira (CE)~ ~O de Fevereiro de 2'.0·15 

· · I! mo~ Sr. . 

SAMIR ÀMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
. , . , . I 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Secretari? de Serviços de Comunicação Eletr;ônicl? 

Ministério das Cornunkações1 
Brasília ~ DF 

I 

Assunto: Encaminha Documentos 

' ' ' 

Ref.~ a} Oficio no 21.304/2014/SEI-MC, de 02/12/2014; 
b} Processo no 5~000.037499/2011 

~ Senhor Coordenador-Geral, 

' 

/ 

Relativan1ente ao oflcio · aoirna 

epigrafacjo e, e.m especial . a Nota .. Técnica . · n° 

. 
1 

. 19.128/2014/SEI-MC, segue acostado os documentos I 

requestados: 
, . " I . 

1.} Fotocópia autenticada . da ata~ de 
reeleição da Diretoria - Executiva e do Conselho Fiscal, 

deVidamente registrada .no Livro "A" (Pessoas JuddlcaS)1 
\ ' : . .. ' . 

Ficha no 020!} sob ó no.020, em 09/02/2015; -
. 2.) Fotoéópia autenticada da · · 

cqmprovante de endereço do . SR; · FRANCISCO COSTA 

.CAMILO (Diretor.*- Presidente); 

3.) Fotocópia aut~nticada · .· .. ·. do 

comprovante de endereço . do SR.ADAMO AUGUSTO 1 · 

PASSOS RODRIGUES DAMAS~ENO (Diretor. 

. Ad rninistrativo), · em · n'ome de ZORAIDA [V1ARIA . PAS$05 

.. RODRIGUES DAMASCENO, sua gerútora~' conforme cóp!~<·\// 
· autentiCada dâ certidão de nas.clmento;· · "l\ 

~ 

' I 

' : 

!' 

I, I 



'' 
, 4.) · .Fotocópia · autenticada do 

comprovante de endereço do .SR.JOSÉ ORLANDO: BRÁS DA 
' • • , ' I • , )'>, . ' . . SILVA (Diretor - Fi~anceiro), em nome de TANIA MAf<ZIA 

.. BRAS DA SILVA, sua ·genitora, conforme cópia autenticada · 

I . 

da cédula de identidade. ' ·. ' 

Cordialmente, 

.·ASSOCIAÇÃO BENEFICENTÉ E CUL TU~AL D'-E PIRES 
fERREIRA 

( ) 

Mw::.·(.~~ •· . • ',{· 'I ' • r·· 7 '··':•~}· ,. ·{::> .,,,. . . . ... k: .. •;•:W >~··.f iL\11A .•. úV'\ :·•h . -''(''·'><··{;,_.:, . ., .......... ····••t.~·f:<........ · 
. fRÁNéiS·C·O· DA. COSTA'"'cÃMitO . 

Diretor - Presidente· 

. \ 

. ·, 



Aos 15 (Quinze) dias do Úlê$ de 
! . Janeiro do. ano de 2.015 {dois> mil. e quinzeL .às lfJ:OO 

(dezehove) hon:l's, na sede da Associação, Rua Domingo,$ de 
Matos, s/n<4 (sem número) - I Centro, neste , Município, 

· reuniram-se em Assembléia Gerâl Extraordinária os membros 
da ASSOCIAÇÃO BENEfiCENTE E, CU.l TURAl DE P~RES 
fERREIRA, sob a Presidência do SR. FRANCISCO COSTA 
CAMilO (Artigo 13 do Estatuto Social), convocada' qtrav~s de. 
notificação pessoal escrita (Artigo 15), que convidou a rnlm, ' 
.ADAMO AUGUSTO PASSOS ROD~JGlUES DAMASCINO, 
para secretari~r os tranaihos com a fiúalidade única de eleger 
e· em possa r ·os .membros da Diretoria ... Executiva (Artigq 16, 
alínea ~~a" e Artigo 17) e do Conselho Fiscal (Art,!go 241 p~ra o . · 
triênio(24 de Junho de 2.014 a 24 oe Jwnho de 2.017)~ 
conforme previsão cóntida· nos Alj:igos ;1.7 (dezesset~) ê. 24 
(vinte e quatro) do Estàtuto social. Em seguida, o Presid~nte 
lembrou aos presentes o dispôsto no Artigo 17 uin f!ni:r'p e 
parágrafo primeiro. do Artigo 24~. que prevê a reeleiçãq dos' 
membros da Díretoria - Executiva e. do Conselho Fí?cal~ .. 
respectivamente, para apenas mais . um período,· o · SR. 
ANTÔNiO DE OliVEIRA. GOMES sugeriu; aos presentes a 

, , recondução da atual Diretoria .... !Executiva e do Conselho -
Fiscal Ficando assim constituído: DIRETORIA - EXECUl!VA ~ à) 

I DIRETOR ~ PRESIDENTE: f~ANCISCO COSTA CAMUJ,O ... 
Brasi!elrol natural . do Município· de lpu, (CE}1 Casado, sçb o 

'·regime de comunhão parcial de bens, Servidor Pú~iko~ 
residente e doh1idliado no /Munidpio de Pires Ferreira {CE)~ na 
Rua 24 de Novembro, s\nº * Centro, portador da . cédula de 
identídade RG Nº 790,646 -S.S.P./CE e '.do CPF dte nº 
142.248;713~68; b) DIRETOR - ADMINISTRATIVO;. ALU\MÓ 

·AUGUSTO PASSOS RODRIGUES S.lAMASCENO: Bra'sí!eiro~. 
natural do Município de lpu (CE), Solteiro~ Maior, nascidd ern · 
30\05\1993~ Estudante, residente e .domiCiliado ,no Mtmici'pio · 

1 

I . 



[·--·-cartó~~·ff'··· · , ~~.•.~ .•. ·.•~.~zs:.~.O~~·.· ,.. PIRF.S i'' f:: fU~EIRA, C. i' i ,, )') :: 
t:J F!)O~ HI)I•W*IH> Pinto \loll ' i1n ',-· ',, l'rz. 
1=10hc•<tl . " i \.'~S' . 
~ ~rHónto Auo~~tQ At~ ... 1 ~<s ~ ~ ., ~ , · f ·-?.;~ - ~/ 
~-~~~ .. --._:-~:::~_)' Yv 

de Pires Ferreira (CE)i na Rua Capitão José do Vale nf:t Cll M 

Centro, · portador da, i cédula de ldentídade . RG' ··•·· Nº r 
2007010231518-. S.S.PJCEte do CPF de nu 062.270.303·,09. e 

· c) DIRETOR - FINANCEIRO: JOSÉ ORlANDO BRÁS OA SilVA: 
Brasileiro; natural do Município de lpú (CEL·. Solteirdr Maror, 
nasddo ~m 03/01/1989,· Estudante, residente e domiciHõd9 no 
Município de· Pires Ferreira\· (CE)! na Rua. Dorrlingos de .Matos, 

. s\nº .. Centroj portador. da· cédula de identidade .. HGi Nº 
. 2007077092-~ 6 ~ S.S.P./CE e do CPFde nº 051.525313~77. 

CONSELHO' fiSCAL ~ a) ANTÔNIO DE OUVEB~A. GOMES: 
\ Brasileiro, natural do Município de Pires Ferreira (CE}, CqS~do~ 
sob o .. regime· de·. comunhão pardal de bens, COmerciante, . 
residente e dornidliado no Murücípio de Pires Ferreira (CEJ~ na \ 
Avêhida Castelo Brancot\S\nº .. centro, ~portador da cédu!0 de 
identidade RG. Nº 93002365968 -S5.P./CE e, do, CPF d~ nº 
735.365;_887~68.; b) CICERO SIMPLJCIO DA SilVA Brasi!$iro, 
naturatdo Muhidpio de lpú (ÇE), ·solteiro~ Maior, nasddorem 
. 07/01/1963, Agricultor, residente e domiciliado no Muniqfpio 
de Pires Ferreir?l fCE), na· Rua 7 de Setembro~ ·s\nº ·" Centro, 
portador da cédula de identidade RG .Nº 596.794,.3:3 ~ 
S.S.P,/CE e do CPF de r)!# 50.1.094. 723"'49 e c} OD~TE 
GUilHERME DE OliVEURA tAMilO: l?rasileira,. ~a~ura! do . 
Município de tpú (CE), Caêadai $Ob o r~gime de tqrnunhão 

·pardal de bens~ Servidora Pública, residente e domid!Iadlt no 
Munidpío de Pires Ferreira (CE}, na Rua 24 de Novembro, 
s\nº~ Centro, portadora. da cédula . d~ .ldentidade RG< N'g 

I , 2000097013316- S.S,P./CE e do CPF de no 190.119.113<3.4~ O· 
SR.. FRANCiSCO • CO'STA CAMILO, agrÇldt;céu a >sua 
recondução ao cargo de Presidente dà Diretoria ~ Executiva, 
Os rnembro~ da Diretoria - Executiva e do Conselho Físcai 
foram aclámados e empossados. O ~presidente facultou a . · 
palavra e como ninguém quisesse dela. fazer USO r deterrnit)OU 1 

a suspensão da Assembléia pelo tempo necessário à lavratura 
desta· Ata que~ lida e, aprovada,. vai assinada por todos os 
presentes . 

. PIRES FERR~IRA (CE)~ lS DE JANEIRO DE 2.úlS. 

. ·2 

I ) 

l' 
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/ ( ·. ' 
t)(),5P OIU--A fl/fJu ~~UI.$ o f• .. 5JJ-vA 

JOSÉ OFU .. ANDO IRASDASBlVA. 
Diretor ... fituu1eeiro 

l 1 ' ' ·dLl . . .. ,L /;>)a· I '11 -.,"'4 txrrv z . {f).tleEr./ ~iA . .lA ~J)}'YY'Li c.w. C,.:.XJ l_, .k>t ·?. . L t · · ·p 

OD.ETE GUILHERME DE OUVEIRA.CAMilO 
· ~conselho Fiscal 

REGISTRO DE PESSÓA JURJDlCA 

REGI$iRAOO NO LIVRO N!} A, FICHA N!! MO 

, REGISTRO N!! 0:20. 

·' 

'' 
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Nota Técnica 

MIN!$Tf~Rl0DAS COMl}f\lJCAÇ()ES 
Secreuwia de1fk;rv1çQs de Cúmm)icaçãC1Ülotróüka· 
· Coprdena~~ão-Geru! dt'l Rndlodi fu$uo· CÓh1unitArit~ 

. . •, .• . 

. R.cifçrênéht: •·r"'"""''"" nó 53000.038386/20 l J 

1, ti·He tie tequerimento ; de · aütorização da Associação ' de ·· Radindifusâ(J 
Cot~ntnit!it·i;t l ~f Pires Ftwrcir~ panr a cxcc\Jção do Serviço. de RadiodiJ\1são Comunitária~ na 
locülidadc de Pi1J.cs Ft~tnJittll CE. · ·· · · · 

2. _· ·· · ·. 'f;tndo em vista a anáfisc rcalizad~ no processo: obs~rvou»s0, a necessidade de 
indofethnpnto c'[~ pedido de outorga pelos seguintes fhto(s) .e fundatncntó(s): · · . . 

3. · · ~~~ta requçrent~ohteve menor pontuação ponderqdaetl1 tnanH:estações de ?poio do 
que sua com::hr~fnte1a Associa,çãO Betieficenfe e Cultural de Pil'es Ferreira: · · 

c' • f 

~-:~~0~==~--" ---------·· ··~---~:;;:::··· ---~~--~--.·:::=:~fs~~-1, 
I ·;;; · í;ipoio vál~~t~.~:~ .... : ..... 

·1· s3ooo.03749tzo 11 __ ~;t:L_~::::::~~:~:~~~':~--- __ _:_ _!!:_:_ I 
L · .· . i AssQcíação de Radiodífüs~o ConrLmitária de · · 
L~(}'.03838 .•.. Ü:H~,~- .~;t!:~~~E;,~!:~~~~~ .... : ......... : ............... ~ .. 7'" .. ~~-~ .... ~· _ 61 · 

4,. I ·,' l·en~lo emvista a impossibilidade de concretização do acordo rissoçiativo entre n; 
· · concorrent~s,. ~~i aplicado o critério da:retwesentatividadq, disposto no art.· 9(>~ § ·so da Lei '9J512, 
· de _[99.8~ t{tK~ §!~msiste na s,eleçãç. da entidaçle· melhor póntuada~ pura instrução· docmnentai do 
. processo·de ouir>rga, . . . . . 

. ' ,. ·:::.;·:. ~ . 

5. . . lfmnscorrida afasé de.instrução, a Associação Denefih.~·nte e Cultural de Pires 
:Fen·dra fbi·ci~Isiderrtda apt~ui receb~r nóütorga. A~sim, em cumprimento ao dispúsith;o lega! 
supracitado~ sqgerimos o indefedrnenw do pl~ito da Associação dé Radiódifusão 'Comunitária 
de Pires Ferr4lbt> pm: contar CütÚ menor representatividade junto à C0111ttnk1adc locttl. . 

;'; , , I . , . 

i! · . · , . Cf>NClUSAO 
.@:.!_ 

6. . , . , . ~~~~ face do. exposto, const;tp·uNse a necessidade de -ilHld'crimento ·. do 
requerimento tl~ autQtização desta.,c:ntídade. -~ · · 

. • I 

\ 



. ;~r 
{i NJIN!STÚRlODl\SCOMUNKiA.ÇÔES. 
Jl Secretária de Serviços de ComtmÍ\)~lçâo EletrôtJÍGIJ · 
v , (\1otdehqçãp~Oi:;Jral de Ràdiodifuç;ão Cdmuiütáda . . 

lfplanadu dns tvlinistéríos~ Bloúó f.<> Jiandar. ·to04<b9l)O:.. Bt-rtsllia ·..,-·DF 
i\j]J , . , · ·. (fl)3'31 L6l77 . · '. . .. · .· . . . . 

Oflcion° 5§~16 /2013/CGR,C/SCE»l\{C 

ft· 

Assuntt:J: ICtic~~ninl1amm~ÚJ 
53000,038386/líHl~ . 

;m~· 

\) 
1fi 

·d· ,o· I" · e."', ,,, 

>I 

2, . -i~nUv 'eni .vistri a análíse ,realizada no ·processo 'n"' S3000.0383 tÚ5120 11, na 
h)c;~llldadc de Jllres Fcn;eira I Cl!;, no qqal essa entidwJe r~qupr. autorizaçãq para t1xecução do 
Seryiço. dê Radt~difusão Comuúitária, encaminhm110s copia da Nota Técnica U0 2761120 13~ que 
dispõe sobre osJ:!hoti~·üs do indet~rimm1to do pedido da.eütidade~. · · 

.. 3. ··. munh;inmos, -por fim;.o.-prazo tie 30 (trinta) dia:st c;ontados apàrtir da data de· . 
t:ecehimento ·d oficio de ÚMtdó com o. AR Postal· (Aviso de Recebimento) qne 6 acompanhá,· 
para que. a en ... .. é apresente récurso tY riuto:ridade que proi.eriu a .deci$ãt>; ~(qual; se não i1 
recomii4cn1r, a lncanünhará' à. autoridade iinediatnmeüte supetlor, a quérn ç,~berá a dedsfíç H na! 
nÇ). cisf~.ra .adn1íi)fstt~atíva .. :TranSc~~rrido essr:· .prazo. se:n1-~q_lle, h~ja· :tesp_üsta.s~ () ptocessó será ···:·. 
arqujvado e qü~~q_uersolícitação encaminhada será considerada intempestiva..... . 

4, ~~lSsáltamos que ape-üas será aca~aao.o recmsü que apresente razões de legâlidade· 
e de mérito, en~\Fünfhtmidade com a Leí 9.784 de 29 dejm1elro de 1999 c p1ndat de acordo com 

· .. · o dispo_sto no §9biteÚ1 .ll.2J ~ da: Norma n() l/20lll não ser?o ·considerados, no jnlgamcrito <Jo 
recurso~ docu~í~ntós .·e informações que a, entidade reconente deveria ter apresentado em 
momento nnte41or, stija por força das <:~igêncías. constantes do aviso de habilitação, séja por. 
solk;ítação th) ~tíinistédo das Comtmicaçõvs; ressafv~dos O$ ~as os previstos· no $Ubitcm l J .• z.~ 
da ~>nrttiria 0°lÍI9J dc.Ol!07!20B. · ·· .. 

1 
· . ·• . · .r ·· · • · ... · · ' . 

;:~::.;: 

.j~~,.~. 
, !i SAMIRAl\~DO GR,.ANJA NOU1<E M:AlA 

· Cóordemvf6Í'-Geral de·RadiodHbsão Cornunitáriti 

.·pr/CORC 
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!, l ! ! L....L-L... 
ENDEREÇÓ/ ADRESS~ 
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Of. 5873 /2013CGRC!SCE-?tiC · 
-53000.038386111 
FRANC!S('üDAS Cf·JAGASTORRES NETO 

~ .. - ·'-:>. 

~ . ·f 

! . ' l ) ,. l '! <-­

CEP 1 COD:!POSíAL 

ASS~ DE fuiDlODWUSÃO COMUWlTÁRL--'\. DE. PIRES fERREiRA 
RUA MONSENNOR:SALAZAR, N" lM. SA1cA2 . 
SÃQJOAO DO. 'i'AUAPE 

~ l . ~ 

--~-
', 6!U30-J70 - FORTALEZA/CE 

>' 

_ OECL.a_HAÇÃD DE CQNTEÚDô (Si.UE!TQ A 'k"--<:iCÀç_l.Q}l b~SCR!kiNA.CiÓN 

ft.SS)NATUP.ADO Ri;pESaxlR-•' $1Gf>'A''tiJR<f Pif RJtcérE.UR 
,/·~·l_;-r·f _ "' - .. ,..-:-·-.. _ _ r 

./;;1 ;_/ z;/ .l /'/' 1_7-/Í _,..if./~ . }~~···: 
~-~-r/-·-~1---// ~~---- 1. _~ .... _ ,;~':r~-- -i_ 

NOME tEGf~E DC~-~-c:ESSDCRl NCt..-f.U#EP~~!p..t;cS:PrE.JR-

A}t?_f:)tJ•I~·(t<) \~~"}fr,j{~y/// -_. 
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lil$}J 
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~E.Cê~::;(OR ~( óFt~ S<..~E::OOR SlGl'?ATUl~E cs· t.:..A~Ef.JT.. 

,_ 

_.-:1 A":v:·-,,"?-"1 1f . \;'··~·:···"······· 1. 
,:A' '·>,.f jiV ;,.L1)1. %.. i 
~ f t.:: • ,.. ~- -: 
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i M)Nl81]~JÜQDAS C01vH)NlCAÇÔES.· ·· 
Sectet~dn de Serviços de Conwnicação llJetrônica. 
Cootde1iação~GerpJ. d.trRailíodifus&o· Co1nunitáda . . . ~ . . 

,DE$PA.CHO 

As$unto: bespa4'o' de Arquivamento.· 
~:::::·: . ' . 

'I 

·· L , •. Flinte aÓ dísposto no ~ubitein. 11.1 da Northa n~ l/2011) a anállse do procês.s.o n(> 
53000.038386/Zill~. da eútidade Assod~ção de Radiodif~são é:onmnitária de Pires F~rreira~ . 
na localidade d~lPf~·t$ Ferr!lirJt J ÇE, indi,c~:nr necçssidâde de nrquivanú:mto pelo seguinte fnndametúó: , ·. 111 ·. · · · · · 

. .· : . tll!l, · A ehridade não apreseritqu' solid.taçffo para reçonsidetação da dedsão de' 
indefe1'intento c~l seu processo,· dentro do prazo lega( estabe!Ccido por meio do Of1cJq de· 
indeferime:nto ú~{\?873~ datado del7/10/2013t ARPostàlemAlll/4013, · · 

2. Sllicnte:sc q;tK~~. üpós o esgotan1(m'to do t:eíeddo pn;zo, Çit!a1(JUer. docnmerüação 
encnmh1hada. p~~[~ ept'taade no~ sentido da revisão da decisão não poderá ·ser ann.lisada~ tepdo ·em 
vista que o reculó não st;,tàconhecido~ cÓi1fórme disposição <to inc;iso 1) do art. 63. âaLêi 9,784 · , 
de29 dejandro~ç 1999. · 

J~~j:j;· ' . . : . . 
.· 4tfonsi~et~&ão sUpeíÍ·ior. 

·~ilfJf:fl" : . 

"} 

·•· . I .. 

Brasnia,t4 deiõveieiro de 2014, 

·~.... . 

. . 
' 

.>, 

T~fi. acordó cOÚ! ai)eC:isãoi encm"(.lil1he~seac.)· arquivQ.' 
'1Ji1 ' . ' ' ·. . . ' : ';: J ' \. 

.· ·········· . . :f[. e.lf.v·· .~ n iJ , ·.. A · ·1,1j~ Brâsiliú~ t · · de. t/ .. 1-J,j(,(tÜ\J& · 

t ~:::~~-~ \ . /~' '-~ .... 
/··~_...~-;~~·.SAMIR ~~MAN~óa~NJA NOUR~ MAlA.., .. 

11[ . Coordenudor·k.lérül de Radiodifusão ConmniHiria, · 

f. 

·. 



I .MINISTÉRIO DAS COMUNICA9ÕES ·' ... 
:Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTATÉCNICAN° 4722/2015/SEI-MC 

Processo no: 53000.037499/2011'-38 
I • 

\ 

Assunto: Revisão final do processo de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

L Trata-se de análise do requerimento por ÍneÍo dá qual a Associação Beneficente e 
Cultural de Pires Ferreir~ demonstra interesse em ex~cutar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitár~a na localidade de Pires Ferreira, estado do Ceará, em atendimento ao Aviso de 
HabilitaÇão no 4/2011, publicado no Diário Oficialda União de 6/6/2011. ' 

/ . 
. . 

. ANÁLISE 

2. A entidàde, que doravante passa a ser tratada como requerente, 'protocolou 
requerimento em 21/7/2011, às fls. 4, subscrito por seu representante legal, nos termos cio art. 
12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão ComunitáJ;ia, aprovado pelo Decreto no 2.615, . 
de 3 de junho de"1998, conforme segue: · 

REQUERENTE 

Associação Beneficente e Cultural de Pires Ferreira 
I • 

QUADRO DIRETIVO 

Francisco Costa Camol6.~ Presidente 
I 

Adamo Augusto Passos Rodrigues Damasceno -Diretor· 
Administrativo 

José Ortando Brás da Silva- Diretor Financeiro 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMlSSOR I SISTEMA IRRADIANFE 



Endereço: Rua Domingos Matbs, sfno.- Bairro: Centro 

Coordenadas geográficas: 04°l4'26"S de ,}atitude e 40°3S'49"W de 
longitude · 

I 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

Endereço: Rua Domingos Matos, sfno- Bairro: Centro 

3: , O pleito da requ~rente é. tempestivo, visto que o prazo pata demonstração de 
interesse se encerrava em 21/7/,2011. 

4. A análise da documentação apresentada, com base no, que dispõem a Lei n~ 
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,· aprovado pelo 
Decreto no 2.615, de 03 de março.de 1998, e a Norma Complementar no 1,de.26 de janeiro de 
2004, indicou a completa instrução,do feito, conforme check-Iist abaixo: · 

) 
\ ) 

' .ITEM ' ANÁLISE . 

' 
Estatuto social registrado . qm conformidade com 

I 

os preceitos do ·código Civil e adequado às 
I 

1. finalidades da Lei no 9.612, · de 1998, e. aos Ok, fls. 8à 15: 
pressupostos da Norma Complementar no 1, de 
2004. 

} 

Ata de constituição e ata atual de eleição dos . ' 

2. 'dirigentes registradas, em conformidade com· os Ok, fls. 16 à 18 e 3 
preceitos do Código Civil e adequadas às à 5 (SEI 0381303r 
finalidades e requisitos da Lei no 9.612, de 1998. 

' \ I . 

I 

3. Comprovantes relativos a maioridade e Ok, fls. 72, 74 e 
nacionalidade dos dirigentes. 76 . 

• I ~ 

4. Manifestações de apoio à iniciativá da requerente1 Ok, fls. 24 à 35-. formulados e encaminhados pela comunidade. 
' ' ' 

I 

' . 
5. Projeto técnico cbnforme s-qbitem 12.1 e alíneas 

Ok, fls. 90 à 116. da Norma Complementai no 1, de 2004. . 

\ ) 

IÍC~ I I <I\) ! PU I /U 



6. 

7. 

Dechrrações relhtivas aos integrantes do quadro 
administrativo da· requerente, demonstrando a 
sua' regularidade, conforme indicado nas alíneas 
"h", "i" e "j" da Norma Complementar no 1, de 
2004, e ainda den;tais declarações e documentos 
requeridos com intuito de , confirmar · alguns 
dados, infonnados. 

Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos 
feitos criminais (Justiça Comum e' Federal) dos 
últimos 5 anos do local de residência, bem como 
se em desfavor destes há existência de imputaÇão 
de ex:ecução .. de sefviço de radiodifusão 
clandéstina em atenção, ao disposto na Çota no 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Ok, fls. 7, 19, 36 à 
45, 38, 46, 71, 73, 
74, 75;·'. 

Ok; ~fls. 59, 60, 61, 
77, 78, 79 e 2 (SEI 
0049753). 

) I 5. I I No Aviso. de Habilitação em referência, e considerando~ distância de 
. 4km e.ntre as ~nteressadas, foi analisado também o requerimento da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Pires Ferreira, objeto do proçesso no 53000.038386/2011, que 
resultou em arquivamento, pelo critério da representatividade, uma vez que obteve menor 
pontuação ponderada em manifestações de apoio da comunidade local: 

I 

I \ . I 

ITEM MOTIVO 

Subi tem 10.3, alínea "b~," da Nqrma· Critério da 
Complementar no 1, de 2004 Representatividade. 

I 

Art. go § 5° da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de Critério da 
1998. Representatividade 

' 

,CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
pos1c10na-se pelo deferimento do pedido de· outorga da requerente, tendo em vista a 
completa instrução do feito, conforme .check-l~st constante do item 5 desta Nota Técnica., 
,Sugerimos, ainda, que o processo/seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado 
das Comunicações, corri. prévi:;t oitiva da Consultoria Jurídica 

' ., 

I 

··1 ócni{;;:.J 1!.'/)? /i) 
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À consideração superior. 

MINUTA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

. Excelentíssima ~enhoraPresidenta da República, 

\ -

1. Encaminho a Vqss4 Excelência a Portaria de Outorga de Autoriza~ão 
e respettiva documentação para que a entidade Associação Beneficente E Cultural de Pires 
Ferreili, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária n:a· localidade de Pires Ferrei,ra/CE, 

. em. conformidade com I o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

,/ 
2. . A entidade requereu aO Ministério das Comunicações sua inscrição 
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação I 

de apoio da comunidade, numa demonstração de·receptividade dé.l filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolVimento e' a sediment,ação da 
cultura geral das localidades postulantes. . } 

3. Como se depreende. da importância da iniciativa comandada por 
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhe_m em conjunto com a 
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também 
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todo~ os segmentos ·e r todos . 
esses núcleos populacionais. 

4. . Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises'técnica e jurídica 
da.petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que 
se conclui da documentação de origem, consubstanciada po Processo Admini~trativo no 
53000.037499/2011..:38 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os .... trabalhos 
finais; 1 

'i I 

I · 5. Em conformidade· com os preceitos constitucionais. e ~egais, a 
outm~ga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente I 

• 
/I J! 1 (dC1un o:; ! I 



I > 

após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. · 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
I 

Ministro' de Estado das Comunicações 

MINUTA 

PORTARIA N°. ,DE DE' DE 2014. 

'I 

. ,I -

- . O MINISTRO D;E ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, ·. 
considerando o dispo~to no.inciso 11 do art. ~o e 19 do Decreto no 2.615, de 3 de junho 9e 1998, 
c/ c a Lei no 9.612, de l9 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo no 
53000.037499/2011-38, resolve: 

I ) 

Art. 1 o Outorgar autorização à Associação Beneficente E Cultural de' Pires 
'Ferreira, com sede à Rua Domingos Matos, s/ no, centro, nacida~e de Pires ~erreira, Estado do 
Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

. . i 

MHz. 
Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com utilização dà freguênc;ia ~e 98,7 

) , I 



Art. 3° Est~ ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso, 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade deverá riniciar a execvção do serviço em caráte~· 
definitivo no prazo de Sf;!is meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que 
se refere o caput. ' ' . · . ·. 

' . 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. ,~ 

·RICARDOBERZOINI ~· 

·.·.··.·.·. Docume~to assiml.qo eletronicamente por Felipe LacerdaLo'bo'Bilio, Chefe de· 
Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de Radiodifusão Comnnitária, em 
17/03/2015, às 15:23, confoqne art. 3°, III, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC 

''*"'mm=wi."'-~ 34/2016.. . , 

Docu,mento assinado. eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre 1\'laià, i 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comnnitária, em 18/03/2015, às 10:31, 

'h""'""""'~""""'_..r conforme art. 3°, III, "b", das Portarias Meno 89/2014 e MCTIÇn° 34·/2016. . ' ..... ·: ...... '•.······ ...................................................... ., .......... ' ..................................................................... ·•.• ..... ·;: ···.········.······ ................ •.• .................... •,• .............................................. ' ·············· ............................. ,. ·····.······ ........ ~ .... ,. ............. . 

i '"' Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Téénico de 
MMIH<\l.jr~ (~:w,5 Nível Superior, em 18/03/2015, às 10:53, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n? 
dH•'Wnk;, 89/2014 e MCTICn° 34/2016. .· ' · · · . 

' ' ................ : •• ••••• : ••••••••••••• •,• •••• ' .............................................................. -~ ••••••••••••••••• ,. .......... ' ••• : ••••• : ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ' •••••••••• ·: ................................ : ... •••••••••••••••••••••••• ~ .... ••••••••••• ••• "·' ................................................. J ••• , ••• 

..... . Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, 
DirHor do Departamento de Acompanhamento e AvaliaÇão de Serviços de 
ComnnicaçãoEletrônica, em 30/03/2015, às 08:17, conforme art. 3°, III, "a", das 

.. ,,,.""""""""""""""""""'.#Portarias Meno 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 
I ' No de Série do CertifiCado: 1237852 

Documento assinado eletronicamente por EmilianoJosé daSilvâ'Filho, Secretário 
Serviços de Comtmicação Eletrônica, em 30/06/2015, às 18:03, conforme art. 3°, III, 

'\"""';,;,_~.,;.;,..,.,r "Ç", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC no 34/20'16. 

· Minutas e Anexos 

Possui. 
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ADVOCACIA-GERALDAUNIÃO , 
. . CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO . CONSULTORIAJURÍDICAJUNTOAO'MINIST~Rid DAS COMUNICAÇÕES 

COTANo 367/2015/S}L/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU ' I ' 
• ' 

PROCESSO No 53000.037499/2011-38 

INTERESSADO: Associação Beneficente e Cultur.al de Pires Ferreira 
I 

ASSUNTO: Requ'erimento solicitando autorização para .explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Pires Ferreira, estad? do C,eará. Diligência. 

/ 
I 

Senhol' Secretário de Se~ços de Comunicação Eletrônica, 

. 
. I . . . Trata-se de processo de interesse da entidade Associação Beneficente e C11ltural de Pires Ferreira, participante da seleção para obtenção da outorga do serviço çie radiodifusão comunitária, na localidade de Pires Ferreira, Ceará. ' · · 

I 
\ 

I ' 
• ) 

O feito fora encaminhado a esta CONJUR para apreço conclusivo quanto à possível . autorização da entidade1 supra. · , 

Ocorre, porém, que, preliminarmente à emissão de parecer conclusivo, faz-se mister a adoção da seguinte diligênCia: digitalização das fls. 38 e 39 do processo (ausentes), cujb teor, acredita-,. sell1 deve conter a de~laração de fiel cumprimento firmada pelos diretores, conforme · exigência disposta no inciso V, §2° .do art. 9° da Lei nó 9'.612, de 1998, tratando-se, portanto, . de documento imprescindível à1análise do pleito. · . . · ·. ' . 
I ·Adotada a diligência supra, sugere-se o retorno dos autos a esta CONJUR, para parecer. · conclusivo. · · 

Brasília, 8 de julho de 2015. 

Socorro Janaina Mteonardo -

Advogada da União 



· ill A entidade faz menção expressa à entrega da referida declaração em seu requerimento 
\ I ' - I 

inicial, onde-elenca os documentos remetidos ein anexo.· 1 
· ' 

. ' 

Documento assiriado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo, 
Advogada da União, em 09/07/2015, às 11:43, conforme art. 3°, III, "b",.das Portarias 

c•;,,,,,.,,_,_"""""'""' MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. . ' . 
.• ..................................•..••......... ···.···. ·.• .............. ··.· ···.··•·•• ••••.•.•. •.· .................•.. ~. ··•···.·· ..........•• " ....... · .......... •.·• .................................... ·.· ...•.....• .,. ........................................ •.·•·.· ··.······· ..•.... ·

.· .... ., •. ~ .... ' ••... ·.• ............................................................. i 

................................ 1 •• 

' 
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MINISTÉRIO OAS COMUNICAÇÕES ''. 

Secreta~ia de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

DESPACHO' 

:Processo no: 53000.037499/2011-38 

De ordem, enc~inhe-se ao Depardunento de Acompanhamento e AvaÚação .. 

~·-%~~~._,.,.""" 

. ' 

Documento assinado eletronicamente por Barb~a Christiane Miranda de Araujo, 
Assistente Técnico, em 09/07/2015, às 14:46, confor'me art. 3°, III, "b", das Portarias. 
MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. ; . 

·····························.·.······"'''''''.'''''''''''''''''''''''''''''''•: ..... , .. .' ............................................................................................................................................................................ ~ ............................... , ... ,, ............................................ , ..................... . 13f.!l . . ' . . . . .. ' 
'O~':f.!:'fl.' ~~: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

1'!;;-t.'WJ·ftl'll'·· .. : http:/ /sei.inc.gov.br/verifica.htmlinformando o código, :verificador 0600219 e o código 
. .,:CRC72DC4C71. ' 

Minutas e Anexos 

íO )i 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de ComunicaÇão .Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

DESPACHO 

Processo no: 53000.0374~9/2011-38 
. ) \. . ' 

Referência: COTAN° 367/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MCirCGU/AGU. , ( 

Interessado: Associação 'Beneficente e Cultural de Pires Ferreira. 
' ' . 

Assunto: Requerimento solicitando autorizaçãb para explorar o serviço de radiodifusã~ 
comunitária no município de Pires Ferre~ra, -estado çlo Ceará. Diligência.·· 

' ' 

. ' 

De ordem do Sr. Dirétor, encaminho este processo à Coordenação..:Geral de 
Radiodifusão Comunitária- CGRC -para as providências cabíveis. 

••••• ••• , ..... ,.,•,•,•,•,•,•,•,•,•,•,•,•,•,·~·''·''·' .•.·.•.•.•.•.·.·.·.·.·.·.·.·,·-;-·N•'•'•'•'•"•'•" • ••,•,••.•••• ._. ••.•. •,•,••,•,•,•.•.•.•,, .•.·.·.•.·.·.•.-.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·,··,·,·.·.·,·,wNo"•"•"•"•"•"•W•' ....... •.·.······''"·' .•.•.•.-..... ·.·.•.·.·.•.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·,··'"•'•'•"•'• ...- •,•,•,•,•,•,•,•,•,,,,_.., •. v.;.•A ••••••••••••• ••• ••••• •••• •• • ··...-...- •,•,• •,•,•.·.w.•.v.,•,,v ..... •.•.-•••••••• 

"'""W' I 
., .. Documento assinado eletronicamente por Evruulro Sergio Martins Leite, Técnico 

,. . . .. í:$3 CDTNível V- Atividades de Complexidade Gerencial, em 09/07/2015, às16:20, 
>.:~_:-c:?"~-iHal:s~~-~ -~:.!~(> ••• 

ciküà~ki conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC .Q.0 89/2014 ,e MCTIC no 34/2016. , 
•····•···•·•·••···•·•,•,•••,•.•,•,•.•.!.•,•,•.•,• •••• ''"'"""""''''''''''''•'"•'"""·"r.•.·.··.····.·•.•N·<··.•,••,••••• 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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MINISTÉÍUODAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Se1yiços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTATÉCNICANo 15272/2015/SEI-MC 

Processo :q.o: 53000.037499/2011-38 
Assunto: Retorno dos. Autos à Consultoria Jurídica. · 

SUMÁRIO EXECUTIVO I 

\ 
1. Trata-se de requerimento da Associação Beneficente E Cúltural de 
Pires .Ferreira para autorização de execução do s'erviço de R<;tdiodifusão. Comunitária na 
localidade d~ PIRES FERREIRA/CE. 

ANÁUSE 
I ?· . Por Íneio da COTA No 367/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, 

a Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os autos à Coordenação-Geral de 
. Radiodifusão Comunitária, a fim de que fossem tomadas as seguintes providências: , I ' 

·_Digitalização das fls. 38 e 39 do processo(ausentes), tratando-se, portanto,·de 
docume~to impre~cindível à análise 'do pleito. 

'' \ 

CONCLUSÃO 

~· Considerando adotada a diligênCia, esta Coordenação-Geral de 
Radiodifusão Comunitária opina pelo retorno , dos . autos à Consultoria J'urídica, para 
prosseguimento·do feito . 

........ ················.·········· .·.·.·.· .... f.1g9!!~!~.~E~Ç.ª2 .... ?~P~!~gE: .. .._. •.• ,•.•,•,•.•.•.•.·.·.·,?N?NM ,•,>,•,•.•.•.•.•.•,•r~ ..... '''·"·''''"'''"I'."''''"'·'''''''''·''·"·">."H''''''''''·'N ',•,•,•.•,•,•••,·,·,··.·.•,•.•.••,•,•,••\•• ' ' 

··.Documento assinádo eletronicamente por Dilcim~1 FerreiraRezende de .tylello, 
Economista, em 16/07/2015, às 09:25, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC no 
89/2014 e MCTIC no 34/2016. . . '""'"""''%""""""'""'-=~'""'' ' , ...................... _ ........... _ ........................ ,.,,,,,,, ......................... , ................................................................................ ,. .................................. ;····""'''''"'''''"''''''''''';''"'""''"'"'.''''''''''''",'"''""''"'·'"''''''''"""'"''""'''"""'"'·''''"·"'''''''''''"''''''' 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral d~ Radiodifusão Comunitáda, em 16/07/2015, às 14:15, 
conforme art. 3°, III, "b", das Portarias·MCno 89/2014 e MCTICno 34/2016. ~'•''''"'%'"";;;;;=~<# . ( I .......................................................................................................................................................... :··········""'"'""',''''''''''''''''''''"'''''"''''''''''''''''""''"'""'"""''''''''''''"'"''"''"''''"'''''''''''''""'''''''''''''''''''''; .................................. : ... .. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

/'CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA~ COMUNICAÇÕES 

PARECER N° 655/2015/SJL/CGAJ /CONJUR-MC/CGU /AGU 

, PROCESSO N°53000.037499/2011-381 

INTERESSADO: Associação Beneficen~e e Cultural de Pires Férreira 

ASSUNTO: ;Requerimento solicitando autorização para explorar o serViço de radiodifusão 
comunitária rio munl:cípi'o de Pires Ferreira( estado do Ceará. A âocumentação apresentada' 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido~ 

' ' 

I- Exploração de Serviço de'Radiodifusão Comunitária, no município de 
Pires Ferreira, estado do Ceará. 

II -A documentação apresentada obedecê aos padrões l~gais. 

III -Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 

IV..:.. Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Ex.mo. Ministro de. Esf~do 
~as Comunicações. . ', , . . \ 

I- DO RELATÓRIO 

I 
I 

Senhora Coordenadora-Geral, dé Assunto"s Judiciais, 

I, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
·Consultoria J uddica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão . 1 

comunitária, no município de Pires Ferreira, estado do Ceará. 

1. / pq. í i 



~-.-

2. · CÓnforme constou da Nota Técnica no 4722/2015/SEI-MO, o Aviso de 
Habilitação concernente à loccilidade em questão foi publicado no Diário Otlcial da União d~ 
dia 06/06/2011, sendo o prazo final para a entrega do. requerimento e docUmentos exigidos 

· legalmente o dia 21/07 ~2011. Nó caso em apreço, o pedido de habilitação foi postado no dia 
18/07/2011, conforme fL 47 do'PDF/proce$SO digitalizado, concluindo-se, pois, pela 
tempestividade do pedido. · 

3. 'Juntamente com. o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe pata os autos a documentação .. 

I , 1 • 

técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, ein harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar no 1, de 2004, aprovada 
pela Portaria no 103, de· 23 de jàneiro de 2004) '·destacando-se o segui.nte: 

, ) 

(i) estatuto da entidade, devidam'ente' registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de 
executar o serviço de radiodifusão comunitária(fls. 8/15 do PDF/processo digitalizado); 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício,· devidamente registrada 
(fls. 16/18 do processo digitalizado e fls. 3/5 do evento SEI0381303); · 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e màiori~ade dos dhetores ~· (fls. 21, 22, 23 do 
. processo digitalizado);· 

(i v) declaraÇão assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento dás 
normas estabelecidasparq 0 serviço (fls. 38/39 do processo digitalizado); e I 

I 

(V) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 24/35) .. 

' 4. Realce.:. se que no estatuto social da entidade, em seu art. 26 (fl. 12), consta ·a 
previsão de instituição de conselho comunitário, ·conformepreco.niza o art. 8° da Lei 9.612, de 
1988. ' ' 

5. No que concen1e especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, as mesinas foram utilizadas como 
critério de desempate, nos termos do §5° do art. 9° da Lei no 9.612, de 1998, cujo tedr é o 
seguinte: 11§ 5° Não alcançando êxito a iniciativa prevista no parágrafo anterior, o Poder 
Concedente procederá à escolha da entidade levando, em consideração o critério da · 
representatividade, evidenciada por meio de manifestações de apoio encaminhadas por 
membros'da comunidade a ser atendida e/ou por associações que a representem." A entidade 

. ora interessada contou po:m mfrior pontuação, conforme despachq de fls. 50/52 (PDF/p~ocessq. 
digitalizado). ' 

6. A SCE, ao proceder à análise'dos documentos enhegues, concluiu que~ feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

II- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTOIDA JURÍDICA 
• ' 1 • ? 

) ' 



8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Corriplem~ntar nu 73, de lO de fevereiro ~e 1993, em esp'ecial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consu1torias Jurídicas" no contexto da, 
Advocacia-Geral dfi União, senão, veja-se: 

.. 
• 

• 

• 

• 

• 

a. 

b. 

Art. li- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estàdo, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, 
compete, especialmente: . 

1 

· . , . 

' / 

assessorar as.autoridades indicadas no caput' deste artigo; 

I exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 
e entidades vinculadp.s; 

fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Gerai da 
União; 

elaborar estudos e preparar informações, por solicitação' de autoridade 
i~dicada no caput deste.artigo; ' · · 

, assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade . 
administrativa dos atos a serem por-ela praticados ou já efetivados, e 

' • ' ) i \ • daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenaç~o jurídi,ca; 

examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Foryas Armadas: 

os textos de edital de licitação, con:o os dos respectivos contratos 

ou instrumentos congêneres, aserem publicados e celebrados; 

os atos pelos quais se vá reconhecer a ine,xigibilidade, ou dec~dir a dispensa, 
de)icitação~ · · 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de 'serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da' idoneidade moral da entidade.hem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alíne~ "a" da Lei no 4.11,7, de 1962 (CBT) ,Jei ,de aplicação · 
subsidiária ao setviÇo de radiodifusão comunitária, de acordo com o .artigo 2° da Lei n<~ 9.612, 
de 1998.. · ' · 

10. - Assim, face aos princípio~ que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes àAçlministração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça,Estadual e Federal do 

- local de residência dos últimos 05 (cinco) anós dos dirigentes da entidade, documentos estes 
cap~es de comprovar a sua idoneidade. moral. Solicitou -se,' també~, fosse juntada aos autos 
declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de 
serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedenté), objetivando comprovar sp.a 



idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro do,s dÚames legais. 

I 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça 
E,stadué)-1 e Federal (fls. 80, 81, 82, 140 e· 141 do procqsso/PDF; e fl. 2 do protocolo . 
53900.005524/2014-13). Todas as·certidÕes referem-se ao local de residência.dos dirigentes, nos 
últimos 05 (cinco) anos. · · · 

' ' ' 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela 
entidade; foi expedido o Despacho de fl. 64 (processo/PDF), o qual declara a ip.existênçia de 
fiscalização que possa' setiniputada à entidade ora interessada- razão pela qual resta 
demonstrada sua i~oneidade moral para a obtenção da outorga. 

' I 

rn- Dos FUNDAMENTos LEGAis'E NORMATivos . 
'I 

·I 

13. Da análise. d~ documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei 
na 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

I • ', I \ 

Decreto nQ 2.615, de 1998; e da Norma Complementar nQ 1/2004, aprovada pela Portaria nO. 
, . , I 

103, de 2004, constatou-se o que se segue. ·' 

14~ Álém ~a requerente, tàmb~m participou dà seleção a Associação de Radiodifus~o _ 
,Comunitária de Pires Ferreira, por conduto do processo no 53000.038386/2011. 

· 15. . Diante da tentativa infrutífera de que se associassem, nos termos do §4° do art. 
9° da Lei no 9.612, de 1998, a entidade' supra fora comunicada de que seu processo seria 
indefeddo,haja vi~ta contar com inenor pontuação em relação à primeira colocada~ entidade 
ora interes'sada. ' · ' · 

I I 

16. · Ressalta-se que a referida entidade fora devidamente comunicada da decisão 
supra, conforme fls.-134/1~7 do processo/PDF. 

I 

17. · Nesses termos, foram juntados -aos auú~s os atos constitutivos da entidade 
v~ncedora da ~eleção, compreendendo as atas de con~tituição e·d~ eleição dos dirigentes; 
berri como o seu Estatuto· Social, que comprovam a sua natureza'jurídica de entidade , 

· comunitáriiit, conforme estabelecido no artigo 7° da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto no 
· 2.615, de 1998. · 

I 

18.· A entidade ainda juntou as d~clarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação dé acordo CQln as normas legais, 
.conforme atesta a Nota Técn,ica no 4722/2015/SEI-MC. . . · , 

19. Em relaÇão as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nqs 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente as 
regn,1s estabelecidas na Norma Complementar na 1/2004, confon;ne demonstrado pelo 
Relatório Final da S~cretgria de Serviços de.ComunicaÇão Eletrônica. 

I 

(0() /pu it>t1 
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20. Ainda fdram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
, entidade, através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma dern,anda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
ra,diodifusão comunítárià.. E, através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da 
ANATEL, n~o foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 

· de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestadà a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministêrio Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 
da presente peça.· ·I 

·IV- DA CONCLUSÃO 

2L . Com base nas i'nformaÇões apresentadas pela SCE em seu Relatório Flnal, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 

( autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 

seguir os preceitos do art.' 6º-, parágrafo único, da Lei nu 9:612,. de 1998. 

' I . . 

22. . . . Por derradeiro, testa informar que o Congresso Nacionai deverá apreciar a 
I matéria ede~berar SObre OatO de àUtOriZ,aÇãO, visando produzir SeUS efeitOS legais, COm'fulcro 

· no § 3° do .art. 223 da Constituição da República Federativa qo Brasil. 

23. Diante.do exposto, esta ConsuJtoriaJurídica, órgão de execução da Advocacia-
. Geral da União, posiciona-se pelo regular. prosseguimento do feito; tendo em vista a . 

inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Aq tempo em que pugnamos pelo .. ' 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr.' Secretário de S~rviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

I 

À consideração superior. 

I I 

Brasília, 21' de julho de 2015. 

• .I 

SOCORRO JANAINAM. LEONARDO 
\ 

Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
~ ~ I -

CONSULTORIA JTJRIDICA JUNTO AO MIN:ISTERIO DAS COMVNICAÇOES 
i 

, DESPACHO no 2052/ 2015 
' \ 

PROCESSO: 53000.037499/2011-38 

ÍNTERES.SAúb:Associacao Beneficente ECultural de Pires fer~etra 

ASSUNTO: Requerimento ~olicitahdo autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitári~ no Município de 

Pires Ferreira, Estado do Ceará. 

1. 

2. 
' \ 

Aprovo o Parecer no 655/2015, retro. 

Submeta-se à apreciação .do Sr. Consultor Juríd'ico. 

Brasília, 22 de 07 de 2015. 
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PORTARIA No 3444/2015/SEI-MC ·. 

O MINISTRO DE ESTADO .DAS COMUNICAÇÕES, rio uso de suas atribuições, 
. considerando o disposto no inçiso 11 do art. 9° e 19 do pecretp no 2.615, de 3 ·de junho de 
1998, c/c; a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
proC(;!SSO no 53000.037499/2011-38, resolve: / ;I 

Art.l o Outorgc,tr autorizaÇão à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE . 
PIRES FERREIRA, com sede à Rua Domingos Matos,, sino,. centro, na cidade qe Pires 
Ferreira, Estado do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo 
de dez anos, sem direito de~exclusividade. · · 

Parágrafo único·. A autorização reger-se-á pela Lei n!l 9.612, de 19 de fevereiro .de · 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas con:plemeritares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com utilização da fre~uência de 
98,7MHz. 

. / 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do.Congresso 
/ Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição. . ' ' • • • i • ' ' ' I • 

Parágrafo úniço. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
defin,itivo no prazo de seís meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor ná chita de sua publiçação. . . . 

RICARDO BERZOINI 
\ 
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f•'·"·•·•·········"•·•·"'·'····,·········''""·""""·'"'· Documento assinado eletronitame,nte por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI,. 

Ministr,o de Estado das Comrmicações, em 30/07/2015, às 14:14, conforme art. 3°, III, 
"a", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. , 
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N' 148, quarta-feira, 5 de agosto de 2015 

A.It 1° Renovar pelo JXUl.O de ~z ri:nc6, a pattird! 2l!U512011, a m.:Jto· 

rimçilo oolíl!gada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLUBE DO MACHA­

DINHODERADIODIRJSÃÇJ,pamexccutar,scmdireito&exdusivkhJc,oScr­

\ri<s'O de RndiOOifusãoComunilária, na localidt<Ê de Lnuro Muller/ SC. 

Pruágmfo Wúoo. A m.t!Oliro;ãoregcr-sc-á JX!Ialci 11°9.612,00 199c fe­

vereiro 00 l998,lcis sul:\5cqucntes, seus regulament~ ~ 1\0IUias oomplementarcs. 

A1t2"'Este ato somente· produzirá efcita>legais npós OCiibcrnção do Con­

gn~so Nocional, nos tcnnostb §3°00 mt 223 da Constituição Pcdcrnl. 

At~ 3" &ta futtariacn~ em vigor na data de litl;<1 p.~blica;ão. ,, 
RIC•IiiDO BER?.O!NI 

l'OIH>\IUAN'J..IU.,DE301)1é,JliLIIODElHIS 

' O MINISTI{Q DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,nourode sua' 

atribui\'Õcs,OOnfooneodis{X)Sionomt(f' ,PanlgmfoÚnico,daLei no9.612,d:: 19 

tle fevercirod! 1998, e tendo em \ista o que CCJt\Sia chs Processos Admitústmtiros 11° 

53roJ.029284/l013-13c537!XJ.00108611998-19,tWJlve: 

Alt 1" RenoVfl", pclo ptuzo d! tkz mlOS, á prutir dc 30Al'V2013, à nuto~ 
rimção ooltJiB<'Kia à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA DESENVOLVI­

) , ~ENIO CUL111RAL mês MÁl{llRES, pam exa..11tar1 sem direito U! e:~du~ 
sividade, o Serviço de RndiOOiftL<OO Coinunitruia, no mwlidpio de JaOOticnba, cs­

lndodo.RioGmnde.doSul. 
Pmágmfoúniro. A auloriz1lçiioregcr-re-àretaLci n"9.612,de 19dere­

~'Ctciro<;Jc t998, leis subso:}uentes, seusregttlillllCI;Ios e IXXlllllS lUtnplementnrrs. , 

I A1t 'Z' &lc alo somenle pnxhuiní cfcii<>i legais'opú; doliOCmçiio do Con-

gresso Nacional, nos tcniU do §3odo att 223 da Coi~tuiçüo f'eÔ!ml. ' 

Att·J<' Eo;ta Pottruiacntm em vig~nadal.ad! sua publkuçOO. 

RICARDO BERZOINI 
I 

I'ORl;\JUA N'3.427,DE30 DIUUUIO DE2HIS 

O MINIS'IRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇÕES,llQurode suas., 

ab.ibuk,'Õ!S, ccinfonneodi."'XJSS.o nomt 6", Paní.grufo Únim,da Ldn"9.612.de 19 

~fcvereirodel998,ctcnciJcmvio;taoqucmnstndosProcessaiAdntinistmthusn" 

53000.04652]1201347 c n• 53830.00236&1199Í!, ,;:,.,h e: 

Att I" Renovar pelo pmz.o de dez anos, a (Xlltird:! 17/100013, a auto4 

rizli.;ãoouiiJIWK!a à ASSOCIAÇÃO COMUNffÁIUA, EDUCATIVA, cunu­
RAL E AlffiSTICA DINÀMICA DA CIDADE DE lARANJAL PAUUSii\, 

fXIIDCXerular, scmdireitodecxdushida.le, oSe~-odeRadiodifl.ISãoCoinunilillia 

mlocalidadcdeLanuija!Pauli.sta/SP. . 

Parágrafo único. Aootorizaçãore~Hc-á p!la ~in"9.612,d! 19U! fe4 

vcreiro tk l998,•Jeis subsequcl~!es, srus reguL1lt1Cntos e JKllllla<> Óxnplcmcntan:s. 

Att Z' Este ato son1CtJte pnxhvirú efci_tos legais após ~libem;à? 00 Coil­

gresso Nocional,nos termos do §:r' 00 rut"223 da Constituição Peà:ml. 

Att 3" &ta Prnt:.na entru em vigoc na data de sUa pu~licação. 

. RICARDO BERZO!NI 

l'ORTARL\ N' 3.428, DE.lO DE.IUI.IJO DE 1015 , 

O MINlSlRO DE ESTADO DAS COMf}NICAÇÕES,IX:urode S\la'i 

atiibui~'fus., COIÚonne o dispos.to JXJ mt 6", Parágrafo Único, da Lei n"9.612, de ~9 

de feveTciro de 1998, e tenOOém vista o que COI"L"ta OOs Pnxcssa> Adminis!mtivos 11" 

53000.0154351201348 e n• 531 03.oo0586' I 998-99, re:.,l\e: 

Att 1" Renovar pelo pmzo re dez onos, a pmtir ili 24/12/2012, a outo­

rimção ouiDlgllda à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENID COMUNffÁRIO RÁ­

DIO CARUARU Frvl, JXl.tn executar, sem din~ítb 00 cxclusivi~. o Sctviço de 

RadiodiflL~ Coinunit.1ria, na localklalcdc Cruuaru/ PE. 
Parágrafo único. A qutoriJ.açiioregcr~sc-á p!la Lei h"9.612,dc 19dcfc4 

, wrciro 00 1998, leis subscqucntes, seus regu!mJ1CilÍos c JlOI.llla<>eotnplcmentnn.·s. 

Att 2"E~atosomcntcptodu71níefeit0slcguisapósdclibem;ão00Con­

grcsso N~ional, nos t~mosdo §3" do rut 223 da CoústituiçOO "*rol. 
Att 3" EW! Pottruin entm em vigornadata,OO sua publicação. 

IUCARDO BERZm~l 

rom:·IHL\N'3.429,DE30DE.IIILIIODE2ül5 

OMINISlRODEESTADODASCOMUNJCAÇÕES,nourode\"'1' 

atribuiçres, conforme o disposto IX> mt. 6", Pruúgmfo Únim, da Lei no 9.612, de 19 

dcfcvereiro001998,ctcndoemvistaoquc'oonsta00sl'rocessc6Adntinistrntiyostf, 

53640.001258/1998 e n• 5:J?Xl.02345212013-59 ,n:ro]\<: 

Diário Oficial. da União M Seção 1 

AilloRenovnq~lopm7.odcdez.m~aJXUtirde30demaiodc2013,a 
aulorimçilo oul"l!ada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA lAPA, JXllllcxeculnr, 
scmdit~todeex~lusi\'klad!,oSmiçodeRoclin.liftlsãoCotnunitária·natocali~ 

• do Amélia RodriguesiiJA , 
· Panígmfo (nliro. AIIDioriz.'IÇãon:gcr-re-árelal.Í:in"9.612,de 19<k;fu-

\'erciro dc 1998, lclo; ~h;eqúentc<>, srus tcgulrurtt;lltos e nmnas oomplcn1Ciltart's. 
Att 2o Este ato somente ptuduzirú efcitrn legais 'após dclilx:mção' 00 

Coi1gre;so Nocional,nos trotl<Xido §3o do mt 223 da Constituição ~m1. 
Alt 3o E~ Po1tariae1~ em vigocna data de sua' publicaçãO. 

RIC'ARDO DERZOINI 

PORTA lUA N'3.4..10, DE 30 DE ,]lij.IJO 0112?15 

OMtMSlRODEESii\DODASCOMUI'{ICAÇÕES,nourodesua' 
ab.ibuições. coltf'onne o dispailo i10 rut 6", Purúgmfo Único, da lei n"9.612, de 19 
dcfc\'creirotk 1998,"eten00emvi.~oquecotl'itaills~Adnúnistmtivosn" 
53000.00705(}'2013-15 h n• 53830.002873/1998, tWJlve: 

. Att 1" Renovar p:lo prn7n de 0:-z Ílnos, a (Xlltlr{b 14111/2012, a auto4 

rimçilo oul"l!ada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULtURAL DE BÁL­
SAMO, pamexa:utnr,rethdireitutkcxdushidaOO,oSctviçoOO Rndiodifl.ISão Co~ 
nrunitáJ.ia, na kx:alid'rle dc BáL<;UJJK.v'SP. _ J 

ParágrnfOúnim. A rn.Jtcriznçãoreger~re-á p!laJ,.eln"9.612,dc 1900 fe4 

vcreiro de 1998, leis subscqucntes, srus regulamentrn c nonnas q)uq~Jementares.• 
AltZ'~atoson1Cntcptuduzirúefeitoslegaisa{X)sd:libcrnçãoOOCott4 

gresso Nocional, JlOS tem lOS do §:r' 00 rut'223 da Coi~tuiç5o Ftxkrnl. 
Att 3" &ta Pottnria entru em vigoc na data dc sua publicação. 

I • 
RICAR[H) BERZOINI 

l'qRTARIAN'J.43J,DE30DE,JULIIODE1015 · 

O MINISlRO DEESD\DO DAS COMUNICAÇÕES, nourode sua' 
ntribuições, (."OJlfonne odi·'(xNO no ait 6", Panigmfo Únko,/dá Lei )X) 9.612, re 19 
dcfevcreirod!J998,etcndoemvistnoque(.'Ot1SlndosF'rocc&<;ooAdmint'ilmtivrnlf 
53000.056211/201 l-24e n• 53730.00053211998, rewlve: 

Arll" Renovar p!lo pn:lJ? ded!z attos, a prutirck! CXltl912011, a ooto 4 

rimçilo oululgadaà RÁDIO COMUNITÁRIA ARAÇÁ FM, JXll1l exe<'lllnr, "'" 

~~~i exclusividad:!. o Serviço de Rali.::OifusOO Commútárla ',~1localidadc ~ 

Parágrnfoúnico. A ootorim;ãoregcr-sc~áp,!ln Lei n"9.612,dc 19de fe~ 1 

\'Creim ~ 1998, lc.i$subscquentes, seus rfgulamel}tosc JXXlJtaSa>ntplemenlart'S. ' 
· AttT&leatosou1Ctltep.OOuziráefeitoslcgaisapósd!liremçooOOCotl4 

gres .. •;o Nacional, Jtos trnnos 00 §3" do mt 223 da C01l'itituiçüo ~-
Ail J'&!n futnria entro em vigurna datà ô:: súa puhlica;ão. 

HICARllOBERZOINI 

['()tnl\RIA N'3.434, DE.lUDEJULIIO lllé2015 

O MINlSTI\0 DEF.Sil\00 DAS COMUNICAÇÕES,l19llSO<lesu"' 
atribuições. ~'OtlSkkrrul{h o disp:JSto no inciso 11 00 mt g> c 19 00 Decreto n" 2.61 5, 

I Ô:: 3dejun110de l998,c/cal.ci n"'9.612,de l9de fC\~rodc 1998,ctendoelfl vista 
o que cotl'ita do p.occsso n" 531:XXl05396J/20 124 25 n::solve: 

A1t t• Oul01gar aulllliznção à ASSOCIAÇÃO ANGLO DE DESEN­
VOLVIMENID ARJÍSTICO, CUt:IURAL E SOCIAL DE ANGICO- M­
DACESA, comsalc à A\'Ctlida Tocàntin .. ~ n"618, Bainucci~, nalocalilite de 
Angico'1D,txun exfX.1.1tar o Serviço de Radiodirusão Comwtit.iria ~lo pmzo de 
ô::z mlffi, sem direito de exclll.'iivirl<K.t. 

Pmágrnfu único. A autorimçilo reger-re-á rela Lei ,,A 9.612, de 19 de fe­
wreiro de 1998, leis subscqucntrs, seus regulmncntrnc JKX1lla<>cotnplementmes. 

A1t Z' A entid~ autOOmda OC\'eni ~ffif(.1J!Il ut:i.liz.1Çãoda frequência • 
de87,91\o!Hz. 

. Art.'l"EstealoromenlepmduziffiefeiiDSkgaisopú;dotibCraçãodoCon­
gresso Nocional,t"K)S tmllU'i do§ :r' do mt, ~da Coitstituição. 
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Pruágrnfo único. A entid<rle dcvci"Ú úúciar a execução do ~niçoem ca­

rúter<krmitivo IXJ pmzo ili seis meses, cotttn<hda data ô:: public~OO atodede4 

libcmç_ão a que se refere o caput 

Att 4"' E....ut Pottaria entm em \igoc na data de sua r,ubticação. 

RIÇ'ARDO DERZOINI 

PORr.\mA N'~l.4J7, DE30 IJE,I!JLIIO fll\ 2015 

01\oUNISlRODEESii\DODASCOMUNICAÇÕES,nourodestk'IS 

atribuições. cotl'iiOCmndoo dL"JX)Sto tXJ inciso 11
1

do mt ffc 19 {b Decreto n~2.6l5, 
do 3dejunbo de 1998, cka l.ei~"9.6 12, re 19deli:l~lcirn do 1998,e lendoem vista 

o queconc;ta do p.~ n" 53<XX>.OJ3635/201Q..l3,It'.SOl\'c: 

Alt I" Outlllg:lf autuimção à ASSOCIAÇÃO CIDADE ALTA, com 

sede à Rua Prefeito Akb Srun{Xlio Ribas, n"2n ;bainu: CidOOc Alto, na'locali~ 

{leJHfUariaf~n/PR,pmlexccut.'ll'oScr\içodeRndiodifusãoConnmitflriapclopm4 

zoili ô::zrnlOS, rem ditei to re excl~vid.<J:Ic. 
Prnúgrufoúnico. A ootorim;ãot~gcr·sc·á p:ln l.éin"9.612,tk l9dc fe~ 

\'ereimde 1998, lcissubscqucntcs,sÇUS regulmnentose nonnascomplcmentmt'S. 

A1l 'l' A entidaili autotizada devem (:p;nr cbm uiilização da frequêtx:ia 

re87,9MHt. 

AltJ<'&teatosomentcpmduzirúcfeituslegaisnpúidclilx:mçãodoCun 4 

gres.so Nacional, nos termos do§ J<' do rut 223 da CfJ!t..-;tifuição. 

Parágrufo títlia>. A entidate dc\'cn'Í. úticiar a e:~ocuçãodoscrviço em ca 4 

· rúlerd!finiti\'o tXJ pmzo de sCis meses, (.'OltlaOO da datn d! publicação do atl~ de de~ 

li~aqueserefcreocaput 

A1t 4" &ta Prntmia entra eth vigor na data dc sua publicaçOO. 

RICARDO OERZOINI 

OMINISlRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nourodesua' _ 

atnbui\'005. consiOCnuxh odi..'iJOSID JXJ Ílx:iso 1100 mt fJ'c 't9do Deaeto n"'2.615, 

de 3de junho de I 998,c/c al.ein"9.612,de 19de li:vereimdo 1998,c lendo em vista 

o que constado P'""""" 1f 53000.03!499tl011-38, =:>h<: 

A1t ·1· Ouiugar autlrilllÇão à ASSOCIAÇÃO BENEFJCENfE E 

CULlURAL DE PIRES ~ER(!EIRA, com se<le à Rua Domingos Maios, >/n°, 

ccnb.u, nacidarede Pi'9 Fetreim, ~stadodoCeani, JX1111eXa.1.1taroScr\'i~A!'Ra:.. 
diodif11São Comuúitárla {X! lo p.\v.ode dez rulOS, sem direitoOO exclusividade. 

PmÍígmfu únku. A ootorim;ão regcr~se--á pela lei n"9.612, dc.l9 tb fe 4 

' . ''Creiro dc 1998, leis subsequen!es, seus regulruncntose IIOillla<> complementrnCS: 

Att TA cntidaOO nutori7..ada reverá op:mi com utilização da ffequência 

ti!98,7MHz. 

Att J'&te nto somente produzirú efeitos legais npá; delibcrnção do Con 4 

lll= Nocional, ,.{.lerloo;do § 3" do mt 223 ?a CrnlS!ituição. 

ParágrafO únim. A entkL.Udcvcrú úúciara exa:uçãodo serviço em ca4 

ráterd!fmitivot~pmzodcseisn)l'f,ffl,cotllníhdadata{~[\lblim;ãoOOatodedc4 
litx:mção a que se refem o caput 

A1t 4"Eo;ta Portatiaentm"em vigocna data de suapublicaç~. 

RICARDO BERlD!NI 

RETIFICAC,'.\o. 

No Anexo do Despacho n" 750/20l5/SEI4 MC, de 03 de junho de 2015, publicado no Diário Oficial da· União do dia 02 de julho de 
2015, Seção I, Página 36, qut: traia de adjudicaÇão de objclo à TELEVISÃO SOCIEDADE J;rDA, 

onde se lê: 

ASSEMBLEIA 'KI\~'K~'tMX~1~o ESTADO DE j53000.0577511201f 

IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS . 

lnabilitadà Documentação incompleta, I 

Documentação incompleta 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:l/www.in.govhlautentkiffihlJI.ml, Documento assinado digitalmente con(ormc MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 1 que instilui a 

pelo código oooJgq!tiQ~f{~QOjl07cJ i'(ii; 1.\i i!f\ (i'l i D)l Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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EMN°50l/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, . " 

' !.Encaminho a· Vossa ·Excelência a Portaria de Outorga de Autorização ,e 
respectiva documentação para que a entidade AS~OCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
DE PIRES FERREIRA, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária ha localidade de Pires 
Ferreira/CE, em conformidade com o que dispõe· caput do art. 223,. da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. ' ' 

. .2.A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para , 
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de 
apoio da comunidade, numa demonstníção de receptividade da filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de .maneira a incentivar o desenvolvimento e a. sedimentação da 
cultura ge~al das localidades postulantes" ' 

· 3.Cmno se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que· as -entidades trabalhem em conjunto com a 
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também 
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a 
todos esses núcleos populacionais. 

~ 4.Sobre o ·caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e Jurídica da , 
petição apresentada, constando a inexistência de. óbice legal e normativo ao pleito, o que se 
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo no 
53000.037499/2011-38 que ora faço acorp_panhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos 
finais. 

5.Em. conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
, autorização, objeto do presente 'processo, passará a produzir efeitos legais somente após 

deliberação do Congr~sso Nacional, a teor do§ 3°dü art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, · 

RICARDO BERZOINI . 
. ·.·-~·-·,_...,.,·.·.·.·.·-'·--r········· ... ············-··········-·-·.·.·.·.·-·-·.~·-

'" Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, 

~· ~~~~:~;!:~:~:~~~~ ~~~:!':~~~J~~"~~:~;~i~lS, às !4:14, conforme art. 3", lll, 
"'~"""''""='~"""""'..r No Série do Certificado: 1237855 

) " 



-:.1!] A autenticidade do documento pode ser conferida no site · .. · , · 
t:.!i!i:'"J'.lf>:iiN!:.:·:: http: I I sei.mc.gov.brlverifica.html informando o código verificador 06236ÓO e o código 

~~~~:. CRC F778EEE9. ( 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifu~ão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.037 499/2011-38 

Entidade: Associação Beneficente E Cultural de Pires Ferreira 
i 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Pmiaria no 3444, de 30/07/2015, no 
Diário- Oficial da União de 05/08/2015, que autoriza a ,Entid~de a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Pires Ferreira/CE, consoante com o disposto no§ 

. 3° do art. 223 da Constituição; encaminhe-se o processo no 53000.037499/2011-38, em· cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao ·Gabinete do 
Ministro de Estado das Cm:nunicações, para posterior envio à.Presidência da República. 

Atenciosamente, 

···· é' . Documento assinado ele~ronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
~~M!nM~lW 1:1Ô Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em27 /08/2015, às 11:31, 
~lAl#~lk" conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MCno 89/2014 e MCTICno 34/2016. 

, ... : ... ·····'······~········· ......... ·.· ....... ·······.···· ...................... '' ........ ... : ·-··· .............. ·-· ...................................... ·-········ ............... -.. ~ ....•..................... ·•··.· .......... •.•········ .............. ~ .................................... ••.• ....... : .. ······ .. ::., •.·.···.····· .. ~ ............. '' .. '' .. ' ...... ''' ;, '. 

' , ................................................. : .................................................................. ! ............................................................................................................................ t .................................................................................... y···········::······· 

Minutas e Anexos· 

Não Possui. 
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Assunto: Notificação (S,IDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br <Sidof@planalto.gov.br> [+] [x] 

Datá: 28/08/201.511:13:22 
' . 

Destinatário: renata.checchio@comunicacoes.g0v.br, ~milio.oliveira@comunicacoes.gov.br, 

hemique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br, 

ial ves @planalto .gov. br, 
1 

nobrega@ planalto .gov. br, wendy. araujo@ comunicacoes.goy. br, 

1 jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, ~uidre@planalto.gov.br, 

leanciw.éardoso'@comunicacoes.gov.br [ ... ] ' · 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Erhílio Cost'a de Oliveira 

Data de,Encaminhamento: 28/08/2gls 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: Nã:o Consta 
Ministério: MINISTÉ,RIO DAS COMUNICAÇÕES 

Assunto:. MC 00270
1 
2015 Pires Ferreira .CE I Radcom 

Atividade: Avalia Documento e Define •Destino 

/ i 
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1 de 1 
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EM n2 00270/2015· MC 

I 

Brasília, 28 de Agosto de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

' . 
1. , Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de· Outorgà de Autorizàção e respectiva 
documentação para' que a entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES 
FERREIRA, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loc.alidade de Pires Ferreira/CE, em 
conformidade com o qt~e dispõe caput, do. alt. 223, da Constituição da República Federativa do. 
Brasil e a Lei no 9.612, de. 19 de fevereiro de 1998. . 

2. A entidade requereu ao Ministério das ComunicaçÕes Stla in~crição p~ra prestar o . 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 

1 
comunidade, numa demonstração de receptividade da ·filosofia de criação desse braço dl;l 
radiodifusãõ, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. · ' 

3. . Como se depreende.da importâ1~cia da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalHem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio. de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todo~ esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jlirídica da petição 
apresentada; constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
Clocümentação de origem, consubstanciada rio Processo Administrativo n°, 53000.037499/20ll-38 
que ora faço àcompanhar, com a finalidade de subsicpai· os trabalhos finais. 

5. . Em conformi.dade com os preceitos cónstitupioriais e .legais, a outorga de ~utorização,, 
objeto do presente processo, passará a· produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



. . . 

A;slnado eletronicamente por: Ri~m·do Jos~ Ribeiro Búzoini 

Í !\ ·'! 

' '· 



PARECER No 655/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGÚ/AGÚ 
PROCESSON° 53000.037499/2011~38 
INTERESSADO: Associação BeneÍI'~ente e Cultural de Pires f~rreira 
ASSUNTO: Requeriment~ solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Pires Ferreira, estado do Ceará. A documentação apresentada obedece 

· aos padrões leg~is. Pelo deferimento do pedido. · 
" ' 

I - Exploração de Servi_ço . de Ràdiodifusão 
·comunitál'ia, no município de Pires Ferreíra, estado 
do Ceará. ; · 

II -· A documentação apt·esentada obedec.e · aos 
padrõ.es legais. 

III -.Pelo deferimento do pedido, :fi'et;tte ao princípio 
da legalidade. 

IV . - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo·. Ministro de Estado das Comunicações. 

I. 

\ Senhora Coordenadora~Geral deAssuntos Judiciais, 

I- DO RELATÓRIO 

' . 
') l. A Secretária de Serviços de Comunicação .Eletrônica submeteu ao çrivo desta Consultoria· 

Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de' radiodifusão comunitária, no 
município de Pires Ferreita, estado do Ceará. 

. I • 
2. Conforme constou da N~ta Técnica 11° 47i2/2015/SEI-MC, o Aviso de Habilitação 
concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Ofici~l da União do dia 06/06/2011, 
sendo. o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 
21/07/2,011. No caso em.apreço, o pedido de l~abilitação foi postado no dia 18/07/2011, conforme fl. 
47 do PDF/processo digitalizado, concluindo-se, pois, pda tempestividade do,pedido. 
3. ' Juntamente com o requerimento para autorização de ,execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe \para os auto~ a documentação técnico­
jurídica neq:ssária para que se procedesse à análise inicial do pleito, en1 harmonia com o mi. 9°, 
§2°, da Lei no 9~612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais nom1as infra legais. 
(Decreto no 2.615; de 1998, e Norma Complementar no ,J, de 2004, aprov~da'}Jel~ Pmiaria no 103, 
de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

I {i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de e:Xecvtar o 
serviço de radiodifusão comunitária (fls. 8/15 do PDF/p1;ocesso digitalizado); 

' , .. , . I 
. ' (ii) ata da sua constituição e da posse da sua· diretoria em exercício, devidamente regjstrada (fls. 

16/18 do proces'so digitaliza~o e fls. 3/5 do evento. SEI 0381303); · 
(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos 'diretores - (fls. 21, 22, 23 do 

I 

ií\) 

) ' 

\ . 



processo digitalizado); 

(iv) declaração fl:Ssinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas pm'a o serviço(fls. 38/39 do processo digitalizado); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 24/35). 

4. Realce-se que nÓ estatuto social da entidade; em seu art. 26 (fl. 12), consta a previsão 
de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que .concerne especificamente' às inanifestações de apoio, cuja análise· e 
contabilização são igualmente de qompetênqia da SCE, as mesmas foram utilizadas como critério de 
desempate, nos termos do §5° do art: 9° da Lei no 9.612, de 1998, cujo teor é o seguinte: "§ 5° Não 
alcançando ê~ito a iniciativa prevista no parágrafo anterior, o Poder Concedente. procederá à 
escolha da entidade levando em consideração o critério da representatividade, evidenciada por meio 
de manifestações de apoio /encaminhadas por membros da comunidade a ser atendida e/ou por 
a~sociações que a representem." A entidade ora interessada cotitou com maior p6ntuação, conforme 
despacho de fls. 50/52 .(PDF/processo digitalizado). \ I 

6. A SCE, a9 pro~eder ·à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrav~-se devidamenty insttuído. 

7.. Eis o relatórÍo. 

J.• 

li- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu 
Capítulo VI, definindo a competência ''Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia­
Geral da União, senão, veja-/se: 

) 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinado~ aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da Rep,ública e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente:· 1. 

• assessorar. 'as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
\ -

• exercer· a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 
vinculadas; ' · 

• fixar a interpretação da Cçmstituição, d,as leis, dos tratados e. dos demais atos normativos a 
ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não .houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da Urrião; · 

• elaborar estudos e p1~eparar informações, por solicitação de. autoridade indicada no caput 
deste artjgo; · . 

• assistir a autoridade assessorada no controle interno da .legalidade administl;ativa 'dos atos a 
serem por ela praticados ou já efetivad~s, e daqueles oriundos de órgão o1u entidade sob I '· 

coordenação jurídica; 
i 

• examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior 

í I HJ. 



. I 

I ' 

das F orças Arruadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos _çontratos 
' 

1. ou instrumentos congêneres, á serem publicados ~.celebrados; 
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, ç:le licitação. . ,. 

9. , Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar· · os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de· serviço de radiodifusão comunitária, e 
qiante.de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 261/2010/DPF/CGCE/ 
CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências;rio sentido da verificação da 
idoneidade mÓral da entidade bem ,como de seu quadro diretivo,' frente ao disposto no. artigo 34 
alínea· "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão 
cotn~.mitária, de acordo corho artigo 2° da Lein° 9.612, de 1998. 

1 O.· Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço d~ radiodifusão comunitária, 
bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as 

certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual. e Federal qó local de residência dos 
últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da.entidade, documentos estes capazes de comprovar a sua 
idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse juntada' aos autos d~claração sobre a existência, ou 
não, de imputação ·à entidade ~·elativé! à execução ileg~l de. serviço qe radiodifusão (sem outorga do 
Poder Concedente), objetivando compt:ovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, 
dentro dos ditames Íegàis. 

·'· 
• , I 

· 11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade ,carreou aos autos as competentes 
certidões criminais dos seus dirigentes· associativos, expedidas pela Justiça Estadual e Federal (fls .. 
80, 81, 82, 140 e 141 do processo/PDF; e fl. 2 do protocolo 53900.005524/2014-13). Todas as 
certidões referem-se ao local de residência dos dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos. · . . ' ' . . . 

UI:__ DOS FlJNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13:. . D~ análise da documentaçãoapresentada, em ~tendil1).ento aos preceitos 0a Lei n.i 
9.612, de 19~8, do·Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelei Decreto 
nQ 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nQ 1/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 2004, 
constatou-se o que se segue. . · · · · . 
14. Alé~ da requerente, \ambém participoü da seleção a Associação de Radi~difusão 

, ·Comunitária de Pires Ferreira, por conduto do processo no 53000.038386/2011. 
15. Diante da tentativa infrutífera de q~e se associassem, nos termos do §4° do art. 96 da 
Lei no 9.612, de 1998,.aentidade supra fora, comunicada de que seu processo seria indeferido, haja 
vista contar com menor . pontuação ein i·elação à primeira colocada - entidade ora 
·interessada. 

I 

, 16. Ressalta-se que a referida ~ntidade fora devidamente comunicada da decisão supra, 
conforme fls. 134/137 doprocesso/PDF. · 

de l\/lullvcn; 
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17. Nesses termos; foram jtintados aos autos <;>s atos constitutivos da entidade vencedora 
da seleção, compreendendo a~ atas de constituição e pe eleição dos dirigentes, bem como o seu 
Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme 
estabelecido no artigo T" da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Deq·eto n° 2.615, de 1998. 

18. · · A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firinadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da· respectiva comunic;lade, entt'e instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme 
atesta a Nota Técnica J;l0 4?22/2015/SEI-MC. · ' ' · 

19. Em relação as exigências técnicas necessári~s à autorização pleiteada nos presentes 
autos, estas estão en~ consonância com o e~tabelecido na legislação, basicamente as . tegrás 
estabelecidas na Norma Complementar n2 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. ,. 

20. · Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminai~ dos dirigentes da entidf!de, 
ptravés das quais se denota que, em face deles, não existe 'nenhuma demanda judicial criminal que 
possa desabonm' sua idoneidade para· a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através 
de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi v~~rificada nenhuma éspécie 
de' iniputação, acerca da realização pela entidade de serviço. de radiodifusão ilegal, sendo atestada a 

' ' I I 

idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a presta·ção do serviço, estando cumprida 'a 
Recomendação do D. Ministério Público Feder,al adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já 
explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça. · 

IV -DA CONCLUSÃO 

I 
21; Com base úas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se 
·que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do · 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração 

· do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do .art.. 6º, parágrafo 
único, da Lei n2 9.612, de 1998. l 

· 22. Por der:radeiro, resta informar que o Congresso Nacionàl deverá aprecütr a matéria, e 
deliberar sobre o ato de ·autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3° do art. 
223 da Constituição da República Federativa .do Brasil. 

23. Diànte do exposto, esta Consültoria Jurídica, órgão de execuç~o da Advocacia-Geral 
da União, posiciona-sepelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice 
jurídico áo seu deferimento. Ao tempo, em que .pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao 
Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Com~nicação Eletrônica pat;a prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 21 de julho de 2015. 
\ . 

' 
SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

DESP(\CHO n" 2052/2015 

. I 

') 



\ 
PROCESSO: 53000.037499/2011-38 

INTERESSADO; Associacao Beneficente E Cultuml de Pires Ferreira 

'I 
I 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para exploràção do serviço 'de radlodifi.Jsão comunitária no Município de Pires ' ' ' Fen:eira, Estado do Ceará. 

1. 

2. 

Aprovo o Parecer n° 655/2015, retro. 

Submeta-se à apreciação do Sr. Consultor Jurídico. 

ALINE VELOSO DOS PASSOS 
· Coordenadora'-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO no 2053 I 20·15 

PROCESSO: 53000.037499/2011-38 
. ' 

INTERESSADO: As&ociacao Beneficente E Cultuml de Pires Ferreira.. 

Brasília, 22 de 07 de 2015 .. 

. ' 

ASSUNTO: Requerimento· solicitando autorização para exploração d9 serviço de'> radiodifusão 
comunitária no Município de Pires Ferreira, Estado do Ceará. 

1. Ponho-me de.acm~do com o Despacho n° 2052/2015, no sentido de aprovar o Parecer 
n° 655/2015. 

2. Assim, após o necessário registro no Sistema de Const1lforia- SISCON, encaminhe-·. 
se '1\ Secretaria de Serviços de C~municação EletrôniCa .,. SCE. · 

Brasília, 22 de 07 de 2015. 

ALAN EMANUEL CAVALCANTE TRAJANO 
Consultor Jurídico 

Assinado e[etronicame1Jte por:Alan Emanuel CavalcmÍte Tiajano 
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MINISTÉRIO !>AS COMúNICAÇÕES . 
·GABINETE DO l\1INISTRO 

: . . . ' . • . • I .._ ' 

.. . · · Coorderlação-Qer~l de Serviços do G~bmete . . . · 

EsplanadadosMinistérios, m<?c~'-R, "Sala 72J '-70044-900 BrasÍlia~ DF- Tel.: (61) 2027-6242/6225 · . 

. ·. Ofício n° 28464/2015/SEI:.MC 
I 

Brasília, 31 de ~go$tO de-2015,. 
' .. ' . 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZ AIDAR . , . 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas· Governamentais. da Casa Civil da· 
Presidência da República>- .Substituto. · · · · · ' . · 

• ' ,.· I 

Palácio do Planalto, 4~ ~dar 
·, 70150-900 Brasília.:DF. 

A~~unto: Processo·s ( encaminh~) · · 

J .. 

Senhor Subchefe, 
' ' . 

~ , • ' ', . . , • ' I . 

. . . Atendendo à orientação.dessa Subchefia, e ao que.dispõe·o Decreto n° 3..714, de 
3 de.janeiró·de 2001, referente à transmis,são eletrônica de dçcumentos, encamipho,em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de ~rquivos digitais cdm,valor de original: · . J / . 

EM n90028S/2015 MC' · - . . · · . . - . .. . . . ' 
- 53000.028473/.2Ól3 ~' 

, , I 

· EMn° 00292/2015rMCV . 

' • 5~000.034808/2013 ,(/ I , 

. EM n° 00271/2015 MC, f~/ 
- 53oOQ.055786/20i+ "' 

EMn°. 00273/2~15 .MC 1/ . 

. '"53ooo.o4t67912oi3 ,,, 

/ 

\ 

. / 

31108/2015 17:29, 



. :: SEI/ Me-· 0694288 ,. Ofício :; 

EM lí0 00270/2015 MC. 

~ 53000.037499/2011 
' 

EM n° 0.0255/2015 Me 

- 5300.0.053961/zü12 

· EM n° 00266/2015 Me 

- 53000.007034/2013 !· 

' 
EM n° 00291/2015 MC'. 

' ' - 53000.015610/20p 

EM n° 00295/2015 Me 

..,' 53000.015611/2013 
' ' 

·EM n°'00294L2015 Me 

- ~3:oo-o.oo7687/2014 

EM no 00282/2015 MC 

- 53000.056211/2011 . c---/ 

EM n° 00286/2015 Me . \ 

I , .. 

,.. 53000.058945/2013 

EM n°00285/2015 :Me 
L/ '· 

- 513000.070495/2013 ' 

EM n° 00284/20'!5 :Me . 

' - 53000.050613/2011 <..'/ 

EM n° 00287/.2015 Me 

- 53000,01637S/4014 r_./· 

·EM n° 00278/2015 Me 

- 53000.007050/2013. t./. 

EM n°.00277/2015 Me 

i53000.068456/2013. 

Página2deJ 
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'I 
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https://sei.ll).o.gov.br/_seilcontrolador.php?acaÓ=documento _imprimir_ webfcacao _ orig.: ... O 1/09/2015 
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::SEI I MC-: 0694288- Oficio.:: 

EM h0 00279/2015 MC . 
I . t-._...,."'' 

- 53000.068058/2013 
I ' 

EMn° 00283/2015 MC 

. - 53000.041134/2011 ' 

EM n° 00281/2015 MC . 

- 53000.Q19532/2013 

I ' 

. . 
· RENAl'A MOR-AES CHECCIDO 

Coordenadora-Geral 

Página 3 de 3 · , 

. ,. 

Documento assinado eletronicamente pÔr Rena~ MQraes Checchio, Coordenadora- . 
9eral de Serviços do Gabinete, em 31108/20 ~5., às 16:51, conforme art. 3°, III, ,"b'.', da 
Portaria MC 89/2014. · · · . · · ., . . . '· 

.·r https;//sei.mc. gov:br/s~il cóntrolador. php?acào=docúmento _imprimir .:.L web&acáo _ orig: .. · . O 1'109/20 15 
. . '/ ' ' . . . ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , 

GABINETE DO MINISTRO 
'i - . • \ COORDENAÇAO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHo' 

Processo no: 53000.037 ifc99/2011-38 . . · · 
Referência:Ofício no 28464/2015/SEI-MC, de 31 de agosto de 2015. 

' I ' 

', 

Interessado: Associação Beneficente E Cultural d'e Pires Ferreira 
Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

' I 
\' ' 

· ·... . Tendo em vista ~ expedição do Ofício no 28464/2015/SEI -MC, de3i de agosto , 
'de 2015, à Subchefia de Análi'see Acompanhamento de Políticas Governamentais da Ca&a 
Civil da Presidência da República, restitua-sé o presente processo à Secretaria de Serviços 
.de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

'''''"'**""'-=--ld" 

I I 

Brasília, 02, de setembro de 2015. 

,.,.,.,•,·,·.·.·.·.~·-·,·········· ... ··~-·-·.·. ,•,·,v.·.j····-·.·.·.·~-· ..... ·...-.·.~·-·.·.~ ......... ,•,·,····:·'··:··-·.·,·.w~...-...-. 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes C\lecchio, Coordenadora­
Get~al de Serviços do Gabinete, em 02/09/2015, às 17:35, conforme art. 3°, III, "b'!, das 
Portarias MC no 89/2014 e MC1tC no 34/2016. . ' 

,•,•,• '•'•'•' • • •,•,•·'·'' '•'•' '•''''' • •'' '' ••••• '' ''•' ',' '•'•\-•'•' •,•.'.-.-.".'•''·' '''NN'' '•''''' ''' '' '••••• ••• ......... , •. •,>•,•.•.•.•.•,,•,•,• '' '' '•'•'•'•'•'•''•'•?•"•'•'•'•'•'•'•'•'•"'•"•"•"NN.• •.•.•.~•,•,•,•,• "• •• •• •,• "N •.•:• • •.•.• • •.•,• •.•,•,•,•,1.·.·.·.•.• ..... ~ 

Minutas e Anexos 

· Não Possui. 

i' 



,\ 

) 

Presidência da República 
Secretaria de Governo 

Subchefta de Assuiltos Parlamentarys . 
Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto~ 70150-900 ~ Brasilia/DF 

r Fone: (61) 3411-1440- supar@presidencia.gov.br 

Ao' Senhor· 
·ARLEY AYRES 

í 

/2016- Supar/SEGOY. 

I As"' 
Brasília, ' 

I 

de julho de 2016. 

Chefe de Gabinete do Mi1üstro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Commiicações 

Brasília - DF · · 

Assunto: Restituição de processo~ de radiodifusã?. 

Senhor Chefe de Gabinete, 
I 

: · ' Restituímos a Vossa Se~horia, conforme relação anexa, 46 Processos de 

Radiodifusão e.respectivas Portarias enyiados à Câmara dos Deputadbs pela Mensagem nº 219, 

de 2016 e retirados de t1·a~11itação pela Mensagem nº 340, de 2016, para oitiva do atual Minist.ro 

dessa Pasta. · · 

Atenciosamen~e, 

• • ;·:i~;;-;:>,·' / I 

~~- ~ 

PAULO MAURÍfió' EIXEIRADA COST~ : 

' . 

NUP: ooo3o:oo3049i2o16~3J_ .•. t) \ 

I ; • \1\Q\1 
I 

Subchefe-Adjunto 

I 
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NUP ~ 

~3000.027679/20f2 

53000.013790/2010 
--

' 53000.037303/201.1 

53000.003387/2012 

53000.026544/20 11' 

53000.023655/2010. 

53000.006409/2009 
53000.000317/2013 

53000.027485/2009 

53000.036914/2011 

53000.055599/2007 . 

53000.029325/2009 
.. 

53000.028337/2012 

'53000.047616/2011 

53000.053959/2010 

53000.000127 120)3 

53000.001388/2013. 

Portaria~ 
316'. 

-317 . 
. 

318 . 

319 

324 

335 

345 
361 

25 

26 

33 

36 

54 
/ 

55 

57 

63 
-

363 

Data Rádio Municíp~o UF 
2511112013 Associacão Comunitária de Radiodifusão de > • Jequitibá · ,MG 

Jequitibá -

25/11/2013 .. Associação Montesclarense de Comunicação e Montes Claros MG 
Assistência 

. 25/1112013 Associação de Radiodifusão Comunitária· Cachoeira do PA .. - . Cachoeira FM - Arari 
25Ull2013 ASsociação Comunitária de Cultura e Princesa Isabel PB-

Comunicação Princesa FM, -
25/1112013 Associação Cultural Comunitária A Voz de -Embu-Guàçu SP 

I 
-

Embu-Guaçu 
3/12/2013 Associação Comunitária de /Comunicação e Amaporã PR 

I 

_Cultura de Amaporã ~ 

-

11112/2013 Fundação Francisca Elci Monteiro Pádua Ameiroz CE 
25/04/2013 ASsoqação Comunitária Amapaense de Amapá - do <MA . 

. Comunicação Maranhão 
6/02/2014 ASsociação Cultural e. Social de Assis Assis PR 

Chateaubriand -
Chàteaubriand 

6/02/2014 Associação Cultural e Educativa de São Jorge São Jorge do PR 
... (lo Patrocinio · Patrocínio 

6/02/2014 A§sociação A.prigos da Cultura ·e do Meio Palmas. TO 
Ambiente Taquaru.çu Canto das Artes, 

6/02/2014 Associação Comunitária de Radiodifusão de. Santa Bárbara BA 
Santa Bárbara 

21/02/2014 Associação Virgolandense Comunitária Virgolândia· MG / 

Cultural, 
21/02/2014 Associação Comunitária de Desenvolvimento Chalé - MG 

Social e Cultural Chaleense · 
21102/2014 Associacãó de -Desenvolvimento Cultural da > -

Mataraca PB 
Rádio Difusão de Màtaraca 

21/02/2014, Associação Cultural e Educativa Sabujiense São João do RN 
~ Sabugi 

25/04/2014 Associação Educadora do Movimento de Itamaraju BA .-

Radiodifusão Comunitária de Itamarail! ~-
--- _c......:._- --
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.NUP 

53000.003793/2012 

53000.021819/2010 
. 

.. 

-
53000.015303/2012 

.. 

53000.064008/2012 

53000.017857/2013 

53000.027143/2013 

53000.064001/2012 
-

-
53000.053346/2011 
53000.041718/2009 
53000.064284/201 o 

53000.034839/2012 

sJooo.0451 n-12012 

53 000.048971/2012 

53000.048544/2010-

·- 53000.022867/2010 

Portaria · Data 
365 . 25/04/2014 

-366 25/04/2014 

370 25/04/2014 

421 .. 22/05/2014 

460, "5/06/2014 

1.145 6nl/20I4 

1.153 - 6/11/2014 

1.164 6/11/2014 
3.088 27/1112014 
457 5/06/2015 

458 5/06/2015 

- 479 5/06/2015 

800 9/06/2015 
' 

8&1 9/06/2015 
-

1.206 17/03/2015 

-

/ 

2 

Rádio _Município . UF 

·Associação Rádio Comunitária Porto Grande Porto Grande AP 
.FM .. 
Associação Comunitária de. Radiodifusão do Vitória 

. 
da BA 

Povoado de São João da Vitória do Município Conquista 
. 

de Vitória da Conquista- ACRPSNG -

Associação - de Rádio Comunitária · de Castanheira MT 
Castanheira 

~ 

Associação Sàntã Maria de Difusão e Cultura - Santa Maria do TO 
AS:MD_DCEC - Tocantins 
Associacão 
' > 

de · Radiodifusão Comunitária Governador MA 
Chapéu de Couro Newton Bello 

Assocíação de Radiód.ifusão Comunitária do Upanem~: RN 
Sítio Bom Jesus da Serra -
Associação Milênio de Apoio a: Criança e Brasilândia de TO 
Adolescente de Brasilândia ·Tocantins 

. _.Clube de Mães do Municípió de Saloá _ Saloá PE 

Associação Comunidade Nova Tu:filândia Tu:filândia MA 
Associação Cristã sem Fronteiras de Difusão Teófilo Otoni MG 
Comunitária: 

~ 

- I 

Associação de Radiodifusão Co:n;unitária de Tauá CE 
Santa Tereza · 
AssoCiação Comunitária de Comunicação de Porto Estrela MT 
Porto Estrela 

-

Associação Cultural Bem FM São Pedro RJ 
' D'Aldeia 

Associação Comunitária Esportiva e Laguna Carapã MS 
Educacional de Radiodifusão da Cidade de 

-

I;aguna Carapã 
-

Associação Comunitária de Desenvolvimento Dourados MS 
Artístico e Cultural -Fututa da Gi:-ande 
Dourados -. 

/ 



3 
'-

NUP Portaria Data ~- ~ Rádío . Município UF 
53 000.002360/2012 2.020 16/06/2015 Associacão Cultural Maraial Maraial PE · 
53000:045153/2012 2.224 5/06/2015 Associação Comunitária de Amigos de Reserva Reserva _do MT 

r -do Cabaçal Cabacal 
53000.048669/2012 2.225 ~/06/2015 Associacão · Radiodifusão do Polvilho Cajamar SP 

' (ADIPO), · 
~ 

-
- 53000:050492/2011 2.226 5/06/2015 Associação de Promoção Çultural, Educacional -Água Boa MG 

e Comunicação Social de Agua Boa -- -

53000.028439/2009 2.228 5/06/2015 Associação Movimento -Rádio Comunitária Chapada MT 
Educativa Mirante FM Guimarães 

53000.050225/2011 ·. 2.229 5/06/2015 Conselho Comunitário de Desenvolvimento Morada Nova 'MG -

-Social de Morada Nova de Minas de Minas -- -53000.044719/2011 ,2.259 16/06/2015 Associação Coloniense de RadiodifuSão Colônia do - PI 
I Comunitária Piauí 

53000.008595/2010 2.633 29/06/2015 Associação de Radiodifusão Comunitária Rio · Mirado r MA 
-Itapecuru e Alpercatas da Região de Mirador -

Maranhão (Radial) 
53000.007503/2006 2.635 29/06/2015 . :~'\.ssociaçãQ dos Amigos e Moradores do Bairro Rio Grande RS -~ 

·· Cassino - ABC IX -- -
' 53000.002984/2008 2.786 30/07/2015 Asso.ciação Cultural Comunitária Alto Figueira Arvorezinha RS 

53000.050613/2011 2.831' --30/07/2015 Associação de Radiodifusão Comunitária de Barbacena MG / r / 

Cultura e . Educação de Barbacena -
I ~ 

. ' 

ARCOCEBAR 
53000.002483/2003 3,147 30/07/2015 Associação de Radiodifusão Comunitária de Lajeado RS - Lajeado-RCL 
53 000.013 635/201 o 3.437 30/07/2015 Associacão Cidade Alta J a,_omiriaíva PR 
53000.037499/2011 3.444 30/07/2015 Ass9ciação Beneficente e Cultural de Pires Pires F erre ira CE 

Ferreira . - -.. ---·-rt· 

-

, . 

.___.. 
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·,CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 168, DE 2016 
(Dó Poder Executivo) 

· MSC219/2016 
AV258/2016 

i -...../. _,, /~I 
i ·'-1 0 1 . · ,...,..6 n 

I ' . " ,• '- • 

Submete à apreciaç~o do Congresso NaCional o ato constante da Pórtaria n° 3444, de 30 de julho . 
d~ 2015, que autoriza aAssociação Beneficente e Cultural de Pires Ferreira a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no mun\cípio de 
Pires F erre ira , Estado do Ceará . 

. (ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGiA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ÁRT. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO :·ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
ÇONCLUSIV A(PARECER 09/90 ~ CCJR)) . . 

',i 
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EM n20üi70/2015 Mé 

~ :..,:~·:::·:~=~~F:: ..... :::::··.~ ;,.'~~t:i::::::.~!:.L ~' ~ t i ::.··~···· ;~: r·:l . .-~'!.:., :::: .:·!/:-··":.·"!....; j -; 2 ~7 __ iJ . ; '~'t .·· .
1
· . ---~ ~ ;:.;.·,,t.:-·:··. F·i~ o,. J o. ,. 1 u .. •.; . . f uJ 'i'-~, ...... ........... ,,. , .. ~.,·-····· ... ·~ ......... ....:•-, ..... ~~ ... ~-· .,~p-.o..;o~;,..~·,•:.-::..t.,.h.~-.•l•'l..•,o('oo'.,'t·:,o::o<:~· .. ..!...!: , \~,,,,,. .. ,,,.__•!,.:.!',"l.{'f\."t,t/1:"1~f'.-:.:'•'C? 

Brasilia, 28 de Agosto' de 2015, 1 
,,, 

Excelentíssima Senhora Presidenta da Repúb!i'ca, . · 

1. · Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorízação' e respectiva' 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES 

. FERREIRA, explore o Serviço de RadiodifUsão Comunitária na localidade de Pires Ferreira/CE, em 
conformidade com o que dispõe .caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Erasil e a Lei n° 9 .612, de 19 de fevereiro de 1998. ' · · 

\ ' 2. · A entidade requeréu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
' Serviço de Radiodifusão Comunitária, · cuja documentação inclui mru:-ifestação de apoio da 

comunidade, m1ma demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a .incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. · 

· ~· Como se depreende da importância da i~iciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidadés trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo. eduçacion8J, ·social e cultUral, mas também servem de elo à integração, por meio de 

. informações benéficas a todos 10S segmentos e a todos esses núcleos populacion,aís .. . \ 

' 4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e .jmidica da petição 
-~. apresentada, constando a inexistência de óbice legal e' normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem~ consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.037499/2011 --;38 
q\le ora faço'acompanhars com·a fmalidade desubsid.iar os trabalhos. finais. 1 

5. Em conformidade com os-preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
opjeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do · 
Co:t:J.gresso Nacional, a teor do § 3 o do art. 223 da Constituição FederaL ' 

.. 
Resp\eitosrune!lte, 

) 
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Mensagem nQ 219. 

'' Sellhores Membros do Congresso. Nacio,nal, 

Nos termos d~ art .. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, ·da· Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de. Motivos do Senhor Mfnistro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades abaixo relaciona,das para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade; serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1- Portaria nQ316, de 25 de novembro 9,e 2013..;.. Associação Comunitária de Radiodifusão de Jequitibá, no município de Jequitibá..,. MG; . · · ' · 2 - PoJ;taria n.Q 317, de 25 de noyembro de 2013 - Assdciaçãó Montesclarense de Comunicação e Assistênbia, no município de Montes Claros - MG; , . ' .3- Portaria n2 318, de 25 de novembro de 2013- Associação de Radiodifusão. Comunitária Cachoeira FM, no município de Cachoeira do Arari - P A; ' · 4 - Portaria n2 319, de 25 de 'novembro de 20 I 3 - Associação Comunitária de Cultura e Comunicação Princesa FM, no município de-Princesa Isabel- PB; .. . 5- Portaria n.Q 324, de 25 · de novembro de 2013 - Associação . Cultural. Comunitária A Voz de ;Embu-Guaçu, no município Embu-Guaçu-:- SP; _ 6- Portada n2 335, de 3 de dezembro de 2013 -Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Amaporã- PR; _ _ . . 7- Portaria n2 345, de 11 de dezembro de 2013 -Fundação Francisca Elci · Monteiro Pádua, no município de Ameiroz- CE; 
·· 8;.. Portaria ·nº 361, de 25 de abril de 2013 :_ Associação Comunitária Amapaense de Comunicação, no município de Amapá do Maranhão- MA; · · _ 9 .. Portaria nº 25, de 6 de fevereiro de 2014- Associação Cultural e Social de ·Assis Chateaubriand, no município de Assis- Chateaubriand- PR; ' 

. ' 1 O ~ Portaria nº 26, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Cultural e Educativa de São Jorge do Patrocínio, no município de São Jorge do' Patrocínio- PR;, _ _ · . 11- Portaria nº 33, qe 6 de fevereiro de 2014- Associação Amigos da Cultura e .­do Meio Ambiente- Taquaruçu- Canto das Artes, no município de Palmas -TO; . · 12 ·- Pc_>rtaria n2 36, de 6 de fevereiro d~ 2014 . ...: Associação Comunitápa d~ Radiodifusão de Santa Bárbara, no' município de Santa Bárbara- BA; · •. 13 - Portaria n2 54; de 21 de fevereiro de 2014 - Associação Virgolanqense ·Comunitária Cultural, no município de Virgolândia _: MG; · · '·' ' ' 

.. 
\ 
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· 14" Portaria nº 55, de 21. de fevereiro de 2014 -.Associação Comunitária de. Desenvolvimento Social e Cultural, Chaleense, no município de Chit.Ié - MG; 
15- Portaria nº 57, de 21 de fevereiro de .2014 - · Associação de Desenvolvimento Cul~ural da Rádio Difusão de Mataraca, no município de Mataraca- PJ3; · 16- Portaria nQ 63, de 21 de fevereiro de 2014, Associação Cultural e Educativa 'Sabujiense, no município d<r São João do Sabugi -'RN; 

1 • 
17 ·~ ·Portaria nº 363, de 25 de abril de 2014 - Associação Educadora do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Itamaraju, no município de Itamaraju- BA; 
18 -. Portaria. nº 365, de 25 de abril de 2014 - Associação Rádio Comunitária Porto Grande FM, no município de Porto Grande- AP; . . 19- Portaria,-. n2 366, de 25 de abril de 2014 - AssociaÇão Comunitária de. • Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município' de Vitória da Conquista -ACRP~JVC, 1,1o município de Vitória da Conquista -BA; 

r 

. 20- Portaria nº 370, de 25 de abril de 2014- Associação de Rádio Comunitária de Castanheira, no municíp~o de Castanh~ira-- MT; . 
21-. Portaria nº 421, de 22 de maio de 2014.- Associação Santa Maria de Difusão e CultUra- ASMDDCEC, no município de Santa, Maria do Tocantins- TO; 

1 
; 

. '22- Portaria nº 460, de 5 de junho de 2014 - Associação de. Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro, no muniCípio de Governador Newton Bello -MA; , 
·.. 23- Portaria nº 1.145~ de 6 de novembro de 2014- Associação dé Radiodifusão Comunitária do Sítio Bom Jesus da Serra, no município de Upariema ':'"" ~; · 

24.,. Portaria nº 1.153, de 6 de novembro de 2014 -Associação Milênio de Apoio a Criança e Adolescente de Brasilândia, ho município de Brasilândia ~e Tocantins- TO; . 25 ~.·Portaria nº 1.164, de 6 de novembro de 2014 - Clube de Mães ·do· 'Município de Saloá, no município de Saloá - PE; . I . . - 26·- Portaria nº 3.088, de 27 çle novembro de 2014- Associação Comunidade · ·· Nova Tufi1â:ndia, no muiücípio de Tufilândia- MA; . I • \ · 27- Portaria nº 457, de 5 de junho de 2015- Associação Cristã sem Fronteiras de Difusão Comunitária, no muniCípio de Teófilo Otoni- MG ·. 
28- Portaria nº 458, de 5 de junho 'de 2015 .....:. Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Tereza, no município de Tauá- CE; . · . 
29,- Portaria nº' 479, de 5 ·de junho· de 2015 - Associação Comunitária de Comunicação de Porto Estrela, no município de Porto Estrela- MT; .. 

· 30 - ·Portaria ·nº 800, de 9 de junho de 2015 - Assocjação Cultt1ral Bem FM, no mtinicípio de São Pedro D' Aldeia-:- RJ; . • . . .. · 31 - Portaria nQ 881, de 9 de jwlho de 2015 ·-Associação Comunitária Esportiva · e Educacional de Radiodifusão. da Cidade de Laguna Carapã, no municÍpio de Laguna Carapã -MS· . ) 
I 

32 - Portaria nº. 1.206, ·de 17 de março de 20 ~5 -·Associação, Çomunitáda de. ·Desenvolvimento Artístico e Cultural Futura da Grande Dourados, no 'município de Dourados :­MS; 

I 

',1 
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33 ~ · Portaria nQ 2.0201 de 16 '.de junhü de 2015 - Associaçi}o Cultural Marniai, uo município de Man~ial-- PE'; ' 
· .. - · 34 w. Portaria nº 2.224, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária de Amigos de Reserva do Cabaçal, no município de Reserva do Cahnçal - MT; 

35 ~ Portaria nS! 2.225; de 5 de jtmho de 2015- Associação Radiodifusão do. Polvilho (ADIPO), no município de C~jama~ --SP; · · · . 36 w Pürtaria n.\1 2.226, de 5 de junho de 2015 w •• Assqcfação de Promoção Cultural~ Educacional e Comunicayão Social de. Água Boa, uo. muniçípio de Á:gtm. Boa··~ MG; . . 37 ~ Portaria nº 2.22$. de 5 de junho de 2015 ... Associação Movimento Rádio ' Comunitária Eciucatiya Mirante FM, nq munic.fpio de Chapada Guimarães --c M1\ · 38- Portaria uº 2.229, de 5 de junho de 2015 ~ Conselho Comunitário de Desenvolvimento. Social de Momdt~. Nova de Minas, no município de Morada Nova de Minas .:. MG; 
39 ~ _portaria d~- 2.259, de 16 de junho dó 2015 - Associação Co1oniçnse de Radiodifusão Comunitáriõ1, no ml(lnicipio de Colônia do Piauí ··- .Pf; · · . 40- Portaria n2 2.633, .de29 de junho de 2015 -Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Jtapecuru e Alpercatas da Região . de Mirador - Maranhão (Radial). no mtulicípio de Mirador- MA; . · 

· 41.- Portafi~ nQ 
1 2~635·, de 29 de junho de .'2015 - Associação dos Amigos e Moradores do Baírro Cassino -·· ABC IX~ no muniCípio de Rio Grande - 5tS; · · , 42 - Portaria nº 2. 786, de 30 de julho . de 2015 - Associação Cultural ComunitátürAito Figueira, no mw1~cipio de Arvorezinha ·..,- RS; . · · 43 ~·· Portaria nn 2.831, de 30 de júl.ho de 2015,... Associação de Radiodit\1são Comp.nitária de Cultura e Educação de Barbacena- ARCOCEBAR~ í19 mtu:dcfpio de Barbacena -MG; 'i 

· 44- Portaria nº 3.1.47, de 30 de julho de 2015 ~Associação, de Radiodltltsão Comunitária de J4jeado~RCL, no município de tajeado- RS; 
45- Portàriá nQ. 3.437, de 30 de Julho dG 2015'- Associação Cida4e Alta, no município' de Jaguariaíva- PR; c . . . .. 4(í" Portada ng 3;444, de 30 de julho de 2015 - Assoc.iaçãQ Beneficerttc e Cultural dcPlte$ Fem~ira, no J:nunicipio de Pires Ferreira- CB. 

• 
:Brasília, 9 . de ·maio de 2016. 
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PORTARIA No 3444/2015/SEI-MC 

· . : . .· · Ó MINISTRO· 'DE ESTADO DAS COMuNICÁÇÕES, n~ uso: de· S~'ls atribuições, 
' ;considet~ndoo ~ísposto n9 ínpiso Il do art. 9° e 19 do D~c.i:etó: n.o 2.615, de.3 de ju~o de 1998, c/c a . 

. r Lei no 9:612, de· 19. de fevereiro -de 1998, ,e tendo· .ePl·· vista Q que consta· do processo· no 
53000.037499/2011-38, resolve: · : · ·-~ · · · • • • ! ' ' • • ~ 

. · · .. Art 1 o · Outorgar· ;J.:uto~ação ·à ASSOCIÂ<;:ÃO _13ENEFICENTE E ... CULTURAL DE 
. PIRES FERREIRA, coin sede à· R9a Domingos Matos, s/n°; centro,- na- cidade de-Pires Ferreira, Estado 

d.o· Ceará; p~a executar ô S.erviço,:de Radioclifusão-Ópriiullltária pelo prazo de dez anos, sem direito de exClusividade .. ' . . ... . . ' . . . . ... ,.-. ; ·. . ' ' . . . . ' . . . 
.. ·, • ',. , "' '. ...,., .'.• ,:· I ' • 

· . Parágrafo ,úni~9; Aautorizaç~<;> regercse-á'pela Lei ·n..o ,Q-.612, de 19-~e fevereiro de 19981 · 
u~lS SUbseq:uentes; SeUS teguJarnelltOS e llOrniaS COmplementareS. . ·, ;. . . . . . I . 

. . . .. ' ' ~ • • ' • '\ . • I • ' . . . . ' ' • ' . . ·.- Aft. io A, entidade ·~utorizádá deverá·openir com utiliZação-da''freqriêncüt de 98,7 MHz. : 
' ,. ............... , ' ' ' • I 

1 
' ' IJ. ' 

1 

' ' ,. ' • • • ' ' ' ·~ ' . , ,. '' ' ' ; • ' • ' • 'J ' 1 ' ' 

· • • . :_, • I ' Art. 3°:, Est~. ato so~ente.·· produzirá·. éfeitos legais :àpós deliberaÇ:ão -do Congresso ·· 
Naciona:l,nos·-termo:s· dô: § 3°l.do ait. 223 dà C9nstituiç~o. · . . .· · . · · . · · , .·-. · .: · . · · · · · · · · · ., 

. . ( 

• ~ , ' • • • ' • - f • ' • ~.. • - • . . . . . . . . , ·.. . ·i?àrágra:fo · t'ÍiÍico;.' A :entidade· .deverá il)iCiar a execução' do. serviço: eín: caráter def~itivo . 
no prázo·c<fe Seis ·me$es~ COntadb da data _deimblicaÇão do-·ato de deliberaç~o·aque. se:refete O, Caput.. . .. 

. · Aft 4° ~~~t~· P;oi1aria ~nir~ ~n; vigor na data de sui pubii~açã~~· .. -~ . 
:-. ,' ' . . ' . ' . .. ·.· .· .·. . ' 

'· ··.. ~ I 
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~. ·, 

. I . ~.·.·.lu CARDO BERzOINI '· ~ . ', -
• ... . ( ., 

'.j 

. . ..• 
1
- .· . po·~~ci~nto~assiado ~ietroriic~eni~--;ormÇ~o. Josi:ru~'Exko n~~on~u. Minjsti:o d.e : · ~: sei. ·,t:;i :EstadÓ·~s:Oomumc~Ç,õe~;·eriÍ 3Óf07/2Ql5;·às 14.:-14; 'con[ónn~~.:3ó; n:"a"~ da,i?ortaria MC '. { .<u~nJtura L!J, 89/2014; -. · -, . . . . ·· · · 1
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A viso nº 2 58 ~ C; Clvil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhot· Primeiro Secretádo, 

I', 

PHIMElH.Il.-SECHETARIA 
i~ECEBiDO nesta Secretaria 

· ET;/t:? t}' ;/f. à.sJ-LI."3~ora~'i, 
~vmzl}f~ ~-16~ V ~-kl~rur.;;~ · Rrl-Ht•) 

I 

Em 9 · de maio de 2016 . 

. , t ' ,...~._ ..... ) ... ~, ,.:· ) ---~·. '.··' -'"·~ ( ... .--- .. ô t) 1 ' i(. ,, )-H) . / :"J 1 u>) .· ... f"~ ...... _/ ,.,_ .... · - :... . .. ) f I t:\G~·· ~-.--/· ..... / \_,.··' 

, Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssim~ Senhora P~·esidenta i ~ República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam 'i?a~: execução de, servi?os de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nua 316 a 319l 324~ 335, 345 e 361, de 2013; 25, 26, 33, 36, 54, 55, 57, 63, 363,365, 366, 370,421, 460, 1.145,~if. 1.15.3, 1.164 e 3.088, de 2014;457, 458,479, 800, 881; 1.206, 2.020, 2.224, 2.225, 2.226, 1.22&~~~-2.229, 2.259, 2.633; :?.635, 2.786, 2.831, 3.147, 3.437 e 3.444,.de 2015. ~·~ 

Atenciosamente, 

I 

... 

... r.a~-ü\secRETANi;~~ , 
Em·· ~ t.:S:1;i;. . .J~Jk f 

. , De ord~in; ao Senhor Se:::relàrio-~·: i 
Geral da Meso. para as devidf;s • 

l providênci$S. . 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES . 
. . Secretaria de Radiodifusão . . 

Departamento de Radi~difusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização ' 
· Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária· 

' 

DESPACHO 

I . 

Processo no: 53000.037499/2011-38 
. . . 

Entiqade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES !lERREIRA 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, 
' ' ' . 

Considerando qu:e órgãos técnicb e juríP,ico desta Coordenação já revisaram o 
processo e se posicionaram favoravelmente ao

1 
dpferimento do 1pleito, 'encaminho o 

processo acima referido, para as providências cabíveis. 
I 

Atenciosamente, 
' ' ' \ 

. I 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-. 
Geral de Radiodifusão Comunitária, ~m 23/03/2017, às 11:05, conforme art. 3°, III, 

'bw.•"-"""Y.'\--d' 
"b" I das Portarias no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. . . 

......................................................... ,., ...................................................................................................................................................... : .... ,. ............................................................................... , ......................................................... · 

Minutas e Anexos. 

Não Possui. 

Referência: Processo no 53000.03'7499/2011-38 SEI no 1748012 

\ .. 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão.Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
· Coord~nação-Geral de Radiodifusão Comunitária · · 

DESPACHO 

Processo no: 53000.037499/2011-38 
'- ~ 

I 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTO~ DE PIRE,S FERREIRA 
' 

Assunto: Encamip.hamento de Processó . 

,,, 

· A Secretaria de Radiodifusão, 
'I I 

Considerando que órgãos técniCo· e j~rítlico já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento· dp pleito, encaminho o processo aeima 
referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 
·' •••••••••••• ; •••••••••••••••• " ........ ' ••••••••••• ' ••• , •••• ' •••••••••••••••• ,,; ...... ' ••••••• •.····· '•' ............. :, •••• ·: ••• •••••••• ' ................................................... , ••••••••••• ' ••••••• ''.' •••••••••••••• '.' ......................... ' ••••••••••••• ~ ..... 1 •••••••••••• ' •• ...................... '.; ........................................ . 

I 

,!~!:.! ~z~~~~~~:~:.~~~i::,t:;~:~~t:~: ~~~~~~:i:~~~;~~:t~:~:~· ~~~;~~~3~~017. · 
~j~j;gr&l'li@ às 15:09, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTICno 34/2016 . .. +.:" ... "" ... " .. -..... "" ... ; .. >i;; ..... = ..... -..... -... ,.;# ............................ , ................ : ........ : ... ! ..... : .... :.: ......................................................... ~ ................ : ............. : .................................................................................. : ................................................................ : .. 

, ........................................................... 1 ................................................................................................ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••• _ .................................................................................................................... , ••••••••••••••••••••••••••••• , ••••• 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

::::; :::::: ;;;;;; ;;;; Referência: Processo no 53000.037499/2011-38 ' SEI no 1748014 

I 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA; TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
· Secret~ia d.e .Radiodifusão, 

, Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
· · Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPA'CHO 

Processo no: 53000.0374~9/2011-38 I 

. I 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES FERRElRA. 
\ ' 

I ' 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

i · À Chefia de Gabinete do Ministro, 

, I 

Considerando que órgãos técniCo e jurídico .desta Pasta já revisaram o processo e se 
posicionarall). favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos das Notas 
Técnicas no 4722/2015/SEI-MC (0403971) e no 15272/2015/SEI-MC (0609799)e do Parecer 

. . I I 

1Conjur 'n° 655/2015/SJL/CGAJ/CONHJR-MC/CGU/AGU (0618960), encaminho a Exposição 
de Motivos anexa, com. vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Atenciosamente, 
... ,, . .._.,,,,,,,,_,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,;,,,,,,,,,,., ....•.• : .•• r•·•·····') •• ········.·····•·•·•t•••••••••••••••••••··••••••••••• .. ••••• 

Documento assinado eÍetronicamente por V anda Jugm;tha Bonn a Nogueira, 
Secretária de Radiodifusão, e:rri 27/03/2017, às 20:35, conforme art. 3°, III, "b", das 

.,.b""'~""'-'"""""d Portarias MC no 89/2014 e.MCTIC no 3~/2016. 
· ......................................................................................................................................................... ,. ............................................................ ::··········"············"'''''''''''''''"''"'"''"''''''''''''''""''""''·"''''''''"'"·""""""'""'''''''''''"'·''"'"'''''"'' 

~~ . . ! 

-.-.~AU::Ira:-::: A autenticidade do documento pode ser conferida no site . . . 
: http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 1748016 e o código 

f ,·. ·~~ o! CRC 1CA8D426. . 
[!] -:' ~ . . . 

Minútas e Anexos 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senh~r Presidente da República, 
) ' 

1. · Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga d~ Autorização 
e respectiva documentaç~o para que a entidade Associação Beneficente E Cultural çle Pires 

. Ferreira,· explore o Serviç'o de Radiodifusão Comunitária na localidade 'de Pires Ferreira/ CE, 
em,conformidade com· o que dispÕe caput do art: 223, d~ Constituição da República 

lniz'c~IIU 
. ' ' . 



I ' 

\ Federativa do rail e a Lei no 9.612, de, 19 de f~vereiro de 1998. 
I ' 

2. A entidade r~quereu ào então Ministério das Comunicações sua 
inscrição paré\ prestar o Serviço de Radiodifusão Com,unitária, cuja documentação inclui .. · 

I manifestação de apoio da comunidade, numa demçmstração de receptividade da filosofia de 
cdação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar Ó desenvolvimento e.a 
sedimentação da cultura geral das localid'ades postulantes. · · 

3. Como se depreende' da importância da iniciativa comandada por 
Vossa Excelência, essas ações permitem qt~e as entidades tr~baíhemem conjunto com a 
comm;1idade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também 
servem de elo à integração, por meio .de informações benéficas a todos os segmentos ·e a todos 
essesnúdeos populacionais. . . ' ' ' ' ' 

I. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica I 
. çla petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que 
se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Admi~listrativo no 
53000.037499/2011-38 que ora faço acompanhar, coin a finalidade de subsidiar os trabalhos 
finais. 

•' ' . 
5. . Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a 
outorga de autorização, objeto do presente processo, passara a produzir efeitos legais somente, 

. após de~beraçijo do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, .-

GILBERTO KASSAB 
Referência: Processo no 53000.037499/2011-38 SEI no 1748016 

' ' 

I 
) 



1 ::SEI I }lfCTIC- ·1801103- Exposição de. Motivos::· • 1 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=do6um'ento _ impr~~ .. · 

I • 

' / .• ' \. I 

/MCTIC/2017 

/, 

Excelentíssimo SenhorPres~dente.da República, , . 

. \ 

. \ , . " , ,. I_ 

. 1. , . 
1 

I Encaminho a Vossa Excelência a Pmiaria .de Outorga de Autorização e 

respectiva documentação para que a entidaâe AssociaçãÚ B~nefi~ente E Cultural. de Pir~s Ferreira, 

· explore o Serviço de Radiodifusão Com11nitária p.a localidade de .Pires F erreira!CE, em conformidade 

.. com o que dispÕe caput do art 223, da Constituição da Repúbli~aFederativa do Brasil e a Lei ,no 

· 9.612, d~ 19 de fevereiro de 1998. · 
• I 

2. . . A e~tidade requereu áo entã~ Ministério das Comunicações sua inscrição 

para prestar o Ser~iço de Radiodifusão Comunitária, ,cuja documentação inclui manifestação de 

apoio da comunidade, nu)lla demonstração de receptividade da: filosofia de criação desse braço da 

radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
, ·, I • 1' \ 

localidades postulantes .. 
. ' - . ,· \ \ ' 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 

Excylência, essas aÇões permitem q~e as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
' ' . . \ . I 

auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à 

· integraçã~), por meio de infofnÍações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 

populacioriàis. 

4. . . . ~obre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da \ 

· petiçãoapresentada, constando a inexistência de óbice legal e nonriativo ao pleitÚ, 6 que se conclui . 

da d~curnentaçào' de origem, consubstanciada no Processo Administrativo no 53 000.03 7 499/2011-3 8 
1 

que o.ra faço a~ompan,har, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 
- . ' 

5. Em confornÜdade com o,s preceitos constitucionais_ e legais, a outorga de 

autorização, objeto dó presente processo, passará~ produzir efeitos legais spinente após deliberação 

I do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da C~nstituição Federal. 

. ' 

• I Respeitosamente, 

GILBER:ro KASSAB · 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

' t, ' ' I 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/05/20171 às 18:09, conforme art.' 
3°~ III, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC fio 34/2016. . , . 

~......._ __ ....., .· ) . 

I ,-

06/06/2017 16:44. 
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T ' ,... I ' . - \ - ' 
MINISTERIO DACIENCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇOES E COMUNICA.ÇOES 

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

. · ... OUNIDADE(S) DESTIN:ATÁRIA(S): 

CGGM RÁDIO 

DEMANDA: 

. Encaminhar a Presidência. dá República 
' 1 1 '" • I 

OBSERVAÇÃO: 

Tendo em vista a, assinatura da Exposição de Motivos, encaplinhe~se o processo, em cópia 
autenticada, a,Coordenação-;Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações para inserção no SIDO F e posterior envio. à Presidê!lcia da República . 

. .___~_.....; 

. I 

Brasília,)5 de maio de 20170. 

Documento assinado e~etronicam~nte ppr Anà Marin dos Santos, Agente Administrativo, 
em 16/05/2017,.às 17:17, confqrme atio 3°, III, "b",'das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 
34/2016. . 

i!'!l..'~.""!-!,lll;l.'ll!~...;.-::: A autenticidade do documento pode se; co~ferida no site http://sei.mcogov.br/:verificaohtml 
~~· informando· o código verificador 1884158 e o qSdigoCRC 197510CBo ' · · 

,j.: 
·- I 

'Referência: Processo n° 530d0;037499/2011-38' . 
/ SEI no 1884158 

\ 

06/06/2017 16:44 



' \ 

EM n2 00125/2017.MCTIC 
,• 

... Brasília; 31 de Maib de 2017 

-Excelentíssimo Serihor Presidente da República, 
'I 

1.. . Encaminho ~ Vossa E~celência a Portaria de Qutorga de 'Autorização. e respectiv!.l 
' documentação para que a entidade Associação Benefi(;ente E Cultural de Pires Ferreira; explore o 

Serviço de 'Radiodifusão Comunitária na localidade qe Pires Ferreira/CE, em conformidade com o. 
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a,L~i no 9.612, .de 
19 de fevereiro de 199 8: . · · · 

2. A entidade requereU ao então Ministério,das Comunicações sua ipscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação· de apoio da 
comunidade, numa demonstração . de' receptividade da filoso_fia de criação desse braço da 
radiodifusão, de manei~a il incentivar o desenvolvimento e a sedim~ntação da cultur'} geral das 
Jocali'dades postUlantes. · ' · 

3> Como. se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência; essas' 
ações permit~m que as.entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliahdo f!.ão sóno 
processp educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informa'ções l{enéficas a todos os segmentos e a todos' esses núcleos populacionais. · · · 

l ' l ' ' . \ 

4. . Sobre· o caso em espécie, foram efetuadas· ·<inális~s técnica e jurídica da petição 
. apresentada, .constandp a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o qúe se conclui da 
documentação de origém, consdbstanciada no Processo Administrativo n° 53'000.037499/2üp-38 
que. oni faço acompanhar, com à finalidade de s,ubsidiar os trabalhos finais. 

I 

5. Em conformidade com os' preceitos constitucionais e legais, a outorga de aut9rização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos 'legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do árt. 223 da Constituiçã9 Federal. ' . 

' . . 

I 
Respeitosamente, 

. . I , 
Assinado eletronicaJ?l(!nte por: Gilberto Kassab 

. I 

I I 

·,. 

" . 

/ . 
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